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Err (J 4 6 97 

o Congresso Nacional decreta: 

~ 
çtmGlV OC Lt-s W '~- 3201- 191 / 
Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionai ~ , 

Transitólias. 

PRIOR I DAoe 

Art. 1° O direito à propriedade definitiva das tenas ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, assegurado pelo art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se exerce de acordo com 
o disposto nesta Lei. 

Art. ZO São considerados remanescentes dos quilombos pessoas, grupos ou 
populações que, por sua identidade histórica e cultural, exprimam aspectos humanos, 
materiais e sociais dos antigos refúgios de escravos assim denominados e que mantenham 
morada habitual nos sítios onde se originaram as comunidades . 

Art. 3° O Poder Executivo efetivará, no prazo de noventa a cento e oitenta dias, a 
contar da promulgação desta Lei, por intermédio da Fundação Cultural Palmares, os 
trabalhos para promover a discriminação e delimitação administrativa das tenas ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos em todo o tenitório nacional. 

Parágrafo único. Para desempenhar a tarefa incumbida pela presente Lei , a 
Fundação Cultural Palmares poderá requisitar informações, dados e subsídios de outros 
órgãos da administração pública em todos os níveis, podendo, ainda, solicitá-los a entidades 
e organizações científicas, sociais, comunitárias e religiosas. 

Art. 4° Ressalvadas as hipóteses de reconhecimento universal e incontestável , 
conforme estudos concluídos pela Fundação Cultural Palmares, até a data da sanção desta 
Lei , os interessados no reconhecimento do direito de propriedade nela prescrito deverão 
ingressar com pleito reivindicatório, através de representante especialmente designado. 

Parágrafo único. O representante da comunidade será o responsável pela 
apresentação e justificação das razões do seu pedido de reconhecimento dos direitos à posse 
da tena pleiteada. 

Art. 5° Concluídos os procedimentos de reconhecimento e legitimação, o Poder 
Público, através da Secretaria de PatIimônio da União, outorgará aos ocupantes das telTas os 
conespondentes títulos definitivos de propriedade, que produzirão todos os efeitos jurídicos, 
independentemente de transcrição em registro imobiliário urbano ou rural. 

Parágrafo único. As áreas tituladas às comunidades remanescentes de quilombos 
serão integradas ao patrimônio cultural brasileiro, nos teImos do capul do rui. 216 da 
Constituição Federal, fazendo-se assentamento das mesmas em escritura definitiva com 
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cláusula "pró indiviso", cabendo à Fundação Cultural Palmares, dentro de suas atribuições 
ordinárias, dar-lhe proteção e controlar seu uso. 

Art. 6° O processo administrativo de discriminação obedecerá, no que couber, às 
disposições da Lei nO 6.383 , de 7 de dezembro de 1976, devendo se consumar em prazo não 
superior a cento e oitenta dias. 

ess/ 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário . 

, 
Senado Federal, em ~ de junho de 1997 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

"., 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO In 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

"", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO IH 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO TI 
Da Cultura 

· .............................................................................................................. . 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjun­
to, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos di­
ferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
· .............................................................................................................. . 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que este­
jam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, de­
vendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
· .............................................................................................................. . 
· ........................... ................................................................................... . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.383 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DISCRIMINA­
TÓRIO DE TERRAS DEVOLUTAS DA UNI­
ÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 10 - O processo discriminatório das terras devolutas da 
União será regulado por esta Lei. 

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrati­
vo ou judicial. 
................................................................................................................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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22 05 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
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SEJA APRECIADA PELO PLENARIO. 
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INTE~NQ. S OJ 0./ C ") 
0306 1997 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/N° ..... ~. :J .. . 1 T . 
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Ofício n° 5" j J (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 129, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "regulamenta o 
procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Senado Federal, em ~ de junho de 1997 

Sen o Cunha Lima 

/ 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess 

Secretário 

PRIMEIRA SECREl ARIA 

Em,{)f. / C{l 19:1 .... / Ao Senha. 
Secrttá rio Gerol da Mesa . 

AR 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SÉNADO N° 129, DE 1995 

. Regl'/nm"l1Ia o proccdlmento de titulaçào 
cle rrn{'t/(Iclocle imoh/liárw aos 
remol7('\('( ' l7In das comllntclades dos 
(1"/ltll11hn\', nojiJrma do arf, 68 do A/() das 
/)i'l'rm(J)('s ('omf/fllÔOnCTI.\' Tramllárias. 

o rO"GRrSSO "\ \rIO~ . \L decreta : 

Art . Jn () d:;(' itl,:i pmrril'd:ldc dctiniti\'a das terras ocupadas 

r,--'Lv:: rc.'1l11'1c.'''ccnl('<; d:lC; c0mun i,!.l. l<.'" do<; cll,iJomhos. assegurado pelo art. 68 do 

\tl) <1 :1<; ~i.;r0,~ i\'0C" ('on<;titu <.' i0n1i" Tr:msit,)ri:\s da Constituição Federal. se 

.\11 . :n S:i0 c0n .-:. j,kr:ld0S remrlnescentes dos quilombos os 

:\11 :In () Pl\(kr r'\eclltí\'o, no prrlZO de noventa dias, a contar da 

., 1'1' . '1'" I, .. , . t' ( ' ~"t1 11.';, rr01'1(Wrr:'!. rN intc11l1l~di0 do Instituto Nacional de 

( ' I" -) , I • • . •• , ' . ) 

( I ' I I . , '~ .. , \gr:'Il"Í:l - E\'CRA. a discriminação e demarcação 

/ ...,:'. ,- \ . 
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:1d'l1il1i · ,tr~li\·:1 d:1s tC'TT:1<; ('C'lIP:1(!:1<; por rem~ncsçentes das comunidades dos 

:\rt ~n RC'<;<;~h ' :1d:1<; a<; hip()teses de reconhecimento universal e 

illconll'c;t :'" .::-1. ('<; i,Qcrrc;r.:1d,",<; n0 rC'conhcciment0 d0 direito de propriedad~, 

(,CI!;"'"'' I."' :; im0<: 0<; ('0nl"'c:p0ncl"llt('<; títlll0S ck'finitivos de propriedade. que 
-

prf',Il!;.j! l ,) t0~()<; 0'1 cf\. it()'I jllrídicos. indC'pendentemente de transcrição no 

r\~·! i .lr() I lnl)l , ili.'llio . 
~ 

\11 (/' () rmce<;<;0 :1dministr:1ti\'o de discriminação obedecerá, 

n() que l' ," !k'r. ~<; di-:;1'0-;içõc<; da I ~i n° 6383, de 7 de dezembro de 1976, 

:\rt ";O' r -; t:1 ki cntr:1 em \'ignr na data de sua publicação. 

() pn' C' ('nf :? rr0jct0 rlc L'i 0bj cti\':1 emprestar eficácia plena ao art 

(~ 1, '. l" ,I·,,· n: ~ ~'I, ·,i ; \'; c<; C,mc;titl!cion:1is Tr:msitórias da Constituição de 1988, 

• 
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rcr. !!:l~:lT'rl.' :11l,j·,,, di' i,' 1 dI ":'li,'l~r"r:l com os rem~nescentes das comunidades 
~ . 

()S fJ'I il IPd'C's como se s:lhe. constitllem a saga mais comovente 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 264, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
ao Projeto de Lei do Senado n2 129/95, de 
autoria da Senadora Benedita da Silva, 
que "regulamenta o procedimento de titu­
lação de propriedade imobiliária aos re­
manescentes das comunidades dos qui­
lombos, na forma do art. 68, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó­
rias" . 

Relator: Senador Nabor Júnior 
O projeto em exame, de autoria da nobre Se­

nadora Benedita da Silva, objetiva disciplinar o pro­
cedimento de titulação imobiliária aos remanescen­
tes das antigas comunidades dos quilombos, dando, 
finalmente, cumprimento ao que dispõe o art. 68 do 
ADCT, da Constituição Federal, verbis: 

• Art. 68. Aos remanescentes das co­
munidades dos quilombos que estejam ocu­
pando suas terras é reconhecida a proprie­
dade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes 
os títulos respectivos." 

Justificando a sua proposição, declara a autora 
que o projeto de lei objetiva emprestar eficácia ao 
mencionado art. 68, resgatando antiga dívida da Na­
ção para com os remanescentes das comunidades 
negras dos quilombos. E afirma, textualmente: 

"Esse é, precipuamente, o objetivo do 
projeto de lei que submetemos à elevada 

apreciação dos ilustres Senadores: oferecer 
um diploma normativo para a ação titulató­
ria, que ora se impõe como dever do Esta­
do Federal, inclusive com a fixação dos pra­
zos necessários a essa impostergável provi­
dência." 

A iniciativa se reveste de constitucionalidade 
indiscutível e é proposta na forma regimental, coe­
rente com a boa técnica. Reclama, todavia, a nosso 
ver, alguns aperfeiçoamentos, para que não rema­
nesçam dúvidas quanto à sua integral juridicidade e 
à observância de cautelas indispensáveis à elabora­
ção responsável das leis. 

Assim, no concemente à própria conceituação 
de remanescente das comunidades dos quilombos, 
importa rever-se o critério puramente biológico em 
que se fundamenta, pois são notórias as dificuldades 
materiais e técnicas, apontadas pelos estudiosos, 
para a sua determinação. Impõe-se, ainda, para o 
atendimento dos objetivos constitucionais, o estabe­
lecimento da relação de ·continuidade social" entre 
os membros dos originais grupos qualificados de 
quilombos e os atuais grupos deles remanescentes, 
continuidade essa concretizada em inequívoca iden­
tidade, sedimentada em valores e modo de vida, ao 
longo de mais de 250 anos, desde a primeira rebe­
lião historicamente efetiva, em Palmares. Os estu­
dos realizados pela Fundação Palmares apontam fe-
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nômenos semelhantes ocorridos nos séculos XVIII e 
XIX em diversos outros pontos do território nacional, 
desde Oriximiná, no Pará, até Cafundó, em São 
Paulo, passando pelos Kalungas de Goiás e pelo nú­
cleo de Rio das Rãs, na Bahia. Embora não seja viá­
vel quantificar e localizar de imediato as localidades 
remanescentes e seus integrantes, sabe-se que es­
tão em causa grandes e numerosas comunidades. 

A exigência de "características étnicas e ra­
ciais", prevista no art. 4Q, simétrica à da "descendên­
cia", estabelecida no art. 2Q, deve, portanto, ceder lu­
gar a fórmula mais abrangente e expressiva da reali­
dade interior desses grupos e populações, conforme 
apontam modernos estudos das Ciências Sociais, 
principalmente da Antropologia. 

A identificação das comunidades, a discrimina­
ção das terras e a sua posterior delimitação deverão 
ser feitas na forma prevista pelas normas da Funda­
ção Cultural Palmares, que coordenará o processo 
em nível nacional, inclusive cumprindo seus Astatu­
tos, aprovados pelo Decreto nQ 418, de 10-1-92, em 
seu art. 11, que destacam o objetivo de li promover e 
apoiar a realização de ações, estudos, pesquisas 
e outras atividades que objetivem identificar, recu­
perar e preseNar os processos e testemunhos de­
correntes das contribuições do povo negro e seus 
descendentes na formação da Nação Brasileira" (gri­
fos do Relator). 

O Projeto não menciona claramente se a titula­
ção das terras ocorrerá de forma individual ou coleti­
va. Entendemos que esse procedimento deverá ser 
feito, obrigatoriamente, abrangendo os seus grupos, 
conforme as respectivas circunstâncias de sobrevi­
vência, sendo de todo prudente a inserção dessa de­
terminação no texto legal. 

Outra preocupação de grande monta, inclusive 
para preservar a pureza e a intangibilidade dos direi­
tos dos futuros postulantes, é a de estabelecer-se 
um critério concreto e objetivo na definição das ter­
ras a serem a eles contempladas, bem como enca­
minhar os estudos preliminares quanto à sua legiti­
midade. Para isso, a experiência, o alto conceito na­
cional e intemacional da Fundação Cultural Palma­
res e seus próprios estatutos, aprovados por Decre­
to do Presidente da República, hão de ser o ponto 
de partida e o vetor dos processos de apuração e ti­
tulação da legitimidade para efeito de declaração de 
posse - embora existam outros setores da adminis­
tração pública que não podem ser ignorados e cuja 
cooperação será valiosa para o cumprimento das ta­
refas afetas àquele órgão. 

Pelas razões aduzidas, o nosso Parecer é no 
sentido da aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n2 129/95, na forma do seguinte Substitutivo: 

Emenda N!! 1 - CAS (Substitutiva) 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 129, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de ti­
tulação de propriedade imobiliária aos re­
manescentes das comunidades dos qui­
lombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O direito à propriedade definitiva das ter­
ras ocupadas pelos remanescentes das comunida­
des dos quilombos, assegurado pelo art. 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, se exerce de acordo com o 
disposto nesta lei. 

Art. 22 São considerados remanescentes dos 
quilombos pessoas, grupos ou populações que, por 
sua identidade histórica e cultural, exprimam aspec­
tos humanos, materiais e sociais dos antigos refú­
gios de escravos assim denominados e que mante­
nham morada habitual nos sítios onde se originaram 
as Comunidades. 

Art. 3Q O Poder Executivo efetivará, no prazo 
de 90 (noventa) a 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da promulgação desta lei, por intermédio da Funda­
ção Cultural Palmares, os trabalhos para promover a 
discriminação e delimitação administrativa das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Para desempenhar a tarefa 
incumbida pela presente lei, a Fundação Cultural 
Palmares poderá requisitar informações, dados e 
subsídios de outros órgãos da administração pública 
em todos os níveis, podendo, ainda, solicitá-los a en­
tidades e organizações científicas, sociais, comunitá­
rias e religiosas. 

Art. 4º Ressalvadas as hipóteses de reconheci­
mento universal e incontestável, conforme estudos 
concluídos pela Fundação Cultural Palmares até a 
data da sanção desta lei, os interessados no reco­
nheci~ento do direito de propriedade nela prescrito 
deverão ingressar com pleito reivindicatório, através 
de representante especialmente designado. 

Parágrafo único. O representante da comuni­
dade será o responsável pela apresentação e justifi­
cação das razões do seu pedido de reconhecimento 
dos direitos à posse da terra pleiteada. 

• 



Art. 52 Concluídos os procedimentos de reco­
nhecimento e legitimação, o Poder Público, através 
da Secretaria de Patrimônio da União, outorgará aos 
ocupantes das terras os correspondentes títulos defi­
nitivos de propriedade, que produzirão todos os efei­
tos jurídicos, independentemente de transição em 
Registro Imobiliário urbano ou rural. 

Parágrafo único. As áreas tituladas às comuni­
dades remanescentes de quilombos serão integra­
das ao patrimônio cultural brasileiro, nos tennos do 
caput do art. 216 da Constituição Federal, fazendo­
se assentamento das mesmas em escritura definitiva 
com cláusula ·pró indiviso", cabendo à Fundação 
Cultural Palmares, dentro de suas atribuições ordi­
nárias, dar-lhe proteção e controlar seu uso. 

Art. 62 O processo administrativo de discrimina­
ção obedecerá, no que couber, às disposições da 
Lei n2 6.383, de 7 de dezembro de 1976, devendo se 
consumar em prazo não superior a 180 (cento e oi­
tenta) dias. 

Art. 72 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 82 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

O presente projeto de lei objetiva emprestar efi­
cácia plena ao art. 68 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias da Constituição de 1988, res­
gatando antiga dívida da Nação para com os rema­
nescentes das comunidades negras dos quilombos. 

Os quilombos, como se sabe, constituem a 
saga mais comovente da raça negra em nosso País, 
materializada em esconderijos onde centenas - fala­
se, mesmo, em milhares - de escravos se refugia­
vam da opressão e da violência produzidas pelos 
primeiros colonizadores e seus sucessores nos ren­
dimentos do nosso processo econômico. 

Fonnas primitivas de organização comunitária, 
sediadas no meio da mata bruta, essas povoações 
fundavam-se na solidariedade e no respeito mútuo, 
socializando a produção e o trabalho, esboçando os 
primeiros sinais de uma República verdadeiramente 
justa no Brasil. 

Ocorre que, decorridos quase nove anos da 
promulgação da Carta Maior, o desideratum de pro­
mover-se a titulação definitiva aos remanescentes 
dos quilombos, das terras tradicionalmente perten­
centes a seus ancestrais, até hoje, por absoluta inér­
cia do Poder Executivo, não se realizou. 

3 
Esse é, precipuamente, o objetivo do projeto 

de lei que submetemos à elevada apreciação dos 
ilustres Senadores: oferecer um diploma normativo 
para a ação titulatória, que ora se impõe como dever 
do Estado Federal, inclusive com a fixação indispen­
sável dos prazos necessários a essa impostergável 
providência. 

No projeto procura-se caracterizar, de forma in­
questionável, os remanescentes dos quilombos, con­
cedendo-se ao Poder Executivo o prazo de 90 (no­
venta) dias para iniciar o processo de discriminação 
administrativa de suas terras, que deverá ser con­
cluído em período não superior a 180 (cento e oiten­
ta) dias após a sanção da Lei pelo Presidente da Re­
pública. 

Intentou-se, ainda, evitar que terceiros (apro­
veitadores ou oportunistas) viessem a se beneficiar 
do direito constitucionalmente assegurado aos legíti­
mos sucessores das comunidades dos quilombos. 
Daí, ressalvadas as hipóteses da incontroversibilida­
de da pretensão titulatória, exigem-se características 
étnicas e culturais compatíveis com o direito invoca­
do, além de histórico da ocupação e outros elemen­
tos de prova admissíveis para obtenção dos direitos 
pleiteados. 

Não se vejam esses requisitos, todavia, aliados 
ao da morada habitual, como uma exorbitância à 
vontade do constituinte originário, pois, evidente­
mente, o que se persegue é a perfeita execução de 
seu mandamento e, principalmente, no caso, o res­
peito à natureza ética, dignificante e construtiva da 
proposta da nobre Senadora Benedita da Silva. Mais 
do que resgatar apenas a presença positiva da raça 
negra na História do Brasil, o Projeto engrandece a 
nação brasileira em sua mais alta e ampla concep­
ção. 

Considerando-se o elevado alcance social da 
lei pretendida, além da condição econômica dos be­
neficiários, nenhum desses requisitos há de ser to­
mado, por paradoxal, como estorvo à efetivação de 
pretensões legítimas ou de direito notória e tradicio­
nalmente exercido. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1997. -
Ademir Andrade, Presidente - Nabor Júnior, Rela­
tor - Marluce Pinto - José Roberto Arruda - João 
França - Mauro Miranda - Abdias Nascimento -
Valmir Campelo - Benedita da Silva (Abstenção) 
- Osmar Dias - Gilvam Borges - Lúdio Coelho -
Casildo Maldaner - Leomar Quintanilha - Jonas 
Pinheiro - Carlos Bezerra_ 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(Art. 250. Parágrafo único do Regimento Interno) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OFíCIO Nº 26/97-CAS 

Brasília, 21 de maio de 1997 

Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91 do 
Regimento Intemo, comunico a Vossa Excelência, 
que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do Se­
nado nº 129, de 1995, que "regulamenta o procedi­
mento de titulação da propriedade imobiliária aos re­
manescentes dos quilombos, na forma do art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias", 
nos termos de substitutivo que apresenta, (Emenda 
nº 01-CAS - Substitutivo), em reunião de 14 de maio 
de 1997. 

Atenciosamente - Senador Ademir Andrade, 
Presidente. 

RELATÓRIO 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de lei do Senado nll 

129/95, que "regulamenta o procedimento 
de titulação de propriedade imobiliária 
aos remanescentes dos quilombos, na 
forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias". 

Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima 
O projeto em exame, de autoria da nobre Se­

nadora Benedita da Silva, objetiva estabelecer um 
procedimento de titulação imobiliária aos remanes­
centes das antigas comunidades dos quilombos dan­
do, finalmente, cumprimento ao que dispões o art. 
68 do ADCT, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 68 Aos remanescentes das comu­
nidades dos quilombos que estejam ocupan­
do suas terras é reconhecida a propriedade 
definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os tí­
tulos respectivos." 

Justificando a sua proposição, declara a autora 
que o projeto de lei objetiva emprestar eficácia ao 
mencionado art. 68, resgatando antiga dívida da Na­
ção para com os remanescentes das comunidades 
negras dos quilombos. Afirma, textualmente: 

"Esse é, precípuamente, o objetivo do 
projeto de lei que submetemos à elevada 
apreciação dos ilustres Senadores: oferecer 
um diploma normativo para a ação titulató-

ria, que ora se impõe como dever do Esta­
do Federal, inclusive com a fixação dos pra­
zos necessários a essa impostergável provi­
dência." 

De constitucionalidade indiscutível, proposto 
na forma regimental e versado em boa técnica, a ini­
ciativa reclama, a nosso ver, alguns aperfeiçoamen­
tos, para que não remanesçam dúvidas quanto à 
sua integral juridicidade. 

Assim, no concernente à pré pria conceituação 
de remanescentes das comunidades dos quilombos, 
será importante rever-se o critério biológico em que 
se fundamenta, devido às dificuldades materiais e 
técnicas, apontadas pelos estudiosos, para a sua 
determinação. Relevante, para o atendimento dos 
objetivos constitucionais, é estabelecer-se um ·conti­
nuidade social" entre os membros dos diversos gru­
pos qualificados de quilombos e os grupos sociais 
de onde remanescem, continuidade essa concretiza­
da em sua identidade básica, valores e modo de 
vida. 

A exigência de "características étnicas e ra­
ciais", prevista no art. 4º, simétrica à da "descendên­
cia·, estabelecida no art. 211, deve, portanto, ceder lu­
gar a fórmula mais abrangente e expressiva da reali­
dade interior desses grupos e populações, conforme 
apontam modernos estudos das Ciências Sociais, 
principalmente da Antropologia. 

Quando do procedimento de discriminação e 
demarcação dessas terras, entendemos ainda ser 
imprescindível a participação da Fundação Cultural 
Palmares, dentre cujos objetivos destaca-se o de 
·promover e apoiar a realização de ações, estudos, 
pesquisas e outras atividades que objetivem iden­
tificar, recuperar e preservar os processos e teste­
munhos decorrentes das contribuições do povo ne­
gro e seus descendentes na formação da Nação 
Brasileira" (art. 11 do estatuto da Fundação Palma­
res, aprovado pelo Decreto nº 4/8, de 10-1-92, grifa­
mos). 

Embora o projeto não se refira claramente se a 
titulação das terras ocorrerá de forma individual ou 
coletiva, entendemos que esse procedimento poderá 
ser feito de uma ou de outra forma, conforme as cir­
cunstâncias de sobrevivência de cada grupo, sendo 
de todo prudente assinalar-se essa possibilidade no 
texto legal. 

Pelas razões ora aduzidas, o nosso parecer é 
no sentido da aprovação do referido projeto de lei, 
na forma do seguinte substitutivo: 
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Emenda n!! 1-CAS 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 129, 
DE 1995 (SUBSTITUTIVO) 

Regulamenta o procedimento de ti­
tulação de propriedade imobiliária aos re­
manescentes das comunidades dos qui­
lombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O direito à propriedade definitiva das ter­

ras ocupadas pelos remanescentes das comunida­
des dos quilombos, assegurado pelo art. 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, se exerce de acordo com o 
disposto nesta lei. 

Art. 22 São considerados remanescentes das 
comunidades dos quilombos pessoas, grupos ou 
populações que, por sua identidade histórica e cultu­
ral, exprimam aspectos humanos, materiais e sociais 
dos antigos refúgios de escravos assim denomina­
dos. 

Art. 32 O Poder Executivo, no prazo de noventa 
dias, a contar da promulgação desta lei, promoverá, 
por intermédio do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, a discriminação e de­
marcação administrativa das terras ocupadas por re­
manescentes das comunidades dos quilombos em 
todo o território nacional. 

Parágrafo único. É assegurado à Fundação 
Cultural Palmares o direito de acompanhar todo o 
procedimento de titulação previsto nesta lei, com 
plenos poderes de representação dos interessados. 

Art. 42 Os interessados devem, no reconheci­
mento do direito de propriedade, assegurado pela 
Constituição, além das características sociais e cul­
turais, apresentar um histórico da ocupação e ele­
mentos comprobatórios de posse para legitimar a 
sua titulação definitiva. 

Art. 52 Concluída a discriminação, a União outor­
gará os correspondentes títulos definitivos de proprie­
dade, que produzirão todos os efeitos jurídicos, inde­
pendentemente de transcrição no Registro Imobiliário. 

Parágrafo único. A titulação de que trata este 
artigo será coletiva, sempre que os remanescentes 
vivam em comunidade, podendo ser outorgada em 
nome de pessoa jurídica, se essa for a vontade da 
maioria de seus habitantes. 

Art. 62 O processo administrativo de discrimina­
ção obedecerá, no que couber, às disposições da Lei 
n2 6.383, de 7 de dezembro de 1976, devendo se con­
sumar em prazo não superior a cento e oitenta dias. 

Art. 72 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei objetiva emprestar efi­
cácia plena ao art. 68 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias da Constituição de 1988, res­
gatando antiga dívida da Nação para com os rema­
nescentes das comunidades negras dos quilombos. 

Os quilombos, como se sabe, constituem a 
saga mais comovente da raça negra em nosso País, 
materializada em esconderijos onde centenas de es­
cravos se refugiavam da opressão e da violência 
produzidas pelos primeiros colonizadores . 

Formas primitivas de organização comunitária, 
sediadas no meio da mata bruta, povoações funda­
vam-se na solidariedade e no respeito mútuo, socia­
lizando a produção e o trabalho, e esboçando os pri­
meiros sinais de uma República verdadeiramente 
justa no Brasil. 

Ocorre que, decorridos quase sete anos da 
promulgação da Carta Maior, o desideratum de pro­
mover-se a titulação definitiva aos remanescentes. 

Não se percebam esses requisitos, todavia, 
aliados ao da morada habitual, como uma exorbitân­
cia à vontade do constituinte originário, pois, eviden­
temente, o que se persegue é a perfeita execução 
de seu mandamento. 

Considerando-se o elevado alcance social da 
lei pretendida, além da condição econômica dos be­
neficiários, nenhum desses requisitos há de ser to­
mado, por paradoxal, como estorvo à efetivação de 
pretensões legítimas ou de direito notório e tradicio­
nalmente exercido. 

NOTA TÉCNICA N!! 174, DE 1997 

Consulta Formulada pelo Senador 
Ademir Andrade sobre o Projeto de lei 
do Senado n!! 129, de 1995. 

O Senador Ademir Andrade, ilustre presidente 
da Comissão de Assuntos Sociais, formula a esta 
Consultoria consulta com pedido de análise sucinta 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 129, de 1995. 

De autoria da Senhora Benedita da Silva, referi­
do PLS objetiva regulamentar o procedimento de titula­
ção de propriedade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O projeto foi distribuído à C.A.S. a 27-4-95. 

Findo o prazo regimental de cinco dias não fo­
ram apresentadas emendas. 

A 11-5-95 foi designado Relator o Senador Ro­
naldo Cunha Lima. 

A 26-10-95 é o processo devolvido à C.A.S. 
com parecer do relator, opinando pela aprovação do 
projeto, na forma do substitutivo que apresenta. 

• 
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Manifestamente esgotado o prazo da Comis­
são para deliberar sobre a matéria, requereu o seu 
então Presidente, Senador Beni Veras, a 12-12-96, 
sua inclusão em Ordem do Dia, na forma do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno. 

Esse o íter da tramitação do PLS nº 129/95 até 
o presente. 

A 19-3-97, o ilustre Presidente do Senado enca­
minha ofício ao Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais solicitando que referido projeto, listado dentre 
inúmeros outros, seja submetido à apreciação desse 
órgão técnico para ulterior deliberação do Plenário. 

Entendemos, data venia, que referido expe­
diente não desconsidera o Regimento Interno quan­
do este determina a tramitação per saltum, se esgo­
tados os prazos da comissão, elevando a matéria ao 
ajuizamento do Plenário da Casa. 

Se bem compreendemos o teor do Ofício nº 
SFI252197, o que ali se pretende é a melhor informação 
técnica do processo, a qual, sem sombra de dúvida, far­
se-á, de modo mais detalhado, na Comissão específica. 

Em face dessas considerações, e salvo melhor 
entendimento do ilustre Senador Presidente da 
C.A.S., nada mais resta senão restabelecer a trami­
tação do PLS nº 129/95 nessa ilustrada Comissão 
para, após a sua decisão, ser o mesmo apreciado 
pelo Egrégio Plenário do Senado Federal. 

Brasília, 4 de abril de 1997. - Fran Costa Fi­
gueiredo. - Consultor Legislativo. 

REQUERIMENTO N!! 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do artigo 172, I, do R.1. do 

Senado Federal, a inclusão em ordem do dia do Pro­
jeto de Lei do Senado nº 129 de 1995, que "Regula­
menta o procedimento de titulação de propriedade 
imobiliária aos remanescentes da comunidade dos 
quilombos, na forma do art. 68 do ato das disposiçõ­
es constitucionais transitórias·. 

Sala das Sessões em - Senador Beni Veras, 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

OF. Nº SF/252197 

Em 19 de março de 1997 

Exmo. Sr. 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

Senhor Presidente, 
Ao final da Sessão Legislativa anterior foram 

encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje­
tos da relação anexa, com a solicitação de serem in­
cluídos em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno. 

Tendo em vista que todas as proposições já 
estão instruídas com relatórios encaminhados pelos 

respectivos relatores para inclusão na pauta dessa 
Comissão, enrareço a V. Ex!! submeter os projetos 
em referência a esse órgão técnico, a fim de serem 
posteriormente apreciados em Plenário devidamente 
instruídos com seus pareceres. 

Atenciosamente - Senador Antônio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

REQUERIMENTO N!! 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos dos artigos 92 e 281 do 

Regimento Interno, a dispensa ue interstício para 
imediata apreciação, em turno suplementar, do 
Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado 
nº 129 de 1995. 

Sala das Comissões, 14 de março de 1997. -
Senador Abdias Nascimento. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA DA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 126. Constituem patrimônio cultural brasi­
leiro os bens de natureza material e imaterial, toma­
dos individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos dife­
rentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
" - os modos de criar, fazer e viver; 
111 - as criações científicas, artistas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificaçõ-

es e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor his­
tórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleonto­
lógico, ecológico e científico. 

§ 1 º O poder público, com a colaboração da co­
munidade, promoverá e protegerá o patrimônio cul­
tural brasileiro, por meio de inventários, registros, vi­
gilância, tombamento e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma 
da lei, a gestão da documentação governamental e 
as providências para franquear sua consulta a quan­
tos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produ­
ção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultu­
ral serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e 
os sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos. 
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ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Es­
tado emitir-lhes os títulos respectivos. 

.... ... ...................................... .... ..... .......... ....................... .. ........ .. ... .. 

DECRETO Nº 418, DE 10 DE JANEIRO DE 1992 

Aprova o Estatuto da Fundação Cultural Pal­
mares - FCP, e dá outras providências. 

.. .. .................. ...... ............. .. ............. .. .. .. ....... .. .. .. .... .... ..................... .. .. .... .. .. ... .. .......... .. ....... .... 

Publicado no DiArio do Suado Ftdtral, de 23.05 .97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207, DE 1997 

i 
:' 

\ 
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Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 12 de agosto de 1997, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comiss"'!0, 20 de agosto de 1997 

eira 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.207, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 129/95 

Re~lamenta o procedimento de 
titulação de propriedade imobiliária aos 
remanescentes das comunidades dos 
quilombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias . 

Autor: Senadora BENEDITA DA SILVA. 
Relator: Deputado SEVERIANO ALVES. 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria da ilustre 
Senadora Benedita da Silva, objetiva proceder a regulamentação do art. 68 do 

• Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de nossa Carta Magna, que 
dispõe sobre o procedimento de titulação imobiliária aos remanescentes de 
quilombos. 

Tendo sido apresentado em 27 de abril de 1995 pela 
autora da proposição, recebeu parecer favorável na Comissão de Assuntos 
Sociais daquela Casa Legislativa, na forma do substitutivo apresentado pela 
relator da matéria, Senador Nabor Júnior. 

Conforme dispõe o artigo 65 da Constituição Federal, o 
projeto foi encaminhado a essa Casa para revisão, tendo sido distribuído às 
Comissões de Educação, Cultura e Desporto (CECD), de Defesa do 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) e de Constituição. 
Justiça e Redação (CCRJ). 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre 
os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Durante o prazo regimental , 
não foram oferecidas emendas. Cumpre-nos, agora, como relator da matéria, a 
elaboração do respectivo parecer. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Brasileira de 1988 representou um avanço 
considerável no tocante ao reconhecimento dos direitos das minorias 
étnico-culturais, a exemplo das comunidades indígenas e afro-brasileiras. 
Esses avanços incluem, entre outros, o reconhecimento de que cabe ao Estado 
proteger as manifestações das culturas populares, indígenas e 

afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional (art. 215, §1°). 

Reconhecendo a importância dos quilombos na História 
do País e a participação do segmento negro na construção de nossa identidade 
étnico-cultural, o legislador constituinte teve a sensibilidade política de 
considerar que todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos estão tombados pelo Poder Público (art. 216, 
§ 5°). No art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o 
legislador, atento a essa realidade histórico-social, resolveu garantir a 
titularidade das terras aos remanescentes quilombolas, de modo a 
assegurar-lhes a proteção e a preservação de seu "modus vivendi". 

A Constituição Federal impõe, assim, a obrigação do 
Estado de proteger esses grupos remanescentes e sua memória, visto que a 
história deles é uma parte significativa da História do próprio País. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Nos últimos anos, graças à renovação da Historiografia, o 
segmento afro-brasileiro passou a merecer estudos, análises e pesquisas que 
colocaram em discussão o passado escravagista brasileiro sob nova ótica, 
resgatando a participação do negro como sujeito de sua própria história, 
através da luta e resistência cotidiana à escravidão que lhe foi imposta pelo 
colonizador. Nesse processo, a formação de quilombos, em todo o território 
nacional, constituiu a mais autêntica manifestação de rebeldia e resistência do 
negro contra o sistema escravocrata, que vigorou no Brasil por mais de três 
séculos. 

Por força de sua organização político-social e econômica 
e resistência armada contra a dominação servil, muitos pensam que só existiu 
o famoso "Quilombo de Palmares", cujo líder Zumbi, ainda hoje, encarna o 
protótipo e símbolo de luta para o movimento negro organizado em nosso 
País. Segundo estudos históricos recentes, existiram centenas de quilombos 
espalhados por todo o território nacional. Conforme acentua o historiador 
Clóvis Moura, em seu livro "Quilombos: resistência ao escravismo" , até 
mesmo em regiões onde o coeficiente demográfico do escravo negro era 
pequeno, o fenômeno do quilombismo se fez presente. Hoje, há comunidades 
negras que guardam vínculos históricos e culturais com antigos quilombos, 
constituindo-se, portanto, em remanescentes de quilombos, nos termos 
definidos pela Constituição Federal. 

Mas como são essas comunidades remanescentes de 
quilombos a merecer a atenção especial do Poder Público? Vejamos o que diz 
o Relatório do Grupo de Políticas Públicas da Universidade de São Paulo 
(USP), intitulado "Uma jornada pela Justiça-Dezembro de 1995" , sobre 

esse assunto: 

"Nesses espaços comunitários, 
viviam e vivem em simbiose com a natureza, 
produzindo seus meios de vida e partilhando com todos 
os frutos de seu trabalho (cultivos de subsistência, 
pequenas criações, extrativismo, coleta e pesca 
artesanal). Cultivavam e cultivam plantas medicinais, 
entre outras destinadas aos seus ritos e curas. 
Conhecem profundamente o meio em que vivem, os 
recursos naturais e contribuem com suas práticas 
tradicionais de manejo para a diversidade biótica. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 



\ 

• 

• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS \ . 
, 

A partir da década de 50 e, 
sobretudo, pós-64, em função do modelo de 
desenvolvimento urbano-industrial adotado pelo País, 
essas comunidades experimentaram pressões sobre 
suas terras. A grilagem, os projetos de construção de 
hidrelétricas e rodovias, reservas florestais, parques e 
APA 'S, instalação de grandes projetos agropecuários e 
minerais tornaram-se impactos em relação à terra e ao 
modo de vida dessas comunidades" (MUNANGA, 
Kabengele (org.). Estratégias e Políticas de Combate à 
Discriminação Racial. SP: EDUSPlEstação Ciência, 
1996, p. 282) 

Muitas comunidades negras rurais que ocupam terras 
remanescentes de quilombos se encontram, hoje, em situação de conflito pela 
posse da terra e, até mesmo, ameaçadas de extinção. Assim é que a iniciativa 
da Senadora Benedita da Silva, que tem se notabilizado no Parlamento 
Brasileiro, pela defesa intransigente dos direitos de cidadania dos negros, 
configura-se como oportuna e relevante ao preencher essa lacuna no 
ordenamento constitucional brasileiro, na medida em que propõe a 
regulamentação do art. 68 do ADCT, estabelecendo os parâmetros em que a 
atuação do Estado deve realizar-se, no sentido de garantir a titularidade das 
terras aos remanescentes de quilombos. 

Pelo projeto de lei em tela, "são considerados 
remanescentes dos quilombos pessoas, grupos ou populações que, por sua 
identidade histórica e cultural, exprimam aspectos humanos, materiais e 
sociais dos antigos refúgios de escravos assim denominados e que 
mantenham morada habitual nos sítios onde se originaram as 
comunidades. " 

o projeto estabelece que o Poder Executivo efetivará, 
por intennédio da Fundação Cultural Palmares do Ministério da Cultura, os 
trabalhos para promover a discriminação e delimitação administrativa das 
terras ocupadas pelos remanescentes de quilombos, no prazo de noventa a 
cento e oitenta dias, a contar da promulgação da lei. Concluídos esses 
trabalhos em todo o território nacional, o Poder Público, através da Secretaria 

de Patrimônio da União, outorgará aos ocupantes das terras de quilombos os 
respectivos títulos defmitivos de propriedade, que passarão a produzir todos os 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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efeitos jurídicos, independentemente de transcrição em regIstro imobiliário 

urbano ou rural. 

Sob o ponto de vista do mérito cultural, a grande 

novidade do projeto está em considerar que as áreas tituladas ás comunidades 

remanescentes de quilombos serão integradas ao Patrimônio Cultural 

Brasileiro, fazendo-se assentamento das mesmas em escritura definitiva com 

cláusula "pró indiviso" , cabendo à Fundação Cultural Palmares, dentro de suas 

atribuições ordinárias, dar-lhe proteção e controlar seu uso. 

Como sabemos, o Patrimônio Cultural Brasileiro 

encontra-se muito bem conceituado no art. 216 de nossa Constituição que o 

considera fonnado pelos bens materiais e imateriais, tomados individualmente 

ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à memória e à ação dos 

grupos fonnadores da sociedade brasileira, dentre os quais se incluem os 

remanescentes dos antigos quilombos, representativos do segmento étnico 
afro-brasileiro. 

Assim, as comunidades negras remanescentes de antigos 

quilombos têm uma importância vital e um significado histórico, social e 

cultural que devem ser reconhecidos e respeitados como patrimônios 

históricos e documentos vivos de nossa História. 

Em face do alcance social e da relevância do projeto, que 

objetiva, em última instância, preservar a história e a memória dos 

remanescentes de quilombos e sua contribuição na fonnação da identidade 
nacional, emitimos parecer favorável à presente proposição. 

Sala da Comissão, em f~ de setembro de 1997. 

70805200.156 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.207, DE 1997 

II1 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, lmanimemente, o PL n° 3.207/97, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Severiano Alves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
Presidente ~ Ricardo Gomyde e Maurício Requião, Vice-Presidentes ~ Pedro Yves, 
Mario de Oliveira, Expedito Junior, Djalma de Almeida Cesar, Ademir Cunha, 
Claudio Chaves, Ademir Lucas, Padre Roque, Wagner Rossi , Marisa Serrano, 
Augusto Nardes, Gonzaga Patriota, João Faustino, Eduardo Coelho, Oswaldo 
Soler, Wagner do Nascimento, Wolney Queiroz, Aécio de Borba, João Thomé 
Mestrinho, Maria Elvira e Paulo Lima. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 

i; 
De Pura~~ io Re~ 

Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.207-A, DE 1997 
(Do Senado Federal) 

PLS N! 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 
- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• O Congresso Nacional decreta: 

.-\rt. I U o direito a proonedade deíinl[)\ a tias terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos. Jssegurado pel o an o 68 do .-\ to das 
Disposições ConsnruclOnais Transilónas da Consnrulção Federal. se exerce de acordo com 
o disposto nesta Lei 

A r!. 2" São considerados remanescentes dos quilombos pessoas. grupos ou 
populações que. por sua identidade histórica e culrural. exprimam aspectos humanos. 
materiais e sociais dos antigos refúgios de escravos assim denominados e que mantenham 
morada habirual nos sítios onde se originaram as comunidades. 

Art. 30 O Poder Executivo efetivará. no prazo de noventa a cento e oitenta dias. a 
contar da promulgação desta LeI. por Intennédio da Fundação Culrural Palmares. os 
trabalhos para promover a discnmlnação e delimitação administrativa das terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos em todo o territóno nacional. 

Parágrafo UnIC O. Para desempenhar a tarefa Incumbida pela presente Lei. a 
Fundação Culrural Palmares podeni reqUlsnar mfonnaçàes. dados e subsidios de outros 
órgãos da adnunistração publica em todos os ruvels. podendo. ainda. solicitá-los a entidades 
e organizações cientificas. sociai s. comunitanas e religiosas . 

A rt. ~o Ressalvadas as hipóteses de reconhecimento umversal e mcontestável. 
confonne esrudos concluídos pela Fundação Culrural Palmares. até a data da sanção desta 
Lei. os interessados no reconhecimento do direito de propriedade nela prescrito deverão 
ingressar com pleito reivindicatório. através de representante especialmente designado. 
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Parágrafo único. O representante da comunidade será o responsável pela 

apresentação e justificação das razões do seu pedido de reconhecimento dos direitos á posse 

da terra pleiteada. 

Art. 5° Concluídos os procedimentos de reconhecimento e legitimação. o Poder 

Público, através da Secretaria de Patrimônio da União. outorgará aos ocupantes das terras os 

correspondentes titulos defrnitivos de propriedade. que produzlfão todos os efeitos juridicos. 

independentemente de transcrição em registro imobiliário urbano ou rural . 

Parágrafo único. As áreas tituladas às comunidades remanescentes de quilombos 

serão integradas ao patrimônio cultural brasileiro. nos termos do capUI do an, 2 I 6 da 

Constituição Federal. fazendo-se assentamento das mesmas em escntura defíninva com 

cláu suiJ "pro Indl\'lso" cabendO à fundação Cul rur:1i P:dmares J~ OI ro de suas ambul çõcs 

ordinári as. (iJ r- lhe [l rotccjo é conrro i3r scu :150 

\rt. C) ' () {'! l)( ;"" "-in ;lu JJl :r ~l~:,t I ;It! \(', UI...' U l ~ \.: rl!lllJU":.j ) \ 'l 1l'UC ... "': ! ,l :.\) q lll' ... ,'I liDe l .. 

\J rs pOS ICt-' CS G .1 I LI!1 ~ -;S ~ l ;".' - .:..: ;":"':: ~ I nD ; l) J...: ! \l ~ l) .. :..: \ -': :lJ~' '\ .. : ... ,' n '-;' Uj ;'.~li C!l1 !'f.l · ,1 [:.:1.' 

,,;, upCrI o r :1 ...'i..'nto c l") ltenr .. l UI{h 

\rr. -;-" ! st:! I CI ,'lltrJ e :l1 \ I~ (l r :1:1 dJ ta de sua Illlnilct-::Il ' 

\ rt. S" [,C\ 1.) !.!a:1l- ~ L' ,}S J I S D OS l( ~ C S "'::11 C l )flI r~ln ' 

S~ nJdo ~ ~derJI. em Je lunno de 100 : 

/ . 

~r:;L.h~· -/i~ 
Senacior /\ r\t o ríl~rÓSf!<ú' a~ s ~) 

Prc s(dentc ci o Senar Fy erai 
I 

"LEGISLAÇ..\Ü CITADA A:\EXADA PELA 

COORDE'iAÇ.Ã.O DE ESTUDOS LEGISLA TI\'OS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 

CAPÍTULO 111 

Da Educação. da Cultura e do Despono 

...... ....... ..... ...... .. ... ..... 
• • • •• • • • •• ••••• ••• • •••• • • • • • • ••• • ••• • ••••• • •••••• 0 .0 •••• •• ••• • ••••••• • ••• • • • • 

.. .... -....... -.. ... ..... . -.. .... ...... ... ... ... .. .... ... ...... ... ..... .... .. .. ..... .. ............ ....... ...... . SEÇ.ÃO 11 
Da Cultura 

TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................... ........ ... ........ ..... ........... ... ......... ... ....................... .... ...... ... .. .
.... 

SEÇ.Ã.O vm 
Do Processo Legislativo 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 

pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 

ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado, se o 

rejeitar. 
Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora. 

TITULO VIII 

DA ORDE!\! SOCIAL 

..... .. .. .. ..... ... ... ... ... ... ..... ..... ...... ... ..... .... -.. .. ...... ....... ...... .. .......... ....... ...... .. . 

.... ...... __ ... .. ....... .............. .............. .......... ....... . -............ ..... ... ....... .. ..... ... . 

An. 2 16. Constituem patrimón io cultura l brasil eiro os bens de 

natureza materi al e imateri a l. tomados individualmente ou em conjun­

to, ponadores de referência a identidade. à ação. à memória dos di ­

ferentes gru pos fonnadores da sociedad e bras ileira. nos quai s se 

incluem: 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CO:\STITl ClO'\AIS TR. \ 'S I TOR.I.·\~ 

Art. 68 . Aos remanescentes das comunidades df"\< l1 uilombos que este­

jam ocupando suas terras é reconhecida a pro~ ade definitiva. de­

vendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

LEI ,\° 6.383 DE 07 DE DEZE:\IBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DI SC RI\lr.-\A ­

TÓRI O DE TERRA S DEVOUJTA S DA U)JI ­

ÃO, E DA OL;TRA S PRO\ ' IDÊ:--': CIAS , 

• 

• 
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CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 
Paragrafo único O processo discriminalório sera adminislrali­

\ 0 ou judicial. 

An. 10 - O processo discriminatório das terras devolutas da 
União será regulado por esta Lei . . .... .... - •............ . ....•.................. ....•....•....... . ..................•.................. 

SINOPSE 

IDENTIFIC AÇ ÃO 
NU~lERO NA ORIGEM PLS 001291995 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM' SENADO FEDERAL 27 O~ 1'195 
SE ADO PLS 0012') 1')'15 

AUTOR SENADOR ' BENFDlTA DA SILVA PT RJ 
EMENTA REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 
IMOBILlARIO AOS REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DOS QUILOMBOS. NA 
FOR~IA DO ART (,R DO ATO DAS DISPOSIÇÓES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) CO'v1ISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
0,0(, 1'1')7 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
DSF o~ 06 PAG 

ENC Ml1l\~ lADO A 
(SF) SUBSECRETARIA DO EWEDIENTE (SFHSSE:\'P) Et\l o~ 0(, 1997 

TRAMITAÇÃO 
27 o~ 1'1<)'; (SF) PLENARIO (PLEN) 

LEITURA 
27 O~ 1995 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A C AS (DECISÃO TERMINA TIV A) O'IDE PODrRA RECEBER 
EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 
DCN2 2R o~ PAG (, 70~ 

OR 0519')'; (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENT AÇ ÃO DE E~IF.NDAS 

1i o'; 1'19'; (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN RONALDO CUNHA UMA 

2(, lO 199'; (SF) COMISSÃO DE ASStJt..'TOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA CO~l1SSÃO 

12121996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCA~IINHADO AO SCP COM DESTIl\:O A SSCLS. ATEl\'DEI'DO A 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. OS TERMOS DO 
ART m . INCISO I DO REGIMENTO INTERNO 

19 o:; 1')<)7 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMli'HIADO OF SF 2<2. DO PRESlDENIT DO SEN ~DO AO 
PRESIDENTE DA CASo SOLICITANDO SEJA O PROJETO SUBMETIDO 
AO PLENARIO DA COMISSÃO. UM VEZ QUE A MATERIA ESTA 
INSTRUIDA COM RELATOR 10. 

10 ()~ 1'1')7 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
REDISTRlBUIÇ ÃO AO SEN NABOR JUNIOR. 

I~ 051')')7 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

PARECER. SEN NAROR JUNIOR. FAVORA VEL NOS TER~10S DO 
SUBSTITUTIVO QUE OFERECE 

I~ 0<; 1'1<)7 (SF) COMISSÃO DE ASStJt..'TOS SOClAIS (CAS) 
A CO\IISSAO APROV", POR UNANIMID\DE O PROJETO ,\,\ FORt\lA 

DO SUBSTITL'TIVO APRESE:-l" ADO PELO RELATOR APROVADO T AMflEM 
E\1 TURl"O <;UPLEMENT"'R. APOS APRO\'AÇ..\O DE REQUERI\lF''TO DE 
DISPENSA DE INTERSTICIO PARA SL'A 1\1FDI ,\TA APRECIAÇÃO 

21 O'i 1')'1- (SF) COMIssAO DE ASSlF.'.'TOS SOC IAI S (C".S) 
Et\CAMINHADO AO SACP 

21 0< 1<)<) ' (SF) SUBSEC COORD LEGISLATI \· "" (SF) (SSCLS) 
JtJt..'TEI LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER DA CAS (FL ~(,) 

220<; 1997 (SF) PLFNARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 2(,~ - C AS 
DSF 2~ Il<; PAG 10279 A 102R6 

22 0<; 1'1<)7 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA OF 02(,. DO PRESIDENTE D". CASo CO\1\ NIC ·\NDO A 
APROV"'ÇÃO DO PROJETO. SENDO " flERTO O PR .\70 DE Il' (C INCO) 
DIAS L'TEIS PARA UTEIS PARA INTERPOS iÇÃO DE RFCURSO. 
POR U'd DECIMO DA COMPOSIÇÃO D\ CASA r \R '\ QUE A ~1 ,\TERIA 
SEJA APRECIADA PELO PLEI\:ARIO 
Dsr:~ o' PAG 10~~< 

00 0(, 1')'1 ' (SF) SUOSEC COORD LEG ISLATI\'", (SF) (SSCLS) 
A:--'E:\EI AS F:_S ~~ F ~'I TE:\TO FI" \' Rr \ ' I ~ \DO PrL .\ S(; \1 

() ~ ()(, ! '1'1- (SF) PLE>-: ARIO (PU" ) 
CO\ 1!"J(' \ç.\o PRr ~11)r'i('J·\ lFR\lI,n rl~vo ':['\1 \PR:<;,"ll\(:·\O Dl: 
REC'l 'RSO I'I<F\' ISTO '\0 \rT ') 1 P,Wr,(;R \FO rrRC! IRO DO RFGI\Ií'''10 
('.'TF R '\0 

()~ 01, 1'1'1 - r\ Cr\~lARA DOS Drr( 'TA DOS CO\1 n nr.1N , , ~I ," ~ 
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OficIO n° '; j 'J (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido á revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do ano 65 da Constituição Federal. o Projeto de Lei 
do Senado nO 129. de 1995. constante dos autógrafos em anexo, que "regulamenta o 
procedimento de titu lação de propriedade imobiliária aos remanescentes das comunidades 
dos quil ombos. na forma do ano 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" . 

Senado Federal. em /, de junho de 1997 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207, DE 1997 

Nos tennos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

- --- - - --- - - - - - - - --- - - - - - - - -

• 

• 



• 

5 

de emendas ao projeto. a partir de 12 de agosto de 1997, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comiss -!t) , 20 de agosto de 1997 

Célia eIra 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria da ilustre 
Senadora Benedita da Silva, objetiva proceder a regulamentação do art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de nossa Carta Magna, que 
dispõe sobre o procedimento de titulação imobiliária aos remanescentes de 
quilombos. 

Tendo sido apresentado em 27 de abril de 1995 pela 
autora da proposição. recebeu parecer favorável na Comissão de Assuntos 
Sociais daquela Casa Legislativa, na fonna do substitutivo apresentado pela 
relator da matéria, Senador Nabor Júnior. 

Confonne dispõe o artigo 65 da Constituição Federal, o 
projeto foi encaminhado a essa Casa para revisão, tendo sido distribuído às 
Comissões de Educação, Cultura e Desporto (CECD), de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) e de Constituição. 
Justiça e Redação (CCRJ). 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre 
os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Durante o prazo regimental. 
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não foram oferecidas emendas. Cumpre-nos, agora, como relator da matéria a 

elaboração do respectivo parecer. 

, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Brasileira de 1988 representou um avanço 
considerável no tocante ao reconhecimento dos direitos das minorias 
étnico-culturais, a exemplo das comunidades indígenas e afro-brasileiras. 
Esses avanços incluem, entre outros, o reconhecimento de que cabe ao Estado 
proteger as manifestações das culturas populares, indígenas e 

afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional (art. 215 , § 1 0). 

Reconhecendo a importância dos quilombos na História 
do País e a participação do segmento negro na construção de nossa identidade 
étnico-cultural, o legislador constituinte teve a sensibilidade política de 
considerar que todos os documentos e os sítios detentm'es de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos estão tombados pelo Poder Público (art. 216, 
§ 5°). No art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o 
legislador, atento a essa realidade histórico-social, resolveu garantir a 
titularidade das terras aos remanescentes quilombo las, de modo a 
assegurar-lhes a proteção e a preservação de seu "modus vivendi". 

A Constituição Federal impõe, assim, a obrigação do 
Estado de proteger esses grupos remanescentes e sua memória, visto que a 
história deles é uma parte significativa da História do próprio País. 

Nos últimos anos, graças à renovação da Historiografia, o 
segmento afro-brasileiro passou a merecer estudos, análises e pesquisas que 
colocaram em discussão o passado escravagista brasileiro sob nova ótica, 
resgatando a participação do negro como sujeito de sua própria história 
através da luta e resistência cotidiana à escravidão que lhe foi imposta pelo 

colonizador. Nesse processo, a formação de quilombos, em todo o território 

• 
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nacional, constituiu a mais autêntica manifestação de rebeldia e resistência do 
negro contra o sistema escravocrata, que vigorou no Brasil por mais de três 
séculos. 

Por força de sua organização político-social e econômica 
e resistência armada contra a dominação servil, muitos pensam que só existiu 
o famoso "Quilombo de Palmares", cujo líder Zwnbi, ainda hoje, encarna o 
protótipo e símbolo de luta para o movimento negro organizado em nosso 
País. Segundo estudos históricos recentes, existiram centenas de quilombos 
espalhados por todo o território nacional. Conforme acentua o historiador 
Clóvis Moura, em seu livro "Quilombos: resistência ao escravismo" , até 
mesmo em regiões onde o coeficiente demográfico do escravo negro era 
pequeno, o fenômeno do quilombismo se fez presente. Hoje, há comunidades 
negras que guardam vínculos históricos e culturais com antigos quilombos, 
constituindo-se, portanto, em remanescentes de quilombos, nos termos 
defrnidos pela Constituição Federal. 

Mas como são essas comunidades remanescentes de 
quilombos a merecer a atenção especial do Poder Público? Vejamos o que diz 
o R elatório do Grupo de Políticas Públicas da Universidade de São Paulo 
(USP), intitulado "Uma jornada pela Justiça-Dezembro de 1995", sobre 
esse assunto: 

"Nesses espaços comunitários, 
viviam e vivem em simbiose com a natureza, 
produzindo seus meios de vida e partilhando com todos 
os frutos de seu trabalho (cultivos de subsistência, 
pequenas criações, extrativismo, coleta e pesca 
artesanal). Cultivavam e cultivam plantas medicinais, 
entre outras destinadas aos seus ritos e curas. 
Conhecem profundamente o meio em que vivem, os 
recursos naturais e contribuem com suas práticas 
tradicionais de manejo para a diversidade biótica. 

A partir da década de 50 e, 
sobretudo, pós-64, em função do modelo de 
desenvolvimento urbano-industrial adotado pelo País, 
essas comunidades experimentaram pressões sobre 

7 
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suas terras. A grilagem, os projetos de construção de 
hidrelétricas e rodovias, reservas florestais, parques e 
AP A 'S, instalação de grandes projetos agropecuários e 
minerais tornaram-se impactos em reLação à terra e ao 
modo de vida dessas comunidades" (MUNANGA, 
Kabengele (org. ). Estratégias e Políticas de Combate à 
Discriminação Racial. SP: EDUSPlEstação Ciência, 
1996. p. 282) 

Muitas comunidades negras ruraIS que ocupam terras 

remanescentes de quilombos se encontram, hoje, em situação de conflito pela e 
posse da terra e, até mesmo, ameaçadas de extinção. Assim é que a iniciativa 

da Senadora Benedita da Silva, que tem se notabilizado no Parlamento 
Brasileiro, pela defesa intransigente dos direitos de cidadania dos negros, 

configura-se como oportuna e relevante ao preencher essa lacuna no 

ordenamento constitucional brasileiro, na medida em que propõe a 

regulamentação do art. 68 do ADCT, estabelecendo os parâmetros em que a 

atuação do Estado deve realizar-se, no sentido de garantir a titularidade das 
terras aos remanescentes de quilombos. 

Pelo projeto de lei em tela, "são considerados 
remanescentes dos quilombos pessoas, grupos ou populações que, por sua 
identidade histórica e cultural, exprimam aspectos humanos, materiais e 
sociais dos antigos refúgios de escravos assim denominados e que . 
mantenham morada habitual nos sítios onde se originaram as 
comunidades. " 

o projeto estabelece que o Poder Executivo efetivará, 

por intermédio da Fundação Cultural Palmares do Ministério da Cultura, os 
trabalhos para promover a discriminação e delimitação administrativa das 

terras ocupadas pelos remanescentes de quilombos, no prazo de noventa a 

cento e oitenta dias, a contar da promulgação da lei. Concluídos esses 
trabalhos em todo o território nacional, o Poder Público, através da Secretaria 

de Patrimônio da União, outorgará aos ocupantes das terras de quilombos os 

respectivos títulos definitivos de propriedade, que passarão a produzir todos os 
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efeitos jurídicos, independentemente de transcrição em regIstro imobiliário 

urbano ou rural. 

Sob o ponto de vista do mérito cultural. a grande 
novidade do projeto está em considerar que as áreas tituladas às comunidades 

remanescentes de quilombos serão integradas ao Patrimônio Cultural 

Brasileiro, fazendo-se assentamento das mesmas em escritura definitiva com 
cláusula "pró indiviso", cabendo à Fundação Cultural Palmares, dentro de suas 

atribuições ordinárias, dar-lhe proteção e controlar seu uso. 

Como sabemos, o Patrimônio Cultural Brasileiro 

encontra-se muito bem conceituado no art. 216 de nossa Constituição que o 
considera formado pelos bens materiais e imateriais, tomados individualmente 

ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à memória e á ação dos 

grupos formadores da sociedade brasileira, dentre os quais se incluem os 
remanescentes dos antIgos quilombos, representativos do segmento étnico 
afro-brasileiro. 

Assim, as comunidades negras remanescentes de antigos 
quilombos têm uma importância vital e um significado histórico, social e 

cultural que devem ser reconhecidos e respeitados como patrimônios 
históricos e documentos vivos de nossa História . 

Em face do alcance social e da relevância do projeto, que 

objetiva, em última instância, preservar a história e a memória dos 
remanescentes de quilombos e sua contribuição .la formação da identidade 
nacional, emitimos parecer favorável à presente proposição. 

Sala da Comissão, em {~de setembro de 1997. 

, 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto. em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, ° PL n(' 3 .207/97, nos tennos 
do parecer do relator, Deputado Severiano Alves . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sevenano Alves, 
Presidente; Ricardo Gomyde e Maurício Requião, Vice-Presidentes: Pedro Yves, 
Mario de Oliveira, Expedito Junior, Djalma de Almeida Cesar, Ademir Cunha, 
Claudio Chaves, Ademir Lucas, Padre Roque, Wagner Rossi, Mansa Serrano, 
AUt,'llsto Nardes, Gonzaga Patriota, João Faustino. Eduardo Coelho, Oswaldo 
Soler, Wagner do Nascimento, Wolney Queiroz, Aécio de Borba. João Thomé 
Mestnnho, Maria Elvira e Paulo Lima. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 

/\;. /I r \"' 

/ !/ ~ l , \. S. í (I NÍA.Ó\" 
;, DepCJ(a~aurí 10 Req~ião 

Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.207 -A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -A/97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 21/10/97 a 
28/10/97. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1997. 

Aurenilton Ara 
Sec 

eida 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

,~ 
PROJETO DE LEI N° 3.207, DE 1997. 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação 
de propriedade i mobil iária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado Luiz Alberto 

Chega-nos para ser apreciado. consoante o enfoque determinado 

pelo art. 32, inciso IV, do Regimento Interno da Câmar~ dos Deputados, o projeto de lei 

em epígrafe. que objetiva regulamentar a titulação de propriedade imobiliária das terras 

ocupadas peH)S remanescentes de quilombos. nos termos estabelecidos pelo art . 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Justifica a nobre autora do projeto. Senadora Benedita da Silva. 

que a sua proposição emprestará eficácia ao mencionado ano 68. resgatando antiga divida 

da Nação para com os remanescentes das comUnidades negras dos quilombos. 

/~ 
GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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Encaminhada a esta Casa, a proposição foi apreciada e aprovada 

pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada em 17 de 

setembro de 1997, sendo relator o ilustre Deputado Severiano Alves. 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

deverá esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

manifestar-se. nos termos do art. 32, IV, sobre assuntos referentes ás minorias étnicas e 

sociais e sobre a preservação e proteção das culturas populares e étnicas do Pais. 

Nos termos da art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura de prazo para o 

recebimento de emendas, findo o qual não foram apresentadas. 

Este é o relatório. 

(I - VOTO DO RELATOR 

o quilombo existiu em todo o território nacional como a mais 

autêntica manifestação de resistência do povo negro contra o sistema escravista. que 

vigorou no Brasil por mais de trezentos anos . Constituiu-se em atirmação da luta contra as 

condições subumanas em que os afro-brasileiros escravizados viviam. Foi. sem dúvida, a 

unidade básica de sua resistência e instrumento de re-elaboração de comunidades livres . 

Desde o século XVI até as vésperas da Abolição, o quilombo. que 

serviu como depositário dos traços culturais da raça negra, teve duplo objetivo: a defesa e 

a produção. Se. por um lado, a fuga para o mato exigia uma vigilância permanente. por 

outro. o desenvolvimento de atividades extrativistas e agrícolas era um imperativo para a 

subsistência da comunidade que se formava na área. Terminado o período escravocrata, as 

comunidades quilombolas subsistiram, graças às atividades agrícolas desenvolvidas nas 

terras por eles ocupadas. 

No entanto. muitas comunidades sofreram - e ainda sofrem - as 

pressões sobre suas terras. seja pela ação publ ica. através de projetos de construção de 

hidrelétricas e rodovias. reservas tlorestals. parques e áreas de preservação ambiental. seja 

GER 3 .17.23 .004·2 (MAI /98 ) 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pela iniciativa privada, mediante instalação de grandes projetos agropecuários e minerais, 

ou ainda, por ações de pessoas que se dizem proprietárias das áreas que eles habitam. 

Estas, quando não agem por conta e risco próprios, recorrem ao Poder Judiciário e 

apresentam títulos de propriedades com o fito de obter sucesso na sua pretensão de 

expulsar os remanescentes de suas áreas rurais. A despeito de tudo isso, os negros, que 

formaram estas comunidades, e as suas sucessivas gerações que lhes deram continuidade, 

conservaram seus hábitos e costumes, e, afinal , a sua própria cultura, numa forte 

demonstração de resistência ao predomínio da chamada sociedade envolvente. 

Com o objetivo de garantir o direito dessas comunidades sobre as 

referidas áreas, resolvendo de uma vez por todas os constantes conflitos, os senhores 

membros da Assembléia Nacional Constituinte incluíram, em 1988, na Constituição 

Federal , dois importantes dispositivos. O primeiro, inserido na Seção II do Capítulo 111 do 

Título VIlI da Constituição Federal , versa sobre a restrição de uso das áreas de 

reminiscências de antigos quilombos. Assim diz o * 5° do artigo 216: 

"Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos." 

Outro dispositivo, este inserido no Ato das Disposições 

Transitórias, reconhece "a propriedade definitiva" das áreas ocupadas pelos 

remanescentes das comunidades de quilombos. É esta a determinação do art. 68, \'erhis: 

"Aos remanescentes das comunidades dos qUilombos que estejam 

ocupando suas terras é reconhecida a proprtedade definitiva, devendo o I:"stado 

emitir-lhes os títulos respectivos. 1/ 

Pela primeira vez na história do País, o texto constitucional tratou 

da questão. E o fez com muita justiça, no momento em que garantiu às comunidades de 

remanescentes o direito de registrar em cartório imobiliário, como sua propriedade, a terra 

que, ao longo da história, serviu aos escravos fugidos e, depois, a ele, seu sucessor, não 

apenas como refúgio, mas, também, como meio de produção, de sobrevivência e de 

preservação de seus hábitos, costumes e valores culturais:-

O projeto de lei. oriundo do Senado e que se encontra sob nossa 

apreciação, atende aos expressos mandamentos de nossa Carta Magna, vindo a estabelecer 

os critérios e as normas que disciplinam a identificação, delimitação, demarcação e 

titulação dessas terras. Por isso, pelo mérito, o Projeto de Lei em epígrafe, merece a nossa 

aprovação. 

GER 3.17.23 .004,2 (MAI198) 
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Feitas as merecidas e justas homenagens à ilustre autora do 

Projeto, Senadora Benedita da Silva, que representa para todos nós a maior e maIs 

expressiva personificação da luta em defesa dos interesses e dos valores da cultura 

afro-brasileira, pelas suas atuações no âmbito do Congresso Nacional, assim como 

reconhecidos os méritos do insigne Senador Nabor Júnior que, como relator da matéria, 

apresentou o substitutivo que, aprovado pelo Senado, vem. agora. à revisão da Câmara dos 

Deputados, permitimo-nos esboçar algumas considerações. 

Em que pese ter a proposição sob exame uma redação irreparável , 

pela sua clareza e precisão, acreditamos que, por ser conciso e sucinto. deixou de abordar 

alguns aspectos relativos à questão e que, ao nosso ver, são de suma importância. Para 

nós, a matéria se reveste de, pelo menos. três faces fundamentais: a) definição e 

identificação das terras e seus ocupantes: b) os procedimentos de demarcação e de 

titulação: c) as garantias de preservação das terras e dos valores culturais e étnicos dessas 

mInorIas. 

Outrossim, a regulamentação que ora se pretende votar, qual seja, 

a do artigo 68 do ADCT, não deve se restringir à mera titulação das terras que, há anos são 

ocupadas pelas comunidades afro-brasileiras, cuja cultura, costumes e modo de viver 

estão, de alguma forma, relacionadas com os quilombos da era escravocrata. Deve a lei. 

mais do que isso, estabelecer normas protetoras da identidade dos grupos de 

remanescentes de quilombos e das áreas que guardem reminiscências históricas. nos 

termos do parágrafo 5° do art. 216 da Constituição Federal. 

Para tal fim , elaboramos um substitutivo que. depois de exaustivas 

reuniões com os representantes de diversas entidades dedicadas às causas e aos 

movimentos sociais, foi finalmente concluído. Optamos, assim. pela apresentação de um 

texto que. mantendo-se o mais fiel possível à proposta originaL contemplou. por sua vez. 

as sugestões e os reparos que foram prévia e amplamente discutidos. 

Resta-nos. pOIS. a incumbência de submeter aos Senhores 

Membros desta Comissão as devidas alterações que, de acordo com nosso entendimento. 

se faziam necessárias. 

Diante de tudo o que foi exposto. nosso voto é pela aprovação do 

projeto de lei nO 3.207/97. nos termos do substitutivo que apresentamos em anexo e que 

oferecemos à apreciação dos Senhores Membros desta Comissão. 
1 

/ 
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Sala da Comissão, em Ifde O{, de 1998, 

diado ~ IZ rlSERT < 

Relator 

~O)809 .00 . 179 

.,. 
" 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUM1DOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.207, DE t 997 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 129/95 

Regulamenta o direito de propriedade 
das terras das comunidades remanescentes dos 
quilor:nbos e o procedimento da sua titulação de 
propriedade imobiliária, na forma do artigo 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTtlLO-I DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

CAPÍTULO I 

Art. 10 Fica assegurado às comunidades remanescentes dos 

quilombos o direito à propriedade das terras por estas ocupadas. nos termos do art. 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

devendo o Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta L~i . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades 

remanescentes dos quilombos as assim reconhecidas pelos usos. costumes c tradições 

nelas desenvolvidas historicamente: 

/ 
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I - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, nos termos do art. 68 do ADCT; 

Il - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 

conservação dos usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de 

quilombos, contíguas às áreas de que trata o inciso L 

III - os sítios que contenham reminiscências históricas dos 

quilombos. 

Art. 2°. Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos, para os fins desta lei , os grupos étnicos de preponderància negra, encontráveis 

em todo território nacional , identificáveis segundo categorias de auto-detinição, 

habitualmente designados por "Terras de Preto", "Comunidades Negras Rurai s", 

" Mocambos" ou "'Quilombos" . 

TÍTULO 11 - DO PROCEDIMENTO DA 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS COMlJNIDADES 

REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

, 

CAPITlJLO I 

DO REQUERIMENTO 

Art. 3°. O procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos quilombos. será iniciado 

mediante requerimento formulado à Fundação Cultural Palmares ou a qualquer órgão do 

zona\. regional ou central do I nstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

-INCRA ou órgãos dos estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento. previ sto no "capuC deste 

artigo, poderá ser formulado por escrito ou verbalmente. devendo este ser reduzido a 

termo pelo órgão requerido . 

GER 317.23004-2 (MAI /98 ) 



--'. 

_ .. _ .. - -- - - -- _ .. -------_._------- - ---- ----, 

8 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4° São partes legítimas para requerer instauração dos 

procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas, representantes das 

comunidades remanescentes dos quilombos~ 

11 - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos; 

III - o Ministério Público e as associações que trata o art. 5 da Lei 

n 7.347, de 24 de julho de 1985: 

IV - entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e 

políticos afro-brasileiros. 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração de 

reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo, na forma prescrita 

nesta lei , poderá ser iniciado de otlcio pela Fundação Cultural Palmares ou pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agraria - INCRA e órgão estadual. 

. 
CAPITULO 11 

DA IDENTIFICAÇAo, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento, previsto no Título 11 do artigo 4° desta lei. será constituído pelas fases 

de identificação. reconhecimento. delimitação e declaração. 

Art. 7" Fica assegurado à comunidade remanescente de 

quilombo, indicar representante assIm como assistente técnico para acompanhamento de 

todas as fases dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento 

iniciados no INCRA ou na Fundação Cultural Palmares ou órgãos dos estados. 

Il 

/ 
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Art. 8° Compete à Fundação Cultural Palmares, a constituição 

de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico, com a finalidade de instruir 

os procedimentos estabelecidos no artigo 7° desta lei. 

Art. 9° O GT constituído pela Fundação Cultural Palmares, para 

instruir o procedimento de declaração de reconhecimento , deverá elaborar no prazo de 90 

dias, relatório técnico fundamentado em estudos e levantamentos históricos, geográficos, 

antropológicos, cartográficos e memorial descritivo. 

§ 10 Para integrar o GT de que trata o "capuf' deste artigo, a 

Fundação Cultural Palmares, a seu critério, solicitará a participação de profissionais de 

notório conhecimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos de outras 

instituições governamentais. associações civis e organizações não-governamentais. 

§ 20 O GT poderá solicitar a colaboração de membros da 

comunidade científica, entidades civis e órgãos públicos de todos os níveis, com o 

objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este submeterá a 

Fundação Cultural Palmares relatório técnico, no qual constará: 

I - a identificação e a caracterização das terras e sítios a serem 

declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, e suas respectivas plantas: 

II - a denominação do imóvel identificado, infonllando no 

conjunto territorial da área delimitada da comunidade de "remanescentes de quilombos". 

"área de preservação contígua" ou "sítio de reminiscência histórica" : 

III - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está 

situado o imóveL 

IV - o rol dos confinantes e de quem possuir Justo título de 

propriedade da área demarcada: 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 10 e seus parágrafos. 

a identificação dos seus ocupantes. que. de acordo com esta lei. preencherem a condição 

/ 

GER 3.17.23 .004·2 (MAI /98) 



'. '. 

10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos, e a identificação dos 

que não se enquadram nesta Lei ; 

VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 

reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo As plantas das áreas de comunidades 
. . 
unaco. 

"remanescentes de quilombos" , a que se refere o parágrafo único do art. 1°, serão 

elaboradas de acordo com os requisitos da legislação sobre ret,ristros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares, ao INCRA e aos 

órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o relatório técnico conclua 

favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no artigo 4° desta Lei. 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente caberá recurso 

ao Ministro da Cultura. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da área como de 

comunidade remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta lei , compete à 

Fundação Cultural Palmares, enviar ao lNCRA e quando for o caso, aos órgãos fundiários 

estaduais, no prazo de 30 dias, relatório técnico conclusivo e a respectiva declaração. para 

instauração dos procedimentos de titulação de propriedade. 

CAPÍTl'LO 111 

DA TITlJLAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. O lNCRA. no uso das suas atribuições legais. poderá 

IniCiar de otlcio. os procedimentos de expedição -de títulos de propriedade das 

comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas pela Fundação Cultural 

Palmares na forma desta lei. 

Parágrafo único . Os requerimentos de abertura de procedimento 

de declaração de reconhecimento iniciados pelo INCRA. deverão ser instruidos por 

relatório técnico elaborado por GT designado pela Fundação Cultural Palmares nos termos 

desta lei. ' 

I 
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Art. 14. O TNCRA após a conclusão do relatório técnico e da 

declaração de reconhecimento da comunidade remanescente de quilombo, terá prazo de 

30 dias para iniciar o procedimento de titulação de propriedade. 

Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, declaradas administrativamente reconhecidas, na forma desta lei , serão 

consideradas de interesse social, para fins de preservação do Patrimônio Cultural 

Brasileiro. 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros incidentes sobre 

as áreas a que se refere o art. 1°, o procedimento desapropriatório será levado a efeito pelo 

INCRA, com fundamento na legislação disponível. 

Art 17. Nos casos de ocorrência das comunidades incidentes cm 

terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda à titulação de propriedade, na forma da legislação estadual 

disponível. " 

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade prevista nesta lei , 

é facultada à comunidade remanescente de quilombo beneficiada pela declaração de 

reconhecimento, a formação de associação devidamente constituída e registrada como 

pessoa jurídica no cartório de registro competente para o recebimento do respectivo titulo . 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra 

demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as 

práticas tradicionais do !:,'TUpo. visando sempre à manutenção da identidade cultural deste . 

Art. 19. E facultado ao INCRA, concluídos os procedimentos 

administrativos de expedição de título de propriedade. titular as comunidades 

beneficiadas de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da Comunidade 

Remanescente de Quilombos. devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada 

em cartório do registro competente ou : 

GER 3.17.23 .004·2 (MA1/9a ) 
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II - em condomínio, na forma do art. 623 do Código Civil , com 

cláusula de inalienabilidade; 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS. 

Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e a diversidade das 

comunidades remanescentes dos quilombos através do respeito à identidade, aos valores 

culturais, ao modo de criar, fazer e viver destas. 

Art. 21. Compete ao Poder Público, com a partIcIpação das 

comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas 

terras de que trata o art. 10 desta Lei, mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de 

degradação; 

Il - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 

lesivas ao meio ambiente: 

III - prob'Tamas de educação ambiental. 

Art. 22. Sobre as terras reconhecidas como de comunidades de 

remanescentes de quilombos, localizadas em área regulamentada por legislação 

ambiental , não incidirão as normas ambientais de restrição de uso e de expJoração 

agro-pastori I. 

Art. 23. As comunidades rell1tinescentes dos quilombos. as 

associações por estas formadas. as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros 

e o Ministério Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

I - garantIr a continuidade das comUnidades remanescentes. como 

grupos étnicos afro-brasileiros. enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira: 

11 - conservação da ocupação do título de propriedade: 

GER 3.17.23 .004·2 (MA/198 ) 
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III - garantir continuidade cultural da comunidade remanescente 

de quilombo através da preservação da memória dos remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas 

terras na forma desta Lei. 

Art. 24. O Ministério Público e associações de que trata o art. 5° 

da Lei nO 7 .347, de 24 de julho de 1985, são partes legítimas para propor ação que vi se ao 

reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPÍTULO V 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os trabalhos de identificação, reconheci mento e 

delimitação realizados anteriormente à promulgação desta lei. poderão instruir os 

procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento, desde que sejam 

adequados às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei . 

os órgãos fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros, da União e dos 

Estados assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 

políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 

desenvolvimento e concessão de crédito em tàvor das comunidades tituladas . 

Art. 27. E facultado à Fundação Cultural Palmares e ao INCRA c 

aos órgãos de terras dos estados, para cumprimento das disposições desta lei , celebrarem 

convênios. contratos. acordos ou instrumentos similares e cooperação com órgãos 

entidades da administração pública, federal, estadual. municipal. universidades e 

instituição particulares ou profissionais. 

Art. 28. Para tins de política agropecuana. as comunidades 

remanescentes de quilombos. receberão dos órgãos públicos competentes tratamento 

especial diferenciado. assistência técnica. e linhas especiais de credito. destinadas ao 

fInanciamento de suas atiVIdades produtivas e de infra-estrutura. 

/; 

! 
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Art. 29. O Poder Executivo expedirá decreto com as instruções 

necessárias à execução do disposto nesta lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de 1998. 
, 

1 
1-.-...,--...... 

j>ep 

Relator 

XW H09(1(J 17') 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -Ai97 

Nos termos do Art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas ao Substitutivo (5 sessões) , no período de 
19/06/98 a 29/06/98. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1998. 

/) , 

~ , 
./ 

Aurenilton a deAJ eida 
ecretário ( 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei nO 3.207 -A/97 , com substitutivo, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Luiz Alberto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Silas Brasileiro, Presidente, Luciano Pizzatto, Regina Lino e Celso 
Russomanno, Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, Elias Murad, Fábio 
Feldmann, Paulo Lustosa, Cunha Lima, Ricardo Izar, Gilney Viana, Jaques 
Wagner, Sérgio Carneiro, Fernando Gabeira, José Carlos Aleluia , Aroldo 
Cedraz, Osório Adriano, Luiz Alberto , Salomão Cruz, Inácio Arruda, De 
Velasco e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 1998. 

~ . 
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Presidente 
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(;UMI~~AU DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 

E MINORIAS 

PROJETO DE lEI N° 3.207-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

(PlS N° 129/95) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Regulamenta o direito de 
propriedade das terras das comunidades 
remanescentes dos quilombos e o procedimento 
da sua titulação de propriedade imobiliária, na 
forma do artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição de 
1988. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

CAPíTULO I 

Art. 1° Fica assegurado às comunidades 
remanescentes dos quilombos o direito à propriedade das terras por estas 
ocupadas, nos termos do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 1988, devendo o Estado emitir-lhe 
os respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas 
comunidades remanescentes dos quilombos as assim reconhecidas pelos 
usos, costumes e tradições nelas desenvolvidas historicamente: 

as terras ocupadas pelas comunidades 
remanescentes dos quilombos, nos termos do art. 68 do ADCT; 

\I - as áreas detentoras de recursos ambientais 
necessanos à conservação dos usos, costumes e tradições das 
comunidades remanescentes de quilombos, contíguas às áreas de que trata 
o inciso I; 

Endereço: I\nC\.o 11 - Pavimento Superior - Sala I 50-C - J3 rasíl ia- l)F - CI'Y ' 70 16()-l)()() 

Td (06 1) 3 1R - 6l)2') - Fa:-.: : (()() I ) 3 18-2146 - I':-mail cdcmamacr-dJ".mp.hr ç::' 
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111 - OS sítios que contenham reminiscências históricas 
dos quilombos. 

Art. 2°. Consideram-se comunidades remanescentes 
de quilombos, para os fins desta lei , os grupos étnicos de preponderância 
negra, encontráveis em todo território nacional , identificáveis segundo 
categorias de auto-definição, habitualmente designados por "Terras de 
Preto", "Comunidades Negras Rurais", "Mocambos" ou "Quilombos". 

TíTULO 11 - DO PROCEDIMENTO DA 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNIDADES 

REMANESCENTES DOS QUilOMBOS 

CAPíTULO I 
DO REQUERIMENTO 

Art. 3°. O procedimento administrativo da declaração 
de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos, será iniciado mediante requerimento formulado à Fundação 
Cultural Palmares ou a qualquer órgão do zonal , regional ou central do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA ou órgãos dos 
estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 
procedimento administrativo de declaração de reconhecimento, previsto no 

"caput" deste artigo, poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, 
devendo este ser reduzido a termo pelo órgão requerido . 

Art. 4° São partes legítimas para requerer instauração 
dos procedimentos administrativos: 

as entidades legalmente constituídas, 
representantes das comunidades remanescentes dos quilombos; 

II - qualquer membro da comunidade remanescente 
dos quilombos; 

111 - o Ministério Público e as associações que trata o 
art. 5 da Lei n 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses culturais, 
religiosos e políticos afro-brasileiros. 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração 
de reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo, na 
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forma prescrita nesta lei , poderá ser iniciado de ofício pela Fundação 
Cultural Palmares ou pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agraria - INCRA e órgão estadual. 

CAPíTULO 11 
DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração 
de reconhecimento, previsto no Título 11 do artigo 4° desta lei , será 
constituído pelas fases de identificação, reconhecimento, delimitação e 
declaração. 

Art. 7° Fica assegurado à comunidade remanescente 
de quilombo, indicar representante assim como assistente técnico para 
acompanhamento de todas as fases dos procedimentos administrativos da 
declaração de reconhecimento iniciados no INCRA ou na Fundação 
Cultural Palmares ou órgãos dos estados. 

Art. 8° Compete à Fundação Cultural Palmares, a 
constituição de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico, 
com a finalidade de instruir os procedimentos estabelecidos no artigo 7° 
desta lei. 

Art. 9° O GT constituído pela Fundação Cultural 
Palmares, para instruir o procedimento de declaração de reconhecimento , 
deverá elaborar no prazo de 90 dias, relatório técnico fundamentado em 
estudos e levantamentos históricos, geográficos, antropológicos, 
cartográficos e memorial descritivo. 

§ 1° Para integrar o GT de que trata o "caput" deste 
artigo, a Fundação Cultural Palmares, a seu critério, solicitará a participação 
de profissionais de notório conhecimento técnico-científico, pertencentes 
aos quadros técnicos de outras instituições governamentais, associações 
civis e organizações não-governamentais. 

§ 2° O GT poderá solicitar a colaboração de membros 
da comunidade científica , entidades civis e órgãos públicos de todos os 
níveis, com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos 
necessários. 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este 
submeterá à Fundação Cultural Palmares relatório técnico, no qual 
constará: 
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I - a identificação e a caracterização das terras e sítios 
a serem declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, e suas respectivas 
plantas; 

li - a denominação do imóvel identificado, informando 
no conjunto territorial da área delimitada da comunidade de "remanescentes 
de quilombos", "área de preservação contígua" ou "sítio de reminiscência 
histórica'" , 

111 - a circunscrição judiciária ou administrativa em que 
está situado o imóvel ; 

IV - o rol dos confinantes e de quem possuir justo 
título de propriedade da área demarcada; 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 1 ° e 
seus parágrafos, a identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com 
esta lei , preencherem a condição de reconhecimento das comunidades 
remanescentes dos quilombos, e a identificação dos que não se enquadram 
nesta Lei ; 

VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da 
declaração de reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo umco. As plantas das áreas de 
comunidades "remanescentes de quilombos", a que se refere o parágrafo 
único do art. 1°, serão elaboradas de acordo com os requisitos da legislação 
sobre registros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares, ao 
INCRA e aos órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de 
reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo 
nos casos em que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do 
requerimento previsto no artigo 4° desta Lei . 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente 
caberá recurso ao Ministro da Justiça. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da área como de 
comunidade remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta 
lei , compete à Fundação Cultural Palmares, enviar ao INCRA e quando for 
o caso, aos órgãos fundiários estaduais, no prazo de 30 dias, relatório 
técnico conclusivo e a respectiva declaração, para instauração dos 
procedimentos de titulação de propriedade. 
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CAPíTULO 111 
DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. O INCRA, no uso das suas atribuições legais, 
poderá iniciar de ofício, os procedimentos de expedição de títulos de 
propriedade das comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas 
pela Fundação Cultural Palmares na forma desta lei . 

Parágrafo único . Os requerimentos de abertura de 
procedimento de declaração de reconhecimento iniciados pelo INCRA, 
deverão ser instruídos por relatório técnico elaborado por GT designado 
pela Fundação Cultural Palmares nos termos desta lei . 

Art. 14. O INCRA após a conclusão do relatório 
técnico e da declaração de reconhecimento da comunidade remanescente 
de quilombo, terá prazo de 30 dias para iniciar o procedimento de titulação 
de propriedade. 

Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades 
remanescentes dos quilombos, declaradas administrativamente 
reconhecidas , na forma desta lei , serão consideradas de interesse social , 
para fins de preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro. 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros 
incidentes sobre as áreas a que se refere o art. 10

, o procedimento 
desapropriatório será levado a efeito pelo INCRA, com fundamento na 
legislação disponível. 

Art 17. Nos casos de ocorrência das comunidades 
incidentes em terras devolutas federais ou estaduais, o processo será 
remetido ao órgão de terras competente, para que proceda à titulação de 
propriedade, na forma da legislação estadual disponível. " 

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade 
prevista nesta lei , é facultada à comunidade remanescente de quilombo 
beneficiada pela declaração de reconhecimento, a formação de associação 
devidamente constituída e registrada como pessoa jurídica no cartório de 
registro competente para o recebimento do respectivo título. 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o 
uso da terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio 
ambiente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do grupo, visando 
sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

Art. 19. É facultado ao INCRA, concluídos os 
procedimentos administrativos de expedição de título de propriedade, 
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titular as comunidades beneficiadas de acordo com a manifestação destas, 
nas formas dispostas a seguir: 

em nome da entidade representativa da 
Comunidade Remanescente de Quilombos, devidamente constituída como 
pessoa jurídica e registrada em cartório do registro competente ou ; 

/I - em condomínio, na forma do art. 623 do Código 
Civil , com cláusula de inalienabilidade; 

CAPíTULO IV 
DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUilOMBOS. 

Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e a 
diversidade das comunidades remanescentes dos quilombos através do 
respeito à identidade, aos valores culturais, ao modo de criar, fazer e viver 
destas. 

Art. 21. Compete ao Poder Público, com a participação 
das comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos 
recursos naturais nas terras de que trata o art. 10 desta Lei , mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido 
processos de degradação; 

/I - controle ambiental das atividades potencial ou 
efetivamente lesivas ao meio ambiente; 

III - programas de educação ambiental. 

Art. 22. Em caso de terra reconhecida como de 
comunidades de remanescentes de quilombo, incidente em área 
regulamentada por legislação ambiental , as entidades representativas 
destas comunidades e defesa do meio ambiente, deverão elaborar projeto 
de exploração sustentável para a consecução das necessidades da 
comunidade e preservação ambiental . 

Art. 23. As comunidades remanescentes dos 
quilombos, as associações por estas formadas, as entidades de defesa da 
cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério Público Federal são partes 
legítimas para propor ações que visem a: 

garantir a continuidade 
remanescentes, como grupos étnicos afro-brasileiros, 
diferenciadas da população brasileira; 
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li - conservação da ocupação do título de propriedade; 

111 - garantir continuidade cultural da comunidade 
remanescente de quilombo através da preservação da memória dos 
remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente 
praticados nas terras na forma desta Lei. 

Art. 24. O Ministério Público e associações de que 
trata o art. 5° da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, são partes legítimas 
para propor ação que vise ao reconhecimento de comunidades como 
remanescentes de quilombos. 

CAPíTULO V 
DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os trabalhos de identificação, reconhecimento 
e delimitação realizados anteriormente à promulgação desta lei , poderão 
instruir os procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento, 
desde que sejam adequados às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumprimento do disposto na 
presente lei , os órgãos fundiários e de preservação dos valores culturais 
afro-brasileiros, da União e dos Estados assim como outros órgãos que 
tenham como objetivo o desenvolvimento de políticas públicas e 
infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de desenvolvimento e 
concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art. 27. É facultado à Fundação Cultural Palmares e 
ao INCRA e aos órgãos de terras dos estados, para cumprimento das 
disposições desta lei , celebrarem convênios, contratos, acordos ou 
instrumentos similares e cooperação com órgãos entidades da 
administração pública, federal , estadual , municipal , universidades e 
instituição particulares ou profissionais. 

Art. 28. Para fins de política agropecuana, as 
comunidades remanescentes de quilombos, receberão dos órgãos públicos 
competentes tratamento especial diferenciado, assistência técnica, e linhas 
especiais de crédito, destinadas ao financiamento de suas atividades 
produtivas e de infra-estrutura. 

Art. 29. O Poder Executivo expedirá decreto com as 
instruções necessárias à execução do disposto nesta lei , no prazo de 90 
(noventa) dias. 
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publicação. 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 1998. 

Deputado Silias Brasileiro 
Presidente 



, 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of. TP nO 177/98 Brasília, O I de julho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art . 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de Lei nO 3.207-N97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado SILAS BRAS ILEIRO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado M ICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
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ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

J - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI 3.207- A de 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade 
imobiliária aos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NELSON PELLEGRINO 

Esta proposição legislativa, de autoria da nobre Senadora Benedita da Silva, busca 
regulamentar o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Por sua 
vez, esta disposição constitucional objetiva conceder a titulação de propriedade 
imobiliária das terras ocupadas pelos remanescentes de quilombos. 

A proposição ordinária foi aprovada no Senado Federal, no âmbito das comissões, sem 
precisar passar no plenário daquela Casa Legislativa. Na Câmara dos Deputados, 
tramitou nas Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o parecer do relator senhor Deputado 
Severiano Alves foi apreciado e aprovado por unanimidade no plenário, em 17 de 
setembro de 1997 . 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 02 de julho de 
1998, o plenário manifestou-se unânime a favor do substitutivo elaborado pelo nobre 
Deputado Luiz Alberto. 

Diga-se ainda que o substitutivo elaborado pelo Deputado, membro da Comissão do 
Consumidor, recebeu amplo consenso entre as organizações e lideranças dos 
movimentos negros que, desde a promulgação da Constituição Federal , vem lutando 
pelo efetivo cumprimento do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

o conteúdo nonnativo expressado no substitutivo, mesmo ainda sem possuir eficácia 
jurídica, já vem sendo considerado pelo Poder Executivo que se prepara para acelerar a 
demarcação até a titulação final. No momento, o órgão encarregado de iniciar o 
procedimento de titularizaç~o das áreas remanescentes é a Fundação Cultural Palmares. 

É o relatório. 

25373 
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DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta comissão se manifestar, nada temos a 
opor, pois estão obedecidos os preceitos constitucionais no que diz respeito à 
competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 
legitimidade da iniciativa concorrente. 

A proposta não ofende Princípios Gerais de Direito, não se maculando, pOIS, de 
injuridicidade. 

No que se refere à constitucionalidade, cabe no entanto, fazer algumas correções a fim 
de aprimorar o substitutivo do nobre relator Deputado Luiz Alberto. Nesse sentido, 
alguns artigos que avançam no poder regulamentar do Poder Executivo devem sofrer 
alterações e reduções a fim de não viciar a redação final com erro formal. É assim o que 
podemos dizer em relação aos artigos 9° e lOdo substitutivo, aprovado na Comissão de 
Defesa do Consumidor, que são da competência exclusiva do Poder Executivo . 

Com o mesmo escopo, também retirou-se a denominação "Fundação Cultural 
Palmares" e " INCRA", órgãos ligados à administração indireta do Poder Executivo, e 
substituímos por simplesmente "órgão federal competente" por melhor técnica 
legislativa e para não usurpar da prerrogativa do Poder Executivo em decidir qual órgão 
da sua administração será o mais apropriado para dar operacionalidade ao disposto nesta 
lei. E diga-se que essa outorga já vem sendo efetuada através de decreto 
regulamentador. 

Desta forma, as emendas apresentadas aqui na forma de subemenda substitutiva visam 
apenas adaptar o texto à sua melhor técnica legislativa o que é competência desta 
comissão. 

Quanto ao mérito, não cabe análise nessa comissão, merecendo somente ratificar que o 
mesmo já foi sobejamente analisado nas comissões anteriores. 

Isto posto, votamos pela aprovação quanto aos aspectos da constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, na forma da subemenda substitutiva anexa, ao 
substitutivo ao PL 3207/97. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 200 I . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO APROVADO PELA 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS AO PROJETO DE LEI N 3.207, de 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N 129/95 

Regulamenta o direito de propriedade das terras das comunidades 
remanescentes dos quilombos e o procedimento da sua titulação 
de propriedade imobiliária, na forma do artigo 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988. 

• O Congresso Nacional decreta: 

• 

TÍTULO I 
DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art. I o Fica assegurado às comunidades remanescente dos quilombos o direito à 
propriedade das terras por estas ocupadas, nos tennos do art.68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, devendo o Estado emitir­
lhe os respectivos títulos de propriedade na fonna desta lei. 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 
quilombos: 

1- os territórios onde habitam, devidamente reconhecidos por seus usos, 
costumes e tradições; 

II- as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos quilombos, nos 
termos do art. 68 do ADCT; 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à conservação dos 
usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de quilombos, contÍf,TlJas às 
áreas de que trata o inciso 1; 

IV- os sítios que contenham reminiscências históricas dos quilombos. 

Art.2° Consideram-se comunidades remanescentes de quilombos, para fins desta 
lei, os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo território nacional , 
identificáveis segundo categorias de auto-definição habitualmente designados por 
"Terras de Preto", "Comunidades Negras Rurais", " Mocambos" ou "Quilombo ". 

~v 
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TÍTULO 11 
DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

CAPÍTULO I 
DO REQUERIMENTO 

Art.3° O procedimento administrativo da declaração de reconhecimento das 
terras das comunidades remanescentes dos quilombos será iniciado mediante 
requerimento formulado ao órgão federal ou estadual competente. 

Parágrafo único - O requerimento para instauração do procedimento 
administrativo de declaração de reconhecimento , previsto no "caput" deste artigo, 
poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo 
pelo órgão requerido. 

Art.4° São partes legítimas para requerer a instauração dos procedimentos 
administrativos: 

1- as entidades legalmente constituídas, representantes das comunidades 
remanescentes dos quilombos; 

II- qualquer membro da comunidade remanescente dos quilombos; 

Ill- o Ministério Público e as associações que trata o art. 5 da Lei 7.347, de 24 de 
julho de 1985; 

IV- entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e pol íticos afro­
brasileiros. 

Art.5° O Procedimento administrativo de declaração de reconhecimento de terras 
da comunidade remanescentes de quilombo, na forma prescrita nesta lei , poderá ser 
iniciado de oficio tanto pelo órgão federal como estadual competente. 

CAPÍTULO 11 
DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração de reconhecimento, 
previsto no Título Il do art. 4° desta lei , será constituído pelas fases de identificação, 
reconhecimento, delimitação e declaração. 
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Art.7° Fica assegurado à comunidade remanescente de quilombo indicar 
representantes assim como assistente técnico para acompanhamento de todas as fases 
dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. 

Art.8° O órgão competente, para instruir o procedimento, deverá elaborar 
estudos e levantamentos históricos, geográficos, antropológicos, cartográficos e 
memorial descritivo. 

Parágrafo único - Durante todas as fases do procedimento haverá a participação 
de profissionais de notório conhecimento técnico-científico, pertencentes aos quadros 
técnicos de instituições governamentais, associações civis e organizações não­
governamentais com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos 
necessários. 

Art.9<> No relatório técnico, destinado a orientar todo o procedimento, 
elaborado pelo órgão competente, constarão: 

1- a identificação e a caracterização das terras e sítios, a serem declarados 
Patrimônio Cultural Brasileiro, com suas respectivas plantas~ 

1I- a denominação do imóvel identificado, informando no conjunto territorial da 
área delimitada da comunidade as expressões e "remanescentes de quilombos, "área de 
preservação "contíngua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

lll- a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel ~ 

IV- o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de propriedade da área 
demarcada; 

v - tratando-se das áreas a que se refere o art. I ° e seus parágrafos, a 
identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta lei , preencherem a condição 
de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos e a identificação 

• dos que não se enquadram nesta lei ; 

VI- conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de reconhecimento 
de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único- As plantas das áreas de comunidades "remanescentes de 
quilombos" a que se refere o parágrafo único do art. ) 0, serão elaboradas de acordo com 
os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 1 O Compete ao órgão competente, federal ou estadual, emitir a declaração de 
reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo nos casos em 
que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no 
art. 4° desta lei. 
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CAPÍTULO 111 
DA TITIJLAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art.11 Declarado o reconhecimento da área corno de comunidade remanescente 
de quilombo o órgão competente iniciará, de imediato e de ofício, os procedimentos de 
titulação de propriedade. 

Parágrafo único - O órgão competente terá o prazo de 30 dias para iniciar o 
procedimento de titulação de propriedade, sob pena de crime de responsabilidade. 

Art.12 Em caso de haver títulos hábeis de terceiros incidentes sobre as áreas a 
que se refere o art. 1 0 , o órgão competente dará início a ação de desapropriação cabível. 

Art. 13 Nos casos de ocorrência de comunidades remanescentes de quilombos 
incidentes em terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão 
de terras competente, para que proceda à titulação da propriedade, na forma da 
legislação vigente, respeitadas as disposições desta lei. 

Art. 14 Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra demarcada, respeitadas as 
normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do 
grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

Art.15 É facultado ao órgão competente, concluídos os procedimentos 
administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades 
beneficiadas de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

1- em nome da entidade representativa da comunidade remanescente de 
quilombos, devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada em cartório do 
registro competente; 

II- em condomínio, com cláusula de inalienabilidade. 

CAPÍTIJLO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDlJAIS E COLETIVOS DAS 
COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

Art.17 É reconhecido o direito ao pluralismo e a diversidade das comunidades 
remanescentes dos quilombos através do respeito à sua identidade e valores culturais. 

Art.] 8 Compete ao Poder Público, com a participação das comunidades 
remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas terras de 
que trata o art.l desta lei, mediante: "f 
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I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de degradação; 

ll- controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente lesivas ao meio 
ambiente; 

1Il- programas de educação ambiental. 

Art.19 As comunidades remanescentes dos quilombos, as associações por estas 
formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério 
Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

1- garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como grupos étnicos 
afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

11- conservação da ocupação do título de propriedade; 

• IIl- garantir continuidade cultural da comunidade remanescente de quilombo 
através da preservação da memória dos remanescentes; 

• 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados na terras na form a 
desta lei. 

Art.20 O Ministério Público e associações de que trata o art. 5 da Lei 7.347, de 
24 de julho de 1985, são partes legítimas para propor ação que vise ao reconhecimento 
de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.21 Os trabalhos de identificação, reconhecimento e delimitação realizados 
anteriormente à promulgação desta lei, poderão instruir os procedimentos 
administrativos da declaração de reconhecimento, desde que sejam adequados às 
disposições desta lei. 

Art.22 Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei , os órgãos 
fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros da União e dos 
Estados, assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 
políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 
desenvolvimento e concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art.23 É facultado aos órgãos competentes, para o cumprimento das disposições 
desta lei , celebrar convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares de 

" cooperação com órgãos públicos ou instituições privad~Sr l 
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Art.24 Para fins de política agropecuária, as comunidades remanescentes de 
quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento especial envolvendo 
a abertura de linhas de crédito para financiamento de suas atividades produtivas e de 
infra-estrutura e assistência técnica. 

Art.25 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 dias, a 
contar da publicação desta lei. 

Art.26 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.27 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2001 . 

De 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 

/ /' 
Oltt:.!JC--/';' 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -A, DE 1997 
(Do SENADO FEDERAL) 

"Regulamenta o procedimento de 
titulação de propriedade imobiliária aos 
remanescentes das comunidades dos 
quilombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

-COMPLEMENTAÇAO DE VOTO 

Em razão das considerações do ilustre Presidente desta 
Comissão relativas à inconstitucionalidade da fixação de prazo para o exercício 
do poder regulamentar pelo Presidente da República, bem como sobre a 
impropriedade da existência de cláusula de revogação genérica (Lei 
Complementar n.o 95, de 26.02.98 , art. 9°), utilizo-me da faculdade prevista no 
art. 57, inciso XI , do Regimento Interno desta Casa para reformular meu parecer, 
suprimindo da Subemenda Substitutiva por mim oferecida os arts. 25 e 27. 

Sala da Comissão, em O I de (Ju Ú'- !vI !l (L. de 200 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -B, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.207 -B/97 e do 
Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer, com 
complementação de voto, do Relator, Deputado Nelson Pellegrino. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, Augusto Farias, 
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, 
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, 
Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson Marchezan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço, Roland Lavigne, Sér~io Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Atila Lira, Bispo Wanderval, Dr. Benedito Dias, 
Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino, 
Odílio Balbinotti, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Wagner Rossi, Wagner 
Salustiano e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

dhtmled2:(C: \Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao\ , , 011 11 /01 



• 

• 

CÂMARA DOS D E P U TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.207-B, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA - CCJR 

Regulamenta o dir'eito de pl'Opr'iedade 
das te .... as das comunidades r'emallescelltes dos 
quilombos e o pr'ocedimento da sua titulação de 
propriedade imobiliária, na forma do ar·tigo 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Tr'ansitór'ias 
da Constituição de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art. 10 Fica assegurado às comunidades remanescente dos quilombos o 
direito à propriedade das terras por estas ocupadas, nos termos do art.68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, devendo o 
Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta lei . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 
quilombos: 

1- os territórios onde habitam , devidamente reconhecidos por seus usos, 

costumes e tradições: 

11- as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos quilombos , nos 
termos do art. 68 do ADCT; 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à conservação dos 

usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de quilombos, contíguas às 

áreas de que trata o inciso I; 
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IV - os sítios que contenham reminiscências históricas dos quilombos. 

Art. 2° Consideram-se comunidades remanescentes de quilombos, para fins 

desta lei , os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo território 

nacional, identificáveis segundo categorias de auto-definição habitualmente designados 

por 'Terras de Preto ', ' Comunidades Negras Rurais ', ' Mocambos ' ou ' Quilombos ' . 

TÍTULO 11 
DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

CAPÍTULO I 
DO REQUERIMENTO 

Art. 3° O procedimento administrativo da declaração de reconhecimento das 

terras das comunidades remanescentes dos quilombos será iniciado mediante 

requerimento formulado ao órgão federal ou estadual competente. 

Parágrafo único - O requerimento para instauração do procedimento 

administrativo de declaração de reconhecimento , previsto no ' caput ' deste artigo, 

poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo 

pelo órgão requerido. 

Art. 4° São partes legítimas para requerer a instauração dos procedimentos 

administrativos: 

1- as entidades legalmente constituídas, representantes das comunidades 

remanescentes dos quilombos; 

Il- qualquer membro da comunidade remanescente dos quilombos; 

1II- o Ministério Público c as associações que trata o art.5 da Lei 7.347, de 24 

de julho de 1985; 

JV- entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e políticos 

afro-brasileiros. 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração de reconhecimento de 

terras da comunidade remanescentes de quilombo, na forma prescrita nesta lei , poderá 

ser iniciado de ofício tanto pelo órgão federal como estadual competente. 
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CAPÍTULO II 
DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração de reconhecimento, 

previsto no Título 11 do art. 4° desta lei, será constituído pelas fases de identificação, 

reconhecimento, delimitação e declaração. 

Art. 7° Fica assegurado à comunidade remanescente de quilombo indicar 

representantes assim como assistente técnico para acompanhamento de todas as fases 

dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. 

Art.8° O órgão competente, para instruir o procedimento, deverá e1ahorar 

estudos e levantamentos históricos, geográficos, antropológicos, cartográficos c 

memorial descritivo. 

Parágrafo único - Durante todas as fases do procedimento haverá a 

participação de profissionais de notório conhecimento técnico-científico, pertencentes 
aos quadros técnicos de instituições governamentais, associações civis e organizações 

não-governamentais com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos 
, . 

necessanos. 

Art. 9° No relatório técnico, destinado a orientar todo o procedimento, 

elaborado pelo órgão competente, constarão: 

1- a identificação e a caracterização das terras e sítios, a serem declarados 

Patrimônio Cultural Brasileiro, com suas respectivas plantas ; 

Il- a denominação do imóvel identificado, informando no conjunto territorial da 
área delimitada da comunidade as expressões e "remanescentes de quilombos, "área de 
preservação "contíngua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

111- a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 

IV - o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de propriedade da área 

demarcada; 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 1° e seus parágrafos, a 

identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta lei , preencherem a 

condição de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos e a 

identificação dos que não se enquadram nesta lei; 
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VI- conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 

reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único- As plantas das áreas de comunidades 'remanescentes de 

quilombos' a que se refere o parágrafo único do art.l° , serão elaboradas de acordo 

com os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art.lO Compete ao órgão competente, federal ou estadual , emitir a declaração 

de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo nos casos 
em que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento previsto 

no art. 4° desta lei. 

, 
CAPITULO 111 

DA TITULAÇAO DE PROPRIEDADE 

Art.I1 Declarado o reconhecimento da área como de comunidade 

remanescente de quilombo o órgão competente iniciará, de imediato e de ofício, os 
procedimentos de titulação de propriedade. 

Parágrafo único - O órgão competente terá o prazo de 30 dias para tnlClar o 

procedimento de titulação de propriedade, sob pena de crime de responsabilidade. 

Art.12 Em caso de haver títulos hábeis de terceiros incidentes sobre as áreas a 

que se refere o art. 1 0 , o órgão competente dará início a ação de desapropriação 
cabível. 

Art.13 Nos casos de ocorrência de comunidades remanescentes de quilombos 

incidentes em terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao 

órgão de terras competente, para que proceda à titulação da propriedade, na forma da 
legislação vigente, respeitadas as disposições desta lei. 

Art.14 Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra demarcada, respeitadas 

as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais 
do grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

, 
Art.15 E facultado ao órgão competente, concluídos os procedimentos 

administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades 

beneficiadas de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 
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1- em nome da entidade representativa da comunidade remanescente de 

quilombos, devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada em cartório do 

registro competente; 

IJ- em condomínio, com cláusula de inalienabilidade. 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 
COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

, 
Art.17 E reconhecido o direito ao pluralismo e a diversidade das comunidades 

remanescentes dos quilombos através do respeito à sua identidade e valores culturais. 

Art.18 Compete ao Poder Público, com a participação das comunidades 

remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas terras de 

que trata o art.I desta lei, mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de degradação; 

11- controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente lesivas ao meio 

ambiente; 

1Il- programas de educação ambiental. 

Art.19 As comunidades remanescentes dos quilombos, as associações por estas 

formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério 

Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

1- garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como grupos 

étnicos afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

Il- conservação da ocupação do título de propriedade; 

III- garantir continuidade cultural da comunidade remanescente de quilombo 

através da preservação da memória dos remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados na terras na 

forma desta lei. 
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Art. 20 O Ministério Público e associações de que trata o art. 5 da Lei 7.347, 

de 24 de julho de 1985. são partes legítimas para propor ação que vise ao 
reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilomhos. 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 Os trabalhos de identificação, reconhecimento e delimitação realizados 

anteriormente à promulgação desta lei , poderão instruir os procedimentos 

administrativos da declaração de reconhecimento, desde que sejam adequados às 

disposições desta lei. 

Art.22 Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei , os órgãos 

fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros da União e dos 

Estados, assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 

políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 
desenvolvimento e concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

, 
Art. 23 E facultado aos órgãos competentes, para o cumprimento das 

disposições desta lei , celebrar convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares 

de cooperação com órgãos públicos ou instituições privadas. 

Art. 24 Para fins de política agropecuária, as comunidades remanescentes de 

quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento especial envolvendo 
a abertura de linhas de crédito para financiamento de suas atividades produtivas e de 

infra-estrutura e assistência técnica. 

Art. 25 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 31 de outuhro de 2001. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.207-C, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: Dep. 
SEVERIANO ALVES); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUIZ ALBERTO); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda substitutiva 
(relator: Dep. NELSON PELLEGRINO) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO CONSUMIDOR , 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 26/07/97 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subemenda substitutiva oferecida pelo Relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- subemenda substitutiva adotada pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.207-C, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relator: Dep. SEVERIANO ALVES); da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUIZ ALBERTO); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade 
e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, com subemenda substitutiva (relator: Dep. NELSON PELLEGRINO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO 
CONSUrY1IDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subemenda substitutiva oferecida pelo Relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- subemenda substitutiva adotada pela Comissão 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

• 
PROJETO DE LEI N° 3.207-D, DE 1997, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 129/95, na Casa de origem) 

Substi tuti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n O 3.207-C , de 1997, 
do Senado Federal (PLS N° 129/95, na 
Casa de origem), que "regulamenta o 
procedimento de titulação de proprie­
dade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do 
art. 68 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transit6rias" . 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Regulamenta o direi to de propriedade 
das terras das comunidades remanescen­
tes dos quilombos e o procedimento da 
sua titulação de propriedade imobiliá­
ria, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi t6-
rias da Constituicão de 1988 . • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
TITULO I 

DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art . 1 ° Fica assegurado às comunidades remanescentes 

dos quilombos o direi to à propriedade das terras por estas 

ocupadas, nos termos do art. 68 do Ato das Disposiç ões Consti­

tucionais Transit6rias da Constituição Federal de 1988, deven-

do o Estado emitir-lhes os respectivos titulos de propriedade 

na forma desta Lei. 

Parágrafo único. São terras ocupadas pelas comunida­

des remanescentes dos quilombos: 

r 
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• J 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I os territórios onde habitam , devidamente reco-

nhecidos por seus usos , costumes e tradições ; 

11 - as terras ocupadas pelas comunidades remanes-

centes dos quilombos, nos termos do art . 68 do ADCT ; 

111 - as áreas detentoras de recursos ambientais ne-

cessários à conservação dos usos , costumes e tradições das co-

munidades remanescentes de quilombos , contíguas 
, 
as áreas de 

que trata o inciso I ; 

IV - os sítios que contenham reminiscências históri-

cas dos quilombos . 

Art. 2 o Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos , para fins desta Lei, os grupos étnicos de preponde-

rância negra , encontráveis em todo o território nacional, 

identificáveis segundo categorias de auto-definição habitual-

men te designados por "Terras de Preto" , "Comunidades Negras 

Rurais ", "Mocambos" ou "Quilombos" . 

, 
TITULO 11 

DO PROCEDIMENTO DA DECLARACAO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNIDA-• 
DES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

, 
CAPITULO I 

DO REQUERIMENTO 

Art . 3 0 O procedimento administrativo da declaração 

de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos 

quilombos será iniciado mediante requerimento formulado ao ór­

gao federal ou estadual competente . 

Parágrafo único . O requerimento para instauraçã o do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento, 

previsto no caput deste artigo, poderá ser formulado por es-
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cri to ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo pelo 

órgão requerido . 

Art. 4 ° São partes legítimas para requerer a instau­

raçao dos procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas, represen­

tantes das comunidades remanescentes dos quilombos; 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos; 

o Ministério Público e as . -assocl.açoes de que III 

trata o art. 5 ° da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses cultu-

ral.s, religiosos e políticos afro-brasileiros. 

Art. 5 ° O Procedimento administrativo de declaração 

de reconhecimento de terras da comunidade remanescente de qui­

lombo, na forma prescrita nesta Lei, poderá ser iniciado de 

ofício tanto pelo órgão federal como estadual competente. 

, 
CAPITULO II 

- -DA IDENTIFICAÇAO, DELIMITAÇAO E DECLARAÇAO DE RECONHECIMENTO 

Art. 6 ° O Procedimento administrativo da declaração 

de reconhecimento, previsto no art . 4 ° , Título lI , desta Lei, 

será constituído pelas fases de identificação, reconhecimento, 

delimitação e declaração. 

Art. 7 ° Fica assegurado à comunidade remanescente de 

quilombo indicar representantes aSSl.m como assistente técnico 

para acompanhamento de todas as fases dos procedimentos admi­

nistrativos da declaracão de reconhecimento . • 

Art. 8 ° O órgão competente, para instruir o procedi-

mento, deverá elaborar estudos e levantamentos históricos, 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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geográficos, antropológicos , cartográficos e memorial descri­

tivo. 

Parágrafo único . Durante todas as fases do procedi­

mento haverá a participação de profissionais de notório conhe­

cimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos 

de instituições governamentai s , associações civis e organ1za­

ções não-governamentais com o objetivo de fornecer subs í dios 

aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 9 ° No relatório técnico, destinado a orientar 

todo o procedimento, elaborado pelo órgão competente , consta -

rao : 

I - a identificacão e a caracterizacão das terras e • • 

sítios , a serem declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, com 

suas respectivas plantas ; 

II - a denominação do imóvel identificado, informan­

do no conjunto territorial da área delimitada da comunidade as 

expressões "remanescentes de quilombos" , "área de preservação 

contígua" ou " sítio de reminiscência histórica"; 

III a circunscrição judiciária ou administrativa 

em que está situado o imóvel ; 

IV - o rol dos confinantes e de quem pOSSU1r justo 

título de propriedade da área demarcada ; 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. l ° 

e seus parágrafos , a identificação dos seus ocupantes , que, de 

acordo com esta Lei, preencherem a condição de reconhecimento 

das comunidades remanescentes dos quilombos e a 

dos que não se enquadram nesta Lei ; 

identificacão • 

VI conclusão sobre o requerimento de pedido da de­

claração de reconhecimento de comunidade remanescente de qui­

lombo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Parágrafo único. As plantas das áreas de comunidades 

"remanescentes de quilombos" a que se refere o parágrafo único 

do art . l ° serão elaboradas de acordo com os requisitos da le-

gislação sobre registros públicos. 

Art. 10 . Compete ao órgão competente , federal ou es­

tadual , emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o rela­

tório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento 

previsto no art. 4 ° desta Lei. 

, 
CAPITULO III 

DA TITULACÃO DE PROPRIEDADE • 

Art. 11. Declarado o reconhecimento da 
, 
area como de 

comunidade remanescente de quilombo , o órgão competente inici­

ará, de imediato e de ofício , os procedimentos de titulação de 

propriedade. 

Parágrafo 
, . 
un~co. O órgão competente terá o prazo de 

trinta dias para iniciar o procedimento de titulação de pro­

priedade , sob pena de cr~me de responsabilidade. 

Art . 12. Em caso de haver títulos hábeis de tercei-

ros incidentes sobre as áreas a que se refere o art . 1 ° , 
, 

o or-

gão competente dará início à ação de desapropriação cabível . 

Art. 13. Nos casos de ocorrência de comunidades re-

manescentes de quilombos incidentes em terras devolutas fede-

rais ou estaduais , o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda 
, 
a titulacão • da propriedade, na 

forma da legislação vigente , respeitadas as disposições desta 

Lei . 

Art . 14. Caberá a comunidade disciplinar o uso da 

terra demarcada , respeitadas as normas de proteção ao meio am-
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biente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do gru­

po, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste . 

Art . 15. É facultado ao órgão competente, concluí dos 

os procedimentos administrativos de expedição de título de 

propriedade, titular as comunidades beneficiadas de acordo com 

a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da comunidade 

remanescente de quilombos, devidamente constituída corno pessoa 

jurídica e registrada em cartório do registro competente ; 

11 - em condomínio, com cláusula de inalienabilida-

de . 

, 
CAPITULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS COMUNI­
DADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

Art. 17 . É reconhecido o direi to ao pluralismo e à 

diversidade das comunidades remanescentes dos quilombos atra­

vés do respeito à sua identidade e valores culturais . 

Art . 18. Compete ao Poder Público, com a participa­

çao das comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a 

proteção dos recursos naturais nas terras de que trata o art. 

1 ° desta Lei , mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido pro­

cessos de degradação ; 

11 - controle ambiental das atividades potencial ou 

efetivamente lesivas ao meio ambiente ; 

111 - programas de educação ambiental. 

Art. 19. As comunidades remanescentes dos quilombos, 

as associações por estas formadas, as entidades de defesa da 

cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério Público Fe-

deral são partes legítimas para propor açoes que V1sem a : 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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I - garantir a continuidade das comunidades remanes­

centes , como grupos étnicos afro-brasileiros , enquanto parce­

las diferenciadas da população brasileira ; 

II - conservação da ocupação do título de proprieda-

de ; 

III garantir continuidade cultural da comunidade 

remanescente de quilombo mediante a preservação da memória dos 

remanescentes ; 

IV - impedir e punJ..r atos lesivos ao meJ..o ambiente 

praticados nas terras na forma desta Lei . 

Art . 20. o Ministério Público e . -assocJ..açoes de que 

trata o art. 5 ° da Lei n O 7 . 347, de 24 de julho de 1985 , sao 

partes legítimas para propor ação que vise ao reconhecimento 

de comunidades como remanescentes de quilombos. 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art . 21 . Os trabalhos de identificação , reconheci­

mento e delimitação realizados anteriormente à promulgação 

desta Lei poderão instruir os procedimentos administrativos da 

declaração de reconhecimento, desde que seJam adequados as 

disposições desta Lei . 

Art. 22. Para efeito de cumprimento do disposto nes­

ta Lei , os órgãos fundiários e de preservaçao dos valores cul­

turais afro-brasileiros da União e dos Estados , assJ..m como ou­

tros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de po­

líticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para 

as ações de desenvolvimento e concessao de crédito em favor 

das comunidades tituladas . 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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, 
Art . 23. E facultado aos órgãos competentes, para o 

cumprimento das disposições desta Lei , celebrar conven10S , 

contratos, acordos ou instrumentos similares de cooperação com 

órgãos públicos ou instituições privadas. 

Art . 24. Para fins de política agropecuária, as co­

munidades remanescentes de quilombos receberão dos órgãos pú-

blicos competentes tratamento especial envolvendo a abertura 

de linhas de crédito para financiamento de suas atividades 

produtivas e de infra-estrutura e assistência técnica . 

blicacão . • 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão , S:; _) ~ J ~OD 1. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Depu tado F'~N CORUJA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.207-D, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei nO 
3.207-C-A/97 . Os Deputados Luiz Eduardo Greenhaigh, José Genoíno, 
Geraldo Magela, José Dirceu e Marcos Roiim abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, Iédio Rosa, Jaime Matiins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto 
Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, 
Moroni Torgan, Muril0 Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Claudio 
Cajado, Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, 

~ Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , Reinaldo 
Gripp, Ricardo Rique e Wagner Rossi. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PS-GSE/ h/f /01 Brasília , /3 de rltJ/llf«; de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido a consideração do Senado Federal, o Substitutivo 
oferecido pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 
n ° 3.207, de 1997 (n O 129/95, na origem), que "Regulamenta o 
direito de propriedade das terras das comunidades remanescentes 
dos quilombos e o procedimento da sua titulação de propriedade 
imobiliária, na forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988." . 

Atenciosamente, 

---
Deputado S 

."'?-"-.......,- Secretár io 

Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 3.207-C, de 1997, 
do Senado Federal (PLS N° 129/95, na 
Casa de origem), que "regulamenta o 
procedimento de titulação de proprie­
dade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do 
art. 68 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transit6rias". 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

Regulamenta o direi to de propriedade 
das terras das comunidades remanescen­
tes dos quilombos e o procedimento da 
sua ti tulação d , -. propriedade imobiliá­
ria, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi t6-
rias da Constituição de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
TITULO I 

DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art. 1° Fica assegurado às comunidades remanescentes 

dos quilombos o direi to à propriedade das terras por estas 

ocupadas, nos termos do art. 68 do Ato das Disposições Consti­

tucionais Transit6rias da Constituição Federal de 1988, deven­

do o Estado emitir-lhes os respectivos títulos de propriedade 

na forma desta Lei. 

Parágrafo único. São terras ocupadas pelas comunit '.a­

des remanescentes dos quilombos: 

I - os territ6rios onde habitam, devidamente reco-

nhecidos por seus usos, costumes e tradições; 
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II as terras ocupadas pelas comunidades remanes-

centes dos quilombos, nos termos do art. 68 do ADCT; 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais ne-

cessários à conservação dos usos, costumes e tradições das co-

munidades remanescentes de quilombos I contíguas 
, 
as áreas de 

que trata o inciso I; 

IV - os sítios que contenham reminiscências históri-

cas dos quilombos. 

Art. 2 o Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos, para fins desta Lei, os grupos étnicos de preponde­

rância negra, encontráveis em todo o território nacional, 

identificáveis segundo categorias de auto-definição habitual-

mente designados por "Terras de Preto", "Comunidades ~egras 

Rurais", "Mocambos" ou "Quilombos". 

, 
TITULO II 

DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇAO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNIDA­
DES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

, 
CAPITULO I 

DO REQUERIMENTO 

Art. 3 0 O procedimento administrativo da declaração 

de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos 

quilombos será iniciado mediante requerimento formulado ao ór­

gão federal ou estadual competente. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento I 

previsto no caput deste artigo, poderá ser formulado por es­

cri to ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo pelo 

órgão requerido. 
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Art. 4° São partes legítimas para requerer a instau­

raçao dos procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas, represen­

tantes das comunidades remanescentes dos quilombos; 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos; 

III o Ministério Público e as associações de que 

trata o art. 5° da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses cultu­

ra~s, religiosos e políticos afro-brasileiros. 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração 

de reconhecimento de terras da comunidade remanescente de qui­

lombo, na forma prescrita nesta Lei, poderá ser iniciado de 

ofício tanto pelo órgão federal como estadual competente. 

, 
CAPITULO II 

DA IDENTIFICAÇAO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração 

de reconhecimento, previsto no art. 4°, Título lI, desta Lei, 

será constituído pelas fases de identificação, reconhecimento, 

delimitação e declaração. 

Art. 7° Fica assegurado à comunidade remanescente de 

quilombo indicar representantes ass~m como assistente técnico 

para acompanhamento de todas as fases dos procedimentos admi­

nistrativos da declaração de reconhecimento. 

Art. 8° O órgão competente, para instruir o procedi-

mento, dever.. . elaborar estudos e levantamentos históricos, 

geográficos, antropológicos, cartográficos e memorial descri­

tivo. 
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Parágrafo único. Durante todas as fases do procedi­

mento haverá a participação de profissionais de notório conhe­

cimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos 

de instituições governamentais, associações civis e organ1za­

ções não-governamentais com o objetivo de fornecer subsídios 

aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 9° No relatório técnico, destinado a orientar 

todo o procedimento, elaborado pelo órgão competente, consta­

rão: 

I - a identificação e a caracterização das terras e 

sítios, a serem declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, com 

suas respectivas plantas; 

II - a denominação do imóvel identificado, informan­

do no conjunto territorial da área delimitada da comunidade as 

expres, ões "remanescentes de quilombos", "área de preservaçao 

contígua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

III a circunscrição judiciária ou administrativa 

em que está situado o imóvel; 

IV - o rol dos confinantes e de quem possu1r justo 

título de propriedade da área demarcada; 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 1° 

e seus parágrafos, a identificação dos seus ocupantes, que, de 

acordo com esta Lei, preencherem a condição de reconhecimento 

das comunidades remanescentes dos quilombos e a identificação 

dos que não se enquadram nesta Lei; 

VI conclusão sobre o requerimento de pedido da de­

claração de reconhecimento -ie comunidade remanescente de qui­

lombo. 

Parágrafo único. As plantas das áreas de comunidades 

"remanescentes de quilombos" a que se refere o parágrafo único 
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do art. 1° serao elaboradas de acordo com os requisitos da le­

gislação sobre registros públicos. 

Art. 10. Compete ao órgão competente, federal ou es­

tadual , emi tir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o rela­

tório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento 

previsto no art . 4° desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 11. Declarado o reconhecimento da 
, 
area como de 

comunidade remanescente de quilombo, o órgão competente inici­

ará, de imediato e de 01icio, os procedimentos de titulação de 

propriedade. 

Parágrafo O órgão competente terá o prazo de 

trinta dias para iniciar o procedimento de titulação de pro­

priedade, sob pena de cr~me de responsabilidade. 

Art. 12. Em caso de haver títulos hábeis de tercei-

ros incidentes sobre as áreas a que se refere o art. 1°, o ór­

gão competente dará início à ação de desapropriação cabível. 

Art . 13. Nos casos de ocorrência de comunidades re-

manescentes de quilombos incidentes em terras devolutas fede-

rais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda à titulação da propriedade, na 

forma da legislação vigente, respeitadas as disposições desta 

Lei. 

Art. 14. Caberá à comunidade dis ~iplinar o uso da 

terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio am­

biente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do gru­

po, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 
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, 
Art. 15. E facultado ao órgão competente, concluídos 

os procedimentos administrativos de expedição de título de 

propriedade, titular as comunidades beneficiadas de acordo com 

a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da comunidade 

remanescente de quilombos, devidamente constituída como pessoa 

jurídica e registrada em cartório do registro competente; 

II - em condomínio, com cláusula de inalienabilida-

de. 

, 
CAPITULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS COMUNI­
DADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

Art. 17. É reconhecido o direi to ao pluralismo e à 

diversidade das comunidades remanescentes dos quilombos atra­

vés do respeito à sua identidade e valc:es culturais. 

Art. 18. Compete ao Poder Público, com a participa­

ção das comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a 

proteção dos recursos naturais nas terras de que trata o art. 

1° desta Lei, mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido pro­

cessos de degradação; 

II - controle ambiental das atividades potencial ou 

efetivamente lesivas ao meio ambiente; 

III - programas de educação ambiental. 

Art. 19. As comunidades remanescentes dos quilombos, 

as associações por estas formadas, as entidades de defesa da 

cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério Público 2e-

deral são partes legítimas para propor ações que visem a: 

'------ --- - - - - --
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I - garantir a continuidade das comunidades remanes­

centes, como grupos étnicos afro-brasileiros, enquanto parce-

las diferenciadas da população brasileira; 

II - conservação da ocupação do título de proprieda-

de; 

III garantir continuidade cultural da comunidade 

remanescente de quilombo mediante a preservação da memória dos 

remanescentes; 

IV - impedir e pun:Lr atos lesivos ao me:LO ambiente 

praticados nas terras na forma desta Lei. 

Art. 20. O Ministério Público e associações de que 

trata o art. 5° da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, sao 

partes legítimas para propor ação que vise ao reconhe 'imento 

de comunidades como remanescentes de quilombos. 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Os trabalhos de identificação, reconheci­

mento e delimitação realizados anteriormente à promulgação 

desta Lei poderão instruir os procedimentos administrativos da 

declaração de reconhecimento, desde que seJam adequados 
, 
as 

disposições desta Lei . 

Art. 22. Para efeito de cumprimento do disposto nes­

ta Lei, os órgãos fundiários e de preservação dos valores cul-

turais afro-brasileiros da União e dos Estados, assim como ou-

tros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de po­

líticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para 

as açoes de desenvolvimento e concessão de crédito em favor 

das comunidades tituladas. 
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Art. 23. E facultado aos órgãos competentes, para o 

cumprimento das disposições desta Lei, celebrar conven10S, 

contratos, acordos ou instrumentos similares de cooperação com 

órgãos públicos ou instituições privadas. 

Art. 24. Para fins de politica agropecuária, as co­

munidades remanescentes de quilombos receberão dos órgãos pú­

blicos competentes tratamento especial envolvendo a abertura 

de linhas de crédito para financiamento de suas a ti vidades 

produtivas e de infra-estrutura e assistência técnica . 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, /j DE DE 2001 

----
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Comissão pró índio 
d e São Pau I o 

São Paulo, 24 de setembro de 1997 

Companheiros e companheiras, 

A Comissão Pró-Índio de São Paulo apresenta, em anexo, cópia da Lei n° 
9.757, de 15 de setembro de 1997, que dispõe sobre a legitimação de posse de terras 
públicas estaduais aos Remanescentes das Comunidades de Quilombos. em 
atendimento ao artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo em 
02 de setembro de 1997 e sancionada pelo Governador Mário Covas em 14 de setembro 
de 1997. 

Esta importante iniciativa governamental busca agilizar a titulação das 
terras das comunidades quilombolas no Estado de São Paulo. São dezenas de 
comunidades localizadas nos municípios de Salto do Pirapora, Eldorado Paulista, Juquiá, 
Canaéia, Itaóca, Miracatu e Itapeva que lutam pelo reconhecimento e titulação de suas 
terras, confonne detennina a Constituição Federal. 

Consideramos a Lei 9.757/97 um importante instrumento na garantia e 
consolidação dos direitos das populações quilombolas em nosso Estado. 

Atenciosamente. 

~~ 
Leinad Ayer 
Diretora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.207-8, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - (ART. 54) - ART. 24,11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
· termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• substitutivo oferecido pelo Relator 
• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 

GER 317.23 .004-2 (MA1 /98) 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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LEI N° 9.757, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 1997 

lei : 

Dispõe sobre a legitimação de posse de terras públicas estaduais aos 
Remanescentes das Comunidades de Quilombos, em atendimento ao 
artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

Artigo 1 ° - O Estado expedirá títulos de legitimação de posse de terras 
públicas estaduais aos Remanescentes das Comunidades de Quilombos. 

Parágrado único - Não se aplica à hipótese prevista neste artigo o limite de 
100 (cem) hectares previsto no artigo 11 da Lei nO 4.925, de 18 de dezembro de 
1985. 

Artigo 2° - O título de legitimação de posse será expedido, sem ônus de 
qualquer espécie, a cada associação legalmente constituída, que represente a 
coletividade dos Remanescentes das Comunidades de Quilombos, com 
obrigatória inserção de clásula de inalienabilidade. 

Artigo 3° - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a partir da data da publicação desta lei, as diretrizes que definirão 
os Remanescentes das Comunidades de Quilombos beneficiários, bem como os 
critérios de territorialidade para a demarcação de suas posses, garantida a 
participação das associações referidas no artigo anterior. 

Artigo 4° - Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei nO 3.962, de 24 de 
julho de 1957, exceto em relação à posse por preposto e à obrigatoriedade do 
pagamento de taxa de transferência. 

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 1997 
MÁRIO COVAS 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário da Justiça e Defesa da Cidadania 
Walter Feldman 
Secretário - Chefe da Casa Civil 
Antonio Garita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de setembro de 1997. 

Publicado no Diário Oficial do Estado 
em 16.09.97 -Seçao I página 3 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei n O 3.207-C , de 1997 , 
do Senado Federal (PLS N° 129/95 , na 
Casa de origem), que "regulamenta o 
procedimento de titulação de proprie­
dade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do 
art. 68 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias". 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação : 

Regulamenta o direi to de propriedade 
das terras das comunidades remanescen­
tes dos quilombos e o procedimento da 
sua titulação de propriedade imobiliá­
ria, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi tó­
rias da Constituição de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
TITULO I 

DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art . 1 ° Fica assegurado às comunidades remanescentes 

dos quilombos o direi to à propriedade das terras por estas 

ocupadas, nos termos do art. 68 do Ato das Disposições Consti­

tucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, deven­

do o Estado emitir-lhes os respectivos títulos de propriedade 

na forma desta Lei. 

Parágrafo único. São terras ocupadas pelas comunida­

des remanescentes dos quilombos: 

I os territórios onde habitam, devidamente reco-

nhecidos por seus usos, costumes e tradições; 
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II - as terras ocupadas pelas comunidades remanes­

centes dos quilombos, nos termos do art. 68 do ADCT; 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais ne-

cessários à conservação dos usos, costumes e tradições das co-

munidades remanescentes de quilombos, 

que trata o inciso I; 

con tíguas às 
, 
areas de 

IV - os sítios que contenham reminiscências históri-

cas dos quilombos . 

Art. 2 ° Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos, para fins desta Lei, os grupos étnicos de preponde-

rância negra, encontráveis em todo o território nacional, 

identificáveis segundo categorias de auto-definição habitual-

mente designados por "Terras de Preto" , "Comunidades Negras 

Rurais", "Mocambos" ou "Quilombos". 

, 
TITULO II 

DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇAO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNIDA­
DES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

, 
CAPITULO I 

DO REQUERIMENTO 

Art. 3° O procedimento administrativo da declaração 

de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos 

quilombos será iniciado mediante requerimento formulado ao ór­

gao federal ou estadual competente. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento, 

previsto no caput deste artigo, poderá ser formulado por es­

cri to ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo pelo 

órgão requerido. 
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Art. 4 ° São partes legítimas para requerer a instau-

ração dos procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas, represen-

tantes das comunidades remanescentes dos quilombos ; 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos; 

III o Ministério Público e as associações de que 

trata o art. 5 ° da Lei n O 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses cultu­

ra1S, religiosos e políticos afro-brasileiros. 

Art. 5 ° O Procedimento administrativo de declaração 

de reconhecimento de terras da comunidade remanescente de qui­

lombo, na forma prescrita nesta Lei, poderá ser iniciado de 

ofício tanto pelo órgão federal como estadual competente. 

, 
CAPITULO II 

DA IDENTIFICAÇAO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO 

Art . 6 ° O Procedimento administrativo da declaração 

de reconhecimento, previsto no art. 4 ° , Título II, desta Lei, 

será constituído pelas fases de identificação, reconhecimento, 

delimitação e declaração. 

Art . 7 ° Fica assegurado à comunidade remanescente de 

quilombo indicar representantes aSS1m como assistente técnico 

para acompanhamento de todas as fases dos procedimentos admi­

nistrativos da declaração de reconhecimento. 

Art . 8 ° O órgão competente, para instruir o procedi-

mento, deverá elaborar estudos e levantamentos históricos, 

geográficos, antropológicos , cartográficos e memorial descri­

tivo. 
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Parágrafo 
, . 
unl.co. Durante todas as fases do procedi-

mento haverá a participação de profissionais de notório conhe ­

cimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos 

de instituições governamentais, associações civis e organl.za-

ções não-governamentais com o objetivo de fornecer subsídios 

aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 9 ° No relatório técnico, destinado a orientar 

todo o procedimento, elaborado pelo órgão competente, consta-

rão : 

I - a identificação e a caracterização das terras e 

sítios, a serem declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, com 

suas respectivas plantas; 

II - a denominação do imóvel identificado, informan­

do no conjunto territorial da área delimitada da comunidade as 

expressoes "remanescentes de quilombos", "área de preservaçao 

contígua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

III a circunscrição judiciária ou administrativa 

em que está situado o imóvel ; 

IV - o rol dos confinantes e de quem pOSSUl.r justo 

título de propriedade da área demarcada; 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 1 ° 

e seus parágrafos, a identificação dos seus ocupantes, que, de 

acordo com esta Lei, preencherem a condição de reconhecimento 

das comunidades remanescentes dos quilombos e a identificação 

dos que nao se enquadram nesta Lei ; 

VI conclusão sobre o requerimento de pedido da de­

claração de reconhecimento de comunidade remanescente de qui-

lombo. 

Parágrafo único . As plantas das áreas de comunidades 

"remanescentes de quilombos" a que se refere o parágrafo único 
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do art . 1 ° serao elaboradas de acordo com os requisitos da l e­

gislação sobre registros públicos. 

Art. 10 . Compete ao órgão competente , federal ou es-

tadual, emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o rela­

tório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento 

previsto no art. 4 ° desta Lei . 

, 
CAPITULO III 

DA TITULAÇAO DE PROPRIEDADE 

Art. 11 . Declarado o reconhecimento da área como de 

comunidade remanescente de quilombo, o órgão competente inici­

ará, de imediato e de ofício, os procedimentos de titulação de 

propriedade. 

Parágrafo único . O órgão competente terá o prazo de 

trinta dias para iniciar o procedimento de titulação de pro­

priedade, sob pena de cr1me de responsabilidade. 

Art. 12. Em caso de haver títulos hábeis de tercei-

ros incidentes sobre as áreas a que se refere o art. 1 ° , o ór­

gao competente dará início à ação de desapropriação cabível. 

Art. 13 . Nos casos de ocorrência de comunidades re-

manescentes de quilombos incidentes em terras devolutas fede­

rais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda à titulação da propriedade, na 

forma da legislação vigente, respeitadas as disposições desta 

Lei. 

Art. 14. Caberá 
, 
a comunidade disciplinar o uso da 

terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio am­

biente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do gru­

po, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 
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Art. 15. É facultado ao órgão competente, concluídos 

os procedimentos administrativos de expedição de título de 

propriedade, titular as comunidades beneficiadas de acordo com 

a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da comunidade 

remanescente de quilombos, devidamente constituída como pessoa 

jurídica e registrada em cartório do registro competente; 

II - em condomínio, com cláusula de inalienabilida-

de. 

, 
CAPITULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS COMUNI­
DADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

Art. 17. É reconhecido o direi to ao pluralismo e à 

diversidade das comunidades remanescentes dos quilombos atra­

vés do respeito à sua identidade e valores culturais. 

Art. 18. Compete ao Poder Público, com a participa­

ção das comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a 

proteção dos recursos naturais nas terras de que trata o art. 

1° desta Lei, mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido pro­

cessos de degradação; 

II - controle ambiental das atividades potencial ou 

efetivamente lesivas ao meio ambiente; 

III - programas de educação ambiental. 

Art. 19. As comunidades remanescentes dos quilombos, 

as associações por estas formadas, as entidades de defesa da 

cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério Público Fe-

deral são partes legítimas para propor ações que visem a: 
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I - garantir a continuidade das comunidades remanes­

centes, como grupos étnicos afro-brasileiros, enquanto parce­

las diferenciadas da população brasileira; 

11 - conservação da ocupação do título de proprieda-

de; 

111 garantir continuidade cultural da comunidade 

remanescente de quilombo mediante a preservação da memória dos 

remanescentes; 

IV - impedir e pun~r atos lesivos ao me~o ambiente 

praticados nas terras na forma desta Lei . 

Art. 20. O Ministério Público e associações de que 

trata o art. 5 ° da Lei n O 7 . 347, de 24 de julho de 1985, sao 

partes legítimas para propor ação que vise ao reconhecimento 

de comunidades como remanescentes de quilombos. 

, 
CAPITULO V 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art . 21. Os trabalhos de identificação, reconheci­

mento e delimitação realizados anteriormente à promulgação 

desta Lei poderão instruir os procedimentos administrativos da 

declaração de reconhecimento, 

disposições desta Lei . 

desde que seJam adequados 
, 
as 

Art. 22. Para efeito de cumprimento do disposto nes­

ta Lei, os órgãos fundiários e de preservação dos valores cul­

turais afro-brasileiros da União e dos Estados, assim como ou­

tros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de po­

líticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para 

as ações de desenvolvimento e concessão de crédito em favor 

das comunidades tituladas. 
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, 
Art. 23. E facultado aos órgãos competentes , para o 

cumprimento das disposições desta Lei , celebrar convênios , 

contratos, acordos ou instrumentos similares de cooperação com 

órgãos públicos ou instituições privadas . 

Art . 24. Para fins de política agropecuária, as co­

munidades remanescentes de quilombos receberão dos órgãos pu­

blicos competentes tratamento especial envolvendo a abertura 

de linhas de crédito para financiamento de suas atividades 

produtivas e de infra-estrutura e assistência técnica. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, /3 DE DE 2001 

------
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I CÀMA"'A DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 3.207 de 1997 
r' 5'0.10 DE SINOPSE 
f 

li M E N T A Regulamenta o procedimento de ti tulação de propriedade imobil iária aos remanescentes das comunidades dos 

qui lombos, na forma do artigo 68 do Ato das Di sposições Constitucionais Transitõrias. 

ANDAMENTO 

COMISSC~s 
PODEI1 TERMlr~ATJVO 

Artigo 24, I~~ 11 
(Res. 17/89) 

17.07.97 

18.07.97 

07.08 . 97 

12.08.97 

MESA 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto ; de Defesa do Consumidor , Mei o Ambiente e 

Minorias; e de Consti tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) -(Art. 24, 11). 

PLENARIO 

~ I ido e vai a imprimi r. 
OCO %li; / ()7 1!17, póg.f2ff35 co!.});) r 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

En cam inhado à Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO , CULTURA E D~SPORTO ( AVOCADO ) 

Distribuido ao relator, Dep. SEVERIANO ALVES .. 

DCD12f.LQ.~j!dL, pág .2~ coJ.~" 
COMISsAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

ocojd .. .1 o!..../ll, póg . .230J..o col. O:L .. 

r nl ' ''' '" rH"" " rr '" ' ' 
, • I I \ I 1 ., " 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

(PLS N'i' 129/~5) 

Seno BENEDITA DA SILVA 

(PT - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENT O 

20.08.97 

27.08.97 

11.09.97 

17.09.97 

03.10.97 

17.10.97 

21.10. 97 

29 .1 0 . 97 

18.06.98 

• 
Pr.. 3.207/97 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. SEVERIANO ALVES. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de destaque s: 02 sessões. 

t>coJl.I.ill.J3J, p6g.2jtl;( cot DL . 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. SEVERIANO ALVES. 
(PL. n9 3.207-A/97) 

COMI SSAO DE EDUCAÇAO , CULTURA E DESPOR1'O 

Encaminhado ã Comissão de Defe sa do Consumjdor., Meio Ambiente e Minorja s . 

COMTSSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuido ao relator, Dep. LUI S ALBERTO . 

COMISsAü DE DEFESA DO CONSUMlDOR., !vIEra AMBIENTfl [: ~lINORIAS 

Prazo para ap r esentação de emendas : OS Sessões . 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE [: MINORIA 

Não foram apresentadas emendas . 

~~M I SSA~ DE . DE I':'ES_~~~ .Ç,0H _ SUI-!I-º-~I~ ,!,!E)_~ ~~~l ENT~.:..~ !i.~li~~S 
Parecer favorável do relator, Dep. LUIZ ALRERTO, com substitutivo . 

CONTINUA . .. ........ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL 5cçêo de Sinopse 
PROJETO N2 3.207/97 Continuação 

ANDAMENTO 

19 . 06.98 

30 . 06 . 98 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , ~1EIO A!1BIENTE E !lINORIAS 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo : 05 sessões. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUlUDOR , i1EIO A!1BIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentadas emendas ao subst itutivo . 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

FLS . 02 

01.07 . 98 Aprovadomanimemente o parecer favorável do r elator, Dep . LUIZ ALBERTO , com substitutivo. 

13.07 . 98 

15 . 05.99 

]8.05.99 

(PL 3.207-B/97). DCD21! O'í'i / ({?f , póg. ;U.Jll l col...Q~ 

COJ1ISSÃO DE DEFESA DO CONSUliIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Encaminhado a Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação . 

, , , 

CO~[SSÃO DE CONSTITUrçM 'P 'JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇÃO 
Distribuldo ao relator, Dep . NELSON PELCEGlfINO. 

COMrss~o DE CONSTITUIÇÃO E IJ USTrc" E oe 'REOACÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões . 

PLENÁRIO 

24.08.99 Apresentadio ue ReClllerimento rC'lo~ iler. Bell-Illlr I'erreira- rT-~IS, éljlo iarnento regimental, solicitando, nos termos dos arts . 

I S~ C' I S 1 do 1(1, IIRCENCIA p;lr;1 e~ l C' proieto. 

31.10 .01 

OClr);Z~, Of.!_1.i róg)bYS,); CO I. 0;;2-
COMISS1'i.O DE CONSTITUIÇ1'i.O E JUSTIÇA E DE REDAÇ1'i.O 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NELSON PELLEGRINO, pela constitucionalidade, juridicidade 
técnica legislativa deste e do substitutivo d~ C.D.C.M.A.M., com sube menda substitutiva. 

CD I 32101041 -8 (MAl I 93) 

e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Conl!nuação (verso da folha 02) PROJETO NQ 3.207/':17 

CEL - Seç ao de Sinopse • 
F================================================================================--'==== 

ANDAMENTO 

3 I • 10. O I 

06. 11. O I 

27 .11.01 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO' 1i DD R I) 

t I ido e vai a imprimir, tendo pareceres da romissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprov~cào: da Comissão de Defesa 

do Consumidor, Mei o Amb ient A e Minoria s , pela aprovacão , com sub~titutivo · · e da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação, pela constitucional idade, juridicidade e técni ca legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consu 

midor , Meio Ambiente e ~linorias, com subemenda substitutiva. 

(PL. 3. 207-C/97l. 

r1E SA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 06 a 13. 11 . 0 1. 

MESA 
aL SGM-P-I637/01, i CCJR, encaminllando es te pr o jeto para a e laboraçio da rcdaçio final, nos termos do 
artigo 58, par5gra[o quarto e artigo 24 , Ir do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Oep Fernando Coruja. 
(PL. 3207-0/9 7) 

MESA 
Re messa ao SF , através do Of PS-GSE/ 

(LI l :> I o I 0 41 8 UAA1/ 93) 
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CA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.207-C, DE 1997 

(Do Senado Federal) 
PLS N2 129/95 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relator: Dep. SEVERIANO ALVES); da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. LUIZ ALBERTO); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, com subemenda substitutiva (relator: Dep. NELSON PELLEGRINO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA DO 
CONSU~IDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subemenda substitutiva oferecida pelo Relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- subemenda substitutiva adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O direito à propriedade definitiva das 
remanescentes das comunidades dos quilombos, assegurado 

terras ocupadas pelos 
pelo art. 68 do Ato das 

~~slções Constitucionais Transitórias-da Constituição Federal, se exerce de acordo com 
sposto nesta Lei. 

Art. r São considerados remanescentes dos quilombos pessoas, grupos ou 
populações que, por sua identidade histórica e cultural. exprimam aspectos humanos. 
materiais e sociais dos antigos refúgios de escravos assim denominados e que mantenham 
morada habitual nos sítios onde se originaram as comunidades, 

Art. 3° O Poder Executivo efetivará, no prazo de noventa a cento e oitenta dias. a 
contar da promulgação desta Lei , por intermédio da Fundação Cultural Palmares, os 
trabalhos para promover a discriminação e delimitação administrativa das terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos em todo o território nacional . 

Parágrafo único, Para desempenhar a tarefa incumbida pela presente Lei; a 
Fundação Cultural Palmares poderá requisitar informações, dados e subsídios de outros 
órgãos da administração pública em todos os níveis, podendo, ainda, solicitá-los a entidades 
e organizações científicas, sociais, comunitárias e religiosas . 

Art. 4° Ressalvadas as hipóteses de reconhecimento universal e incontestável, 
conforme estudos concluídos pela Fundação Cultural Palmares, até a data da sanção desta 
Lei, os interessados no reconhecimento do direito de propriedade nela prescrito deverão 

-ingress~ com pleito reivindicatório, através de representante especialmente designado. 



Parágrafo único. O representante da comunidade será o responsável pela 
apresentação e justificação das razões do seu pedido de reconhecimento dos direitos à posse 
da terra pleiteada. 

Art. 5° Concluídos os procedimentos de reconhecimento e legitimação, o Poder 
Público, através da Secretaria de Patrimônio da União, outorgará aos ocupantes das terras os 
correspondentes titulos definitivos de propriedade, que produzirão todos os efeitos jurídicos, 
independentemente de transcrição em registro imobiliário urbano ou rural . 

Parágrafo único. As áreas tituladas às comunidades remanescentes de quilombos 
serão integradas ao patrimônio cultural brasileiro, nos tennos do caput do art. 216 da 
Constituição Federal, fazendo-se assentamento das mesmas em escritura definitiva com 
cláusula "pró indiviso", cabendo à Fundação Cultural Palmares, dentro de suas atribuições 
ordinárias, dar-lhe proteção e controlar seu uso. 

Art. 6° O processo administrativo de discriminação obedecerá, no que couber, às 
disposições da Lei n° 6.383, de 7 de dezembro de 1976, devendo se consumar em prazo não 
superior a cento e oitenta dias . 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em <1 de junho de 1997 

Senador 
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" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!'iAÇÃQ DE ESTUDOS LEGISLA TJVOS - CeDI " 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
••••• ••• •• •••• •• •• •••• ••• o •• • ••• ••• • • •• •• • • • ••• • _ • •• • •••• • " 0 - •• • • • •• • • ••• •• •• • ••• ••• • • • •• • • •• • ••• 0' 0 0 . 0 • •• ••• •• 

TIT\..,1.0 IV 
Da Organ ização dos Poderes 

CAPiTh1.0 I 
Do Poder Legislativo 

............................................. ..... ... ........... .............................. .............. .... 

SEÇ.:;'O VIll 
Do Processo Legislativo 

•• •• • • ••• - • • • • • • • • • •• • •• • •• • ••••••••• •• • • • • • • • • •••• • • •••• 0.0 • • ••• • • ••• • • • ••••• • • • •• •• • • •••• • •• • • •••• •••• ••• ••• •• 

SUBSEÇÃO III 
Das Le is 

.... _-... .. .. .... .. ..... .... ................. .. .... .......................... .......... ............ ............ . 

An. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra.. em um só turno de diScussão e votação. e enviado a sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado. se o 
rejeitar. 

Paragrafo único. Sendo o projeto emendado. voltara a Casa 
iniciadora.. 

........... .. .. ....................... .. .... ....... .... .... ............... ...... ... ... ................... .... 

An. 216. Constituem patnmón io Cultural brasilei ro os bens de 
natureza material e imaterial. tomados individ ua lmente ou em conJun­
to, ponadores de re ferência a identidade. a ação. a memória dos d i­
ferentes grupos fonnadores da soc iedade brasi leira. nos quaiS se 
incluem: 

. ....... .. .. .... .......... .. ... ....... ........ ... .... .......... ........... ... .. .... .. .. ...... ...... .... .. .. .... . 

..... .. .. ... ... ............. .. ... .. .................... ....... .. ... ........ ... ....... ... .. ... .. ... ............ .. . 

ATO DAS DISPOSIÇÔES CO:\STlTl CIO:--AIS TR.\:\SITORJAS 
... .. ... ........ .......... .. .. .... ........ .... ......... ...... .... .. .......... ............ ............ ........... 

An. 68. Aos relT'anescemes das comunidades d,.,< nu ilombos que este­
jam ocupando suas terras e reconhecida a pro> ade defin itiva. de ­
vendo o Estado emitir-lhes os t itulos respecti vos . 

................ ... ... .. ... .... .. ........ .. .... .. . ... ... .... .. ... .. .... .. ..... .... ............ ... .. .... ......... 

. ....... ......... .. ... ........................................... .. ........ .. .. ....... .... .. ... ................ . 

LEI !\O 6383 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DI SCRINfINA­
TORI O DE TERRAS DEVOLl :T AS DA l.,i"l­
ÃO. E D.A. O Li TRAS PROVI DÊ1\C IAS . 

- .......... ... ..... .......... ... .......... .... .. .. ....... ........... .... .. ... .. .... ........ .................. . . 

TIT t.;LO VIII 
DA ORDDI SOCIAL 

.. ................ ..... .... .. .... ........ .... .. .. .. ...... ...... ....... ..... .. .... .. .... .. .... ... ................ 

C\P iTl'LO I 
Das DisDOSIÇÕês Prcl,mlOarêS 

CAPiTU LO 111 

An . 1° - O processo discnmlna lNlo das ICITaS devolulas 03 

LJn i50 sera regulado por eSla Lê l. 

Da Educação. da Cul tura e do Despono 
..... .. ........ ... . .. .. .. ... .. ...... .. .. ... .. ...... . ....... ........ .. ............ . .. ...... ..... ... .......... .. .. 

SEÇÃO 11 
Da Cultura 

...... .......... .. ... ... ... ..... ......... ... ..... .... .............. .... ... ........... .. ............ ... .. .... ... 

Paraf! r aio unrco O proct: S~O o l!:.c nmtn J. to n o St:r :J 3<lmln l s tr~ tI· 

\0 ou j ud ic ial 

S I !\ OP S E 

IDE''TI FI C AC ÃO 
i'-1!~I ERO NA ORIGE~1 PLS OOI"ry Iryry5 PROJETO DE LE I IS F) 
ORGÃO DE ORI GEM SF.I'ADO FEDERAL ",OJ I'n' 
SE:-JADO PLS Ikll" ') I~')' 

AUTOR SENA DOR BE i'-'F f)JT ~ DA SILVA PT R! 
EMEl'r A REGULAMEi'-'T A O PROCEDIMEi'-'TO DE nn..'LA( AO DE PROPR IEDA DE 
IM OBllJ ,\P.lO AOS REMANESCE?\'TES DAS COMUNIDA DES DO~ QUILOMBOS. !'lA 
FOR~1,\ DO AR T I,S DO ATO DAS DISPOS I(ÓES CONSTITtICln ' AI') TRA?\'~ ITOR I AS 
DESP ~CHO INICIAL 

(SF) CO\1 ISS .~O DE ASSG'<TOS SOCIA IS (C AS) 
~""TI.\IA A(ÃO 

RMCD R::METIDO A C A~1~RA DOS DEPUT,\ DOS 
o' Oi, 1')')7 ISF) MESA DIRETORA 

DEs r " CHO A C A~1 ·.RA DOS DEPUTADOS 
DSF II J 11(, PA G 

E"r" \1 1' 1 IADO A 
ISF) SUBSECRETARIA DO E\l'EDIHITE (SF)(SS E\l') E ~1 o, n(, I??, 

TR A~1 Iõ"(ÃO 



270J 1')<)< (SF\ PLENARIO iPLEN) 
LEITURA. 

270J I <)<)~ (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS (DF.ClSÃOTI:RMINATlVA). ONnE !'OOERA RECEBER 
EMENDAS PELO PRAZO DE O~ (CINCO) DIAS 1JTEIS. 
DCN2 2R I~ PAG (, 71\.l 

O~ O~ 1<)<1.< (SF) COMISSÃO DE ASSUI\'TOS SOCIAIS cC AS) 
ENCERRAMENTO PRA70 SEM APRESE>-ITA('ÃO DE EMF.NDAS. 

Ii O~ I<),)~ (SF) COMISSÃO DE ASSUI\'TOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

26 10 I??~ (SF) COMISSÃO DE ASSUI\'TOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOLVIDA PELO RF.LATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDI('ÕES 
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

1212 1<)<)(, (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCAMINHADO AO SCP COM DESTlNO A SSCLS. ATENDENDO A 
REQUERIMENTO OE INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA. NOS TERMOS DO 
ART. 172. INCISO I DO REGIMENTO INTI:RNO. 

19 O:; 1<)<)7 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO OF SF 2~2 . DO PRESIDENTF. 00 SENAOO AO 
PRESIDENTE DA CASo SOLICITANDO SEJA O PROJETO SUBMETIDO 
AO PLENARIO DA COMISSÃO. UM VEZ QUE A MATERIA ESTA 
INSTRtJlDA COM RELATORIO. 

lO I\.l 1')<)7 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CA5) 
REDISTRIBUI(' ÃO AO SEI'.' NABOR JUNIOR. 

1-105 1'1'17 (SFl COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
PARECER. SE'" NAROR JUNIOR. FAVORAVEL NOS TI:RMOS DO 
SUBSTITUTIVO QUE OFERECE. 

IJ 0< 1<)<)7 (SF> COMISS~O DE ASSLJl\'TOS SOCIAIS (CAS) 
A CO~lISSÃO APRO\' " POR UNA"'IMID~DE . O PROJETO ~A FORMA 

DO SUBSTITUTIVO APRESEVT ADO PELO RF.LA TOR. APROVADO T AM13EM 
EM TURNO SUPLEMENT AR~ APOS APROVA('';'O DE REQUERI~fENTO DE 
DISPENSA DE INTERSTIClO PAR.A SUA IMEDIATA APRECIA('';'O 

21 O~ 1'1 '17 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENC AMINHADO AO SACP. 

21 0< 1'1'17 CSF) SUBSEC COORD LEGISLATI\' A (SF> (SSCLS) 
JUNTEI LEGISLAnO CITADA NO PARECER DA CAS (FL :;6) 

22 O~ 1'1'17 (SF) PLF.N~RIO (PLE"') 
LEITURA PARECER 2(>4 - C AS. 
DSF 2~ O~ PAG 1027'1 A 102R6. 

n 0< 1'1'17 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA OF 02(,. DO PRESIDENTI: DA CASo CO~ll'NIC ANDO A 
APROVA('';'O DO PROJETO. SENDO AflERTO O PRAZO DE O~ IClNCO) 
DIAS lJ'T'EIS PARA UTI:IS PARA INTI:RPOSI(' ÃO DE RECURSO. 
POR Ul\1 DEClMO DA COMPOSI('ÃO DA CASA. PARA (llJF. A ~IATER)A 
SEJA APRECI ADA PELO PLE"'ARIO. 
DSF 2~ ()~ PAG III~J 5 

O' I\(, 1'1<17 (SFl SUBSEC COORD LEGISLATIVA ISF) CSSCLS) 
AN'EXF.I. AS P~S 's E "I TI:\'TO F1t,-~L REVISADO PELA SG~1 

O~ I\(, 1'1'17 Csn PLENARIO (PLEN) 
COM1,:-: IC 11(' ÃO PRESIDf'::-Il1 A TER~ll"() PRIIZO SF~1 ~PRESf':r-.'T A(' ÃO DE 
RECCRSO. PRF.\'ISTO :-':0 IIRT 'lI . PAP.Aí.RM() Tr:nCEIRO 00 REGI~lENTO 
INTER"'O 

I" ,\(, 1')'1i A C ,\ \II1RA DOS nrpl!T AOOS (,0~1 n OFIN" ',:::.')!..'.'-f 

OficIO n O.; ,, ' I (SF) 
---'J 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência_ a fim de ser submerido à revisão 
da Câmara dos Deputados_ nos termos do an, 65 da Consriruição Federal. o Projeto de Lei 
do Senado n° 129. de 1995. constante dos au!ografos em anexo, que "regulamenta o 
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procedImento de tItulação de propnedade Imobiliana aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos. na forma do art . 68 do Ato das Disposições Cons!JlUcionals Transitórias" . 

Senado Feded. e~ I: de junho de 1997 

( S.ooco< Rona o 7=-::'1.: •• 
?r~~e~ro Secretario 

A Sua Exceléncla o Senhor 
Deputado Ubiratan AgUIar 
Primeiro-Secretario da Cãmara dos Deputados 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO: CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3_207, DE 1997 

Nos tennos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 

divulgação lia Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto: a partir de 12 de agosto de 1997, por CInCO 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997 

'-. \ 
\ 

\ 
Célia . /r-.!;IT\l 

. 
eIra 



I 

I 

Lé'"OMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 
\ 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria da ilustre 

Senadora Benedita da Silv~ objetiva proceder a regulamentação do art. 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de nossa Cana Magna que 

dispõe sobre o procedimento de titulação imobiliária aos remanescentes de 

quilombos. 

Tendo sido apresentado em 27 de abril de 1995 pela 

autora da proposição. recebeu parecer favorável na Comissão de Assuntos 

Sociais daquela Casa Legislativa, na forma do substitutivo apresentado pela 

relator da matéri~ Senador Nabor Júnior. 

Conforme dispõe o artigo 65 da Constituição Federal, o 

projeto foi encaminhado a essa Casa para revisão, tendo sido distribuído ás 
Comissões de Educação, Cultura e Despono (CECD), de Defesa do 
Conswnidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM) e de Constituição, 
Justiça e Redação (CCRJ). 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre 
os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Durante o prazo regimental, 
não foram oferecidas emendas. Cumpre-nos, agora., como relator da matéria, a 

elaboração do respectivo parecer. 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Brasileira de 1988 representou um avanço 
considerável no tocante ao reconhecimento dos direitos das minorias 
étnico-culturais, a exemplo das comunidades indígenas e afro-brasileiras. 
Esses avanços incluem, entre outros, o reconhecimento de que cabe ao Estado 
proteger as manifestações das culturas populares, indígenas e 
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afro~brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizató~ 
naciO'nal (art. 215 , § 1 0), 

ReconhecendO' a importância dos quilombO's na História 
do País e a panicipação do segmentO' negro na construção de nO'ssa identidade 
étnicO'-cultural, o legislador constituinte teve a sensibilidade pO'lítica de 
considerar que todO's os documentO's e os sítios detentOi:es de reminiscências 
históricas dO's antigos quilombos estãO' tO'mbados pelo Poder Público (art. 216, 
§ 5°). NO' art. 68 do Ato das DispO'sições ConstituciO'nais Transitórias, o 
legisladO'r, atentO' a essa realidade históricO'-sO'cial, resO'lveu garantir a 
titularidade das terras aos remanescentes quilO'mbolas, de modo a 
assegurar-lhes a proteção e-a preservação de seu "modus vivendi", 

A ConstituiçãO' Federal impõe, assim, a obrigação dO' 
Estado de prO'teger esses grupos remanescentes e sua memória, visto que a 
história deles é uma parte significativa da História dO' próprio País. 

Nos últimos anO's , graças à renovação da Historiografia o 
segmento afro-brasileiro passou a merecer estudos, análises e pesquisas que 
cO'lO'caram em discussão o passado escravagista brasileiro sob nova ótica 
resgatandO' a participaçãO' do negro como sujeito de sua própria história, 
através da luta e resistência cotidiana à escravidão que lhe foi imposta pelO' 
cO'lO'nizador. Nesse processo, a formação de quilombos, em tO'do o territóriO' 
nacional, constituiu a mais autêntica manifestação de rebeldia e resistência do 

I 

negro cO'ntra O' sistema escravocrata, q~e vigO'rO'u no Brasil pO'r mais de três • 
séculos. e 

Por força de sua organizaçãO' político-sO'cial e ecO'nômica 
e resistência armada contra a dominação servil, muitos pensam que só existiu 
o famO'sO' "QuilO'mbo de Palmares", cujO' líder Zumbi, ainda hoje, encama o 
protótipo e símbolo de luta para o movimentO' negrO' O'rganizado em nosso 
País. Segundo estudos históricos recentes, existiram centenas de quilombos 
espalhados pO'r tO'do o território nacional. CO'nfO'rme acentua o histO'riador 
Clóvis MO'ura, em seu livrO' "Quilombos: resistência ao escravismo", até 
mesmO' em regiões onde o coeficiente demO'gráfico dO' escravO' negrO' era 
pequenO', O' fenômeno do quilombismo se fez presente. HO'je, há comunidades 
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,JJJ1as que guardam vínculos históricos e culturais com antigos quilombos, 

~nstituindo-se, ponanto, em remanescentes de quilombos, nos termos 

defInidos pela Constituição federal. 

Mas como são essas comunidades remanescentes de 

quilombos a merecer a atenção especial do Poder Público? Vejamos o que diz 

o Relatório do Grupo de Políticas Públicas da Universidade de São Paulo 

(USP), intirulado "Uma jornada pela Justiça-Dezembro de 1995" , sobre 

esse assunto: 

"Nesses espaços comunitários, 
vIvzam e vivem em simbiose com a natureza, 
produzindo seus meios de vida e partilhando com todos 
os frutos de seu trabalho (cultivos de subsistência, 
pequenas criações, extrativismo. coleta e pesca 
anesanal). Cultivavam e cultivam plantas medicinais, 
entre outras destinadas aos seus ritos e curas. 
Conhecem profundamente o meio em que vivem, os 
recursos naturais e contribuem com suas práticas 
tradicionais de manejo para a diversidade biótica. 

A partir da década de 50 e, 
sobretudo. pós-64, em função do modelo de 
desenvolvimento urba_no-industrial adotado pelo País. 
essas comunidades experimentaram pressões sobre 
suas lerras. A griLagem, os projetos ae construção de 
hidrelétricas e rodovias, reservas flurestais, parques e 
APA 'S. instalação de grandes projetos agropecuários e 
minerais tornaram-se impactos em relação à terra e ao 
modo de vida dessas comunidades" (MUNANGA. 
Kabengele (org.). Estratégias e Políticas de Combate à 
Discriminação RaciaL SP : EDUSPlEstação CiêncIa 
1996. p. 282) 

Muitas comunidades negras ruraiS que ocupam terras 

remanescentes de quilombos se enconrram. hoje. em situação de conflito pela 

posse da terra e, até mesmo. ameaçadas de extinção. Assim é que a iniciativa 

da Senadora Benedita da Silva que tem se notabilizado no Parlamento 

Brasileiro, pela defesa intransigente dos direitos de cidadania dos negros . 

9 
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configura-se como oportuna e relevante , ao preencher essa .lacuna , no 

ordenamento constitucional brasileiro, na medida em que propõe a 
regulamentação do art. 68 do ADCT, estabelecendo os parâmetros em que a 
atuação do Estado deve realizar-se, no sentido de garantir a titularidade das 
terras aos remanescentes de quilombos. 

Pelo projeta de lei em tela "são considerados 
remanescentes dos quilombos pessoas, grupos ou populações que, por sua 
identidade histórica e cultural, exprimam aspectos humanos, materiais e 
sociais dos antigos refúgios de escravos assim denominados e que 
mantenham morada habitual nos sítios onde se ongmaram as 
comunidades. " 

o projeto estabelece que o Poder Executivo efetivara 
por intermédio da Fundação Cultural Palmares do Ministério da Cultura os 
trabalhos para promover a discriminação e delimitação administrativa das 

terras ocupadas pelos remanescentes de quilombos, no prazo de noventa a 

cento e oitenta dias, a contar da promulgação da lei. Concluídos esses 
trabalhos em todo o território nacional, o Poder Público, através da Secretaria 
de Patrimônio da União, outorgará aos ocupantes das terras de quilombos os 
respectivos títulos definitivos de propriedade, que passarão a produzir todos os 

efeitos jurídicos. independentemente de transcrição em regIstro imobiliário 
urbano ou rural . 

e e 

Sob o ponto de VIsta do menta cultural. a grande e 
novidade do projeto está em considerar 'que as áreas tituladas às comunidades • 
remanescentes de quilombos serão integrádas ao Patrimônio Cultural 
Brasileiro. fazendo-se assentamento das mesmas em escritura definitiva com 
cláusula "pró indiviso" . cabendo á Fundação Cultural Palmares, dentro de suas 
atribuições ordinárias. dar-lhe proteção e controlar seu uso . 

Como sabemos. o Patrimônio Cultural Brasileiro 
encontra-se muito bem co.nceiruado no ano 216 de nossa Constituição que o 
considera formado pelos bens materiais e imateriais, tomados individualmente 
ou em conjunto, ponadores de referência à identidade, à memória e à ação dos 
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~pos fonnadores da sociedade brasileir~ dentre os quais se incluem os 

' remanescentes dos antIgos quilombos, representativos do segmento émico 
afro-brasileiro. 

Assim, as comunidades negras remanescentes de antigos 

quilombos tem uma importância vital e um significado histórico, social e 

cultural que devem ser reconhecidos e respeitados como patrimônios 
históricos e documentos vivos de nossa História . 

.. 
Em face do alcance social e da relevância do projeto, que 

objetiv~ em última instâncí~ preservar a história e a memória dos 

remanescentes de quilombos e sua contribuição .1a fonnação da identidade 
nacional, emitimos parecer favorável à presente proposição. 

. / . 
Sala da ComIssão, em \ ~ de setembro de 1997. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovOlL tmanimemente. o PL nl' 3.207/97, nos tennos 
do parecer do relator, Deputado Severiano Alves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves. 
Presidente; Ricardo Gomyde e Mauricio Requião, Vice-Presidentes~ Pedro Yves, 
Mario de Oliveira, Expedito Junior, Djalma de Almeida Cesar, Ademir Cunha. 
Claudio Chaves, Ademir Lucas, Padre Roque , Wagner Rossi , Marisa Serrano. 

1 1 
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AUL'1lsto Nardes, Gonza12a Patriota. João Faustino. Eduardo Coelho. Os\\"aldo - ~ . 

SoJer, Wagner do Nascimento, Wolney Queiroz. Aécio de Borba. João Thomé 
Mestrinho. Maria Eh'ira e Paulo Lima. 

Sala da Comissão, em J 7 de setembro de 1997 

/\/' ,r, \.., \" 

/ 1/ ~ l . ;. S. ~ (I !v~ó \:.. 
;.. Dep\ka~auri 10 Reqylão 

V ice-Presi dente 
no exercício da Presidência 

Sala da COIIÚssão, em 17 de setembro de 1997 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -Al97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. · Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 21/10/97 a 
28/10/97. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1997. 

~-:\< 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

1- RELATÓRIO 

Chega-nos para ser apreciado. consoante o enfoque determinado 

pelo ano 32, inciso IV, do Regimento Interno da Câmar~ dos Deputados, o projeto de lei 

em epígrafe, que objetiva regulamentar a titulação de propriedade imobiliária das terras 

ocupadas peh)S remanescentes de quilombos. nos termos estabelecidos pelo ano 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Justifica a nobre autora do projeto. Senadora Benedita da Silva. 

que a sua proposição emprestara eficácia ao mencionado ano 68. resgatando antiga dívida 

da Nação para com os remanescentes das comunidades negras dos quilombos. 

Encaminhada a esta Casa, a proposição foi apreciada e aprovada 

pela Comissão de Educação, Cultura e Despono, em reunião ordinária realizada em 17 de 

setembro de 1997, sendo relator o ilustre Deputado Severiano Alves. 

De acordo com o Regimento [ntemo da Câmara dos Deputados, 

devera esta Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias, 

manifestar-se. nos termos do ano 32, [V. sobre assuntos referentes às minorias étnicas e 

sociais e sobre a preservação e proteção das culturas populares e étnicas do Pais. 

Nos termos da ano 119, caout. L do Reg-imento Interno da Câmara , -
dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abenura de prazo para o 

recebimento de emendas, findo o qual não foram apresentadas. 

Este é o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o quilombo existiu em todo o território nacional ·como a mais 

autêntica manifestação de resistência do povo negro contra o sistema escravista. que 

13 
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vigorou no Brasil por mais de trezentos anos. Constituiu-se em atirmação da luta contra aiA 
condições subumanas em que os afro-brasileiros escravizados viviam. Foi. sem dúvida. a 

unidade básica de sua resistência e instrumento de re-elaboração de comunidades livres. 

Desde o século XVI até as vésperas da Abolição. o quilombo. que 

serviu como depositário dos traços culturais da raça ne~'Ta. teve duplo objetivo: a defesa e 

a produção. Se, por um lado. a fuga para o mato exigia uma vigilância permanente. por 

outro. o desenvolvimento de atividades extrativistas e agrícolas era um imperativo para a 

subsistência da comunidade que se formava na área. Terminado o periodo escravocrata, as 

comunidades quilombolas subsistiram, graças ás atividades agrícolas desenvolvidas nas 

terras por eles ocupadas. 

No entanto. muitas comunidades sofreram - e ainda sofrem - as 

pressões sobre suas terras. seja pela ação pública. através de projetos de construção de 

hidrelétricas e rodovias. reservas t1orestais. parques e li.reas de preservação ambientaL seja 

pela iniciativa privada, mediante instalação de grandes projetos agropecuários e minerais, 

ou ainda, por ações de pessoas que se dizem proprietárias das áreas que eles habitam. 

Estas, quando não agem por conta e risco próprios, recorrem ao Poder Judiciário e 

apresentam títulos de propriedades com o fito de obter sucesso na sua pretensão de 

expulsar os remanescentes de suas áreas rurais. A despeito de tudo isso, os negros. que 

formaram estas comunidades, e as suas sucessivas gerações que lhes deram continuidade, 

conservaram seus hábitos e costumes, e, afinal , a sua própria cultura, numa forte 

demonstração de resistência ao predomínio da chamada sociedade envolvente. 

Com o objetivo de garantir o direito dessas comunidades sobre as . 
referidas áreas, resolvendo de urna vez por todas os constantes conflitos, os senhores 

membros da Assembléia Nacional Constituinte incluíram. em 1988, na Constituição 

Federal, dois importantes dispositivos. O primeiro. inserido na Seção II do Capitulo 1lI do 

Título V1II da Constituição Federal. versa sobre a restnção de uso das áreas de 

reminiscências de antigos quilombos. Assim diz o ~ 5° do anigo 216: 

"Ficam tomhados lodos ()s documentos e os sÍlios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilomhos. " 

Outro . dispositivo, este inserido no Ato das Disposições 

Transitórias, reconhece "a propriedade definitIva" das areas ocupadas pelos 

remanescentes das comunidades de quilombos. É esta a determinação do art. 68, verhis: 

e 
• 

e 
e 



"Aus ·remanescentes das comunidades Jo", qUllombus que eSle/am 

ocupando suas lerras é reconhecida a proprredade definitiva, devendo () r's/ado 

emlllr-Ihes os 'tí/ulos respecllvos." 

Pela primeira vez na história do Pais. o texto constitucional tratou 

da questão. E o fez com muita justiça, no momento em que garantiu às comunidades de 

remanescentes o direito de registrar em cartório imobiliário. como sua propriedade, a terra 

que. ao longo da história. serviu aos escravos fugidos e. depois. a ele. seu sucessor. não 

apenas como refúgio. mas. também. como meio de produção. de sobrevivência e de 

preservação de seus hábitos. costumes e valores culturais:--

e o projeto de lei. oriundo do Senado e que se encontra sob nossa 

e apreciação. atende aos expressos mandamentos de nossa Carta Magna. vindo a estabelecer 

os critérios e as normas que disciplinam a identificação. delimitação. demarcação e 

titulação dessas terras. Por isso, pelo mérito. o Projeto de Lei em epigrafe. merece a nossa 

aprovação. 

Feitas as merecidas e justas homenagens à ilustre autora do 

Projeto, Senadora Benedita da Silva. que representa para todos nós a maior e mais 

expressiva personificação da luta em defesa dos interesses e dos valores da cultura 

afro-brasileira. pelas suas atuações no âmbito do Congresso Nacional. assim como 

reconhecidos os méritos do insigne Senador Nabor Júnior que. como relator da matéria, 

apresentou o substitutivo que, aprovado pelo Senado. vem. agora. a revisão da Câmara dos 

Deputados. permitimo-nos esboçar algumas considerações. 

e Em que pese ter a proposição sob exame uma redação irreparavel. e pela sua clareza e precisão. acreditamos que. por ser conciso e SUCintO. deixou de abordar 

alguns aspectos relativos à questão e que. ao nosso ver. são de suma importância. Para 

nós. a matéria se reveste de. pelo menos. três faces fundamentais : a) definição e 

identificação das terras e seus ocupantes: b) os procedimentos de demarcação e de 

titulação: c) as garantias de preservação das terras e dos valores culturais e étmcos dessas 

mmonas. 

Outrossim. a regulamentação que ora se pretende votar. qual seja. 

a do artigo 68 do ADCT, não deve se restringir à mera titulação das terras que. ha anos são 

ocupadas pelas comunidades afro-brasileiras. cuja cultura. costumes e modo de viver 

15 
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estão, de alguma forma, relacionaq,as com os quilombos da era escravocrata:. Deve a lei, 
" .. 

mais do que isso, estabelecer normas protetoras da identidade dos grupos de 

remanescentes de quilombos e das áreas que guardem remIniscências históricas, nos 

termos do parál:,rrafo 5° do ano 216 da Constituição Federal. 

Para tal fim. elaboramos um substitutivo que. depois de exaustivas 

reuniões com os representantes de diversas entidades dedicadas às causas e aos 

movimentos sociais. foi finalmente concluído. Optamos. assim. pela apresentação de um 

texto que. mantendo-se o mais tiel possivel à proposta original. contemplou. por sua vez. 

as sugestões e os reparos que foram previa e amplamente discutidos. 

Resta-nos. pois. a incumbência de submeter aos Senhores 

Membros desta Comissão as devidas alterações que, de acordo com nosso entendimento. 

se faziam necessárias. 

Diante de tudo o que foi exposto. nosso voto é pela aprovação do 

projeto de lei nO 3.207/97. nos tennos do substitutivo que apresentamos em anexo e que 

oferecemos à apreciação dos Senhores Membros desta Comissão. 

I( ( 
Sala da Comissão. em ' de () .b de 1998. 

/l 
/ / . -A L-~ 

O[pntado U1IZ ALBERTO' 
. / 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Regulamenta o direito de propriedade 
das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de 

e 
• 

e 
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propriedade imobiliária. na forma do ani!!o 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TITI1LO-1 DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

CAPíTULO I 

Art. lU Fica assegurado ás comunidades remanescentes dos 

quilombos o direito á propriedade das terras por estas ocupadas. nos termos do ano 68 do 

Ato das Disposições Constituciona.is Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

devendo o Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades 

remanescentes dos quilombos as assir:n reconhecidas pelos usos. costumes e tradições 

nelas desenvolvidas historIcamente: 

I - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, nos termos do ano 68 do ADCT; 

II - as áreas detentoras de recursos ambientais necessanos á 

conservação dos usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de 

quilombos, contíguas ás áreas de que trata o inciso 1: 

III - os sítios que contenham remimscências históricas dos 

quilombos. 

Art. 2°. Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos, para os fins desta lei , os grupos étnicos de preponderânCia negra. encontráveis 

em todo território nacional. identificáveis segundo categorias de auto-definição, 

habitualmente designados por "Terras de Preto". "Comunidades Negras Rurais", 

"Mocambos" ou "Quilombos". 

17 
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TITULO 11- DO PROCEDIMENTO DA 

DECLARAÇAo DE RECONHECI:vtENTO DAS COMl1NIDADES 

REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

CAPITl'LO I 

DO REQUERIMENTO 

Art. 3". o procedimento admInIstrativo da declaração de 

reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos quilombos. será iniciado 

mediante requerimento formulado a Fundação Cultural Palmares ou a qualquer órgão do 

zonal. regional ou central do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

-INCRA ou órgãos dos estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento. previsto no "capuC deste 

anigo. poderá ser formulado por escrito ou verbalmente. devendo este ser reduzido a 

termo pelo órgão requerido. 

Art. .to São panes legitimas para requerer instauração dos 

procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas. representantes das 

comunidades remanescentes dos quilombos: 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos: 

III - o Ministério Público e as associações que trata o ano 5 da Lei 

n 7.347. de 24 de julho de 1985 : 

IV - entidades representativas dos interesses culturais. religiosos e 

pol íticos afro-brasileiros 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração de 

reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo. na forma prescrita 

nesta lei, poderá ser iniciado de oficio pela Fundação Cultural Palmares ou pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agraria -[NCRA e órgão estadual. 

e 
• 
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CAPíTULO II 

DA IDENTIFICAÇ..\O. DELlMITA('..\O E DECLARAÇ..\O DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administratIvo da declaração de 

reconhecimento. previsto no Título II do artigo 4° desta lei. será constituído pelas fases 

de identificação. reconhecimento. delimitação e declaração. 

Art. 7° Fica ,assegurado à comunidade remanescente de 

quilombo. indicar representante assim como assistente técnico para acompanhamento de 

todas as fases dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento 

iniciados no INCRA ou na Fundação Cultural Palmares ou órgãos dos estados 

Art. 8° Compete à Fundação Cultural Palmares. a constituição 

de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico. com a finalidade de instruir 

os procedimentos estabelecidos no artigo 7° desta lei . 

Art. 9° O GT constituído pela Fundação Cultural Palmares. para 

instruir o procedimento de declaração de reconhecimento. deverá elaborar no prazo de 90 

dias, relatório técnico fundamentado em estudos e levantamentos históricos. geográficos. 

antropológicos, cartográficos e memorial descritivo . 

§ 10 Para integrar o GT de que trata o "capu(' deste artigo, a 

Fundação Cultural Palmares. a seu critério. solicitará a participação de profissionais de 

notório conhecimento técnico-científico. pertencentes aos quadros téCnICOS de outras 

Instituições governamentaIs. assocIações CIVIS e organizações não-governamentais 

§ r O GT poderá solicitar a colaboração de membros da 

comunidade científica. entidades civis e órgãos públ icos de todos os nIvels. com o 

objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos necessarios . 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este submeterá a 

Fundação Cultural Palmares relatório técnico. no qual constará 

I - a identificação e a caracterização das terras e sitios a serem 

declarados Património Cultural Brasileiro. e suas respectivas plantas ~ 

19 
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11 - a denominação do imóvel identIficado. informando no 

conjunto territorial da área delimitada da comunidade de "remanescentes de quilombos". 

"área de preservação contigua" ou "sitio de reminiscência histórica "~ 

III - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está 

situado o ImóveL 

IV - o rol dos confinantes e de quem possUIr Justo titulo de 

propriedade da área demarcada: 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 10 e seus panigrafos. 

a identificação dos seus ocupantes. que. de acordo com esta ki. preencherem a condição 

de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos. e a identificação dos 

que não se enquadram nesta Lei: 

VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 

reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo UDlCO. As plantas das ireàs de comunidades 

"remanescentes de qUIlombos". a que se refere o parágrafo único do art. 10, serão 

elaboradas de acordo com os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares. ao INCRA e aos 

órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos c,!sos em que o relatório técnico conclua 

favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no artigo 40 desta Lei . 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente caberá recurso 

ao Ministro da Cultura. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da area como de 

comunidade remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta lei, compete à 
p ' 

Fundação Cultural Palmares, enviar ao INCRA e quando for o caso, aos órgãos fundiários 

estaduais. no prazo de 30 dias. relatório técnico conclusivo e a respectiva declaração. para 

instauração dos procedimentos de titulação de propnedade. 

e 
e 

e 
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CAPÍTl:LO 111 

DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. O INCRA. no uso das suas atribuições legais. poderá 

IniCIar dt:· oficio. os procedimentos de expedição -de títulos de propriedade das 

comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas pela Fundação Cultural 

Palmares :la forma desta lei . 

Parágrafo único '. Os requerimentos de abertura de procedimento 

de declaração de reconhecimento iniciados pelo INCRA. deverão ser instruídos por 

relatório t:!cnico elaborado por GT designado pela Fundação Cultural Palmares nos termos 

desta lei, 

Art. 14. O INCRA após a conclusão do relatório técnico e da 

declaraçãe, de reconhecimento da comunidade remanescente de quilombo, terá prazo de 

30 dias paia iniciar o procedimento de titulação de propriedade. 

Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, declaradas administrativamente reconhecidas, na forma desta lei , serão 

consideradas de interesse social, para tins de preservação do Patrimônio Cultural 

Brasileiro 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros incidentes sobre 

as áreas a que se refere o art. 1°, o procedimento desa~)fopriatório será levado a efeito pelo 

INCRA, com fundamento na legislação disponível. 

Art t 7. Nos casos de ocorrência das comunidades incidentes em 

terras de'folutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda a titulação de propriedade. na forma da legislação estadual 

disponíve L .. 

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade prevista nesta lei . 

é facultada à comunidade remanescente de quilombo beneficiada pela declaração de 

reconheclmento. a formação de associação devidamente constituída e registrada como 

pessoa ju idic2 no cartório de registro competente para o recebimento do respectivo titulo. 

21 
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Parágrafo único. Caberá á comunidade disciplinar o uso da terra' . . . . . 

demarcada. respeitadas as normas de' proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as 

práticas tradicionais do grupo. visando sempre á manutenção da identidade cultural.deste. 

Art. 19. E facultado ao INCRA. eoncl uídos os procedimentos 

administrativos de expedição de titulo de propriedade. titular as comunidades 

beneficiadas de acordo com a manifestação destas, nas tormas dispostas a seguir: 

[ - em nome da entidade representativa da Comunidade 

Remanescente de Quilombos. devidamente constituida como pessoa juridica e registrada 

em cartório do registro competente ou : 

II - em condomínio, na forma do art. 623 do Código Civil, com 

cláusula de inalienabilidade: 

, 
CAPITULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS. 

Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e a diversidade das 

comunidades remanescentes dos quilombos através do respeito à identidade. aos valores 

culturais. ao modo de criar, fazer e viver destas. 

Art. 21. Compete ao . Poder Público. com a pamcipação das 

comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas 

terras de que trata o art. 10 desta Lei. mediante: 

[ - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de 

degradação: 

[[ - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 

lesivas ao meio ambiente: 

1Il - programas de educação ambierual. 

e 
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Art. 22. Sobre as terras reconhecidas como de comunidades de 

remanescentes de quilombos, localizadas em área regulamentada por legislação 

ambiental. não incidirão as normas ambientais de restrição de uso e de expJoração 

agro-pastori I. 

Art. 23. As comunidades remanescentes dos quilombos. as 

associações por estas formadas. as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros 

e o Ministério Público Federal são partes legitimas para propor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade das comunidades remanescentes. como 

grupos étnicos afro-brasileiros. enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira: 

II - conservação da ocupaçào do titulo de propriedade: 

III - garantir continuidade cultural da comunidade remanescente 

de quilombo através da preservação da memória dos remanescentes: 

IV - impedir e pUT1ir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas 

terras na forma desta Lei . 

Art. 24. O Ministério Público e associações de que trata o art. 5° 

da Lei n° 7.347. de 24 de julho de 1985. são partes legítimas para propor ação que vise ao 

reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPÍTl:LO V 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os trabalhos de identificação. reconheCimento e 

delimitação realizados anteriormente à promulgação desta lei . poderão instrUir os. 

procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. desde que sejam 

adequa~os às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumpriment? do disposto na presente lei. 

os órgãos fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros. da Uniào e dos 
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Estados assIm como outros órgãos que tenham como obJetivo o desenvolvImento de<!)f 

políticas públicas e infra-estrutura. disporão de \lrçamento para as ações de 

desenvolvimento e concessão de credito em tavor das comunidades tituladas . 

Art. 27. E facultado a Fundaç:lo Cul tural Palmares e ao INCRA e 

aos órgãos de terras dos estados. para cumprimento das disposIções desta leI . celebrarem 

convênios. contratos. acordos ou instrumentos sI mIlares e cooperação com órgãos 

entidades da administração pública. federal. estadual. munIcipal. universIdades e 

institUIção particulares ou profissionaIs. 

Art. 28. Para fins de polítIca agropecuarla. as comunIdades 

remanescentes de qutlombos. receberão dos nrgãos publicos competentes tratamento 

especial diferencIado. assistência teCntCa. e linhas especiais de credito. destinadas ao 

financiamento de suas atiVIdades produtivas e de infra-estrutura. 

Art. 29. o Poder Executivo expedira decreto com as instruções 

necessárias à execução do disposto nesta lei . no prazo de 90 (noventa) dias . 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. J t. Revogam-se as disposIções em contrarIo. 

Ir 
Sala da Comissão. em ' de I ! 

~ de 1998. 

/ 

I 
li I 

• I -1 ,·1 ---- -------\ . ~ -
Deputado Lurz Alberto 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO-AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 -AJ97 

Nos termos do Art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas ao Substitutivo (5 sessões), no período de 
19/06/98 a 29/06/98. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1998. 

l 

,ur~ .. n na de A eida 
cret'árip 

\ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei n° 3.207 -A/97 , com substitutivo, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Luiz Alberto. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Silas Brasileiro, Presidente, Luciano Pizzatto, Regina Lino e Celso 
Russomanno, Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, Elias Murad, Fábio 
Feldmann, Paulo Lustosa, Cunha Lima, Ricardo Izar, Gilney Viana, Jaques 
Wagner, Sérgio Carneiro, Fernando Gabeira, José Carlos Aleluia, Aroldo 
Cedraz, Osório Adriano, Luiz Alberto, Salomão Cruz, rnácio Arruda, De 
Velasco e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 1998 . 

,C -

Deputado SILAS BRASilEIRO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Regulamenta o direito de 
propriedade das terras das comunidades 
rem(1nescentes lios quilombos e o procedimento 
da sua titulação de propriedade imobiliária., na 
forma do artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição de 
1988 . . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

CAPíTULO I 

Art. 1° Fica assegurado às comunidades 
remanescentes dos quilombos o direito à propriedade das terras por estas 

e 
-

e 
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ocupadas, nos têrmos dõ ârt 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 1988, devendo o Estado emitir-lhe 
os respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas 
comunidades remanescentes dos quilombos as assim reconhecidas pelos 
usos, costumes e tradições nelas desenvolvidas historicamente: 

as terras ocupadas pelas comunidades 
remanescentes dos quilombos, nos termos do art. 68 do ADCT; 

11 - as áreas detentoras de recursos ambientais 
necessanos à conservação dos usos, costumes e tradições das 
comunidades remanescentes de quilombos, contíguas às áreas de que trata 
o inciso I; 

111 - os sítios que contenham reminiscências históricas 
dos quilombos. 

Art. 20
• Consideram-se comunidades remanescentes 

de quilombos, para os fins desta lei . os grupos étnicos de preponderância 
negra, encontráveis em todo território nacional , identificáveis segundo 
categorias de auto-definição, habitualmente designados por "Terras de 
Preto", "Comunidades Negras Rurais", "Mocambos" ou "Quilombos". 

TíTULO 11 - DO PROCEDIMENTO DA 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNIDADES 

REMANESCENTES DOS QUilOMBOS 

CAPíTULO I 
DO REQUERIMENTO 

Art. 3°. o procedimento administrativo da declaração 
de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos. será iniciado mediante requerimento formulado à Fundação 
Cultural Palmares ou a qualquer órgão do zonal , regional ou central do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA ou órgãos dos 
estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 
procedimento administrativo de declaração de reconhecimento, previsto no 

"caput" deste artigo, poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, 
devendo este ser reduzido a termo pelo órgão requerido. 

27 
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Art. 4° ~ão partes legítimas para requerer instauração 
dos procedimentos administrativos: 

as entidades legalmente constituídas, 
representantes das comunidades remanescentes dos quilombos; 

11 - qualquer membro da comunidade remanescente 
dos quilombos; 

111 - o Ministério Público e as associações que trata o 
art. 5 da Lei n 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses culturais, 
religiosos e políticos afro-brasileiros. 

Art. 5° o Procedimento administrativo de declaração 
de reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo, na 

forma prescrita nesta lei, poderá ser iniciado de ofício pela Fundação 
Cultural Palmares ou pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agraria -INCRA e órgão estadual. 

CAPíTULO 11 
DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração 
de reconhecimento, previsto no Título 11 do artigo 4° desta lei , será 
constituído pelas fases de identificação, reconhecimento, delimitação e 
declaração. 

Art. 7° Fica assegurado à comunidade remanescente 
de quilombo, indicar representante assim como assistente técnico para 
acompanhamento de todas as fases dos procedimentos administrativos da 
declaração de reconhecimento iniciados no INCRA ou na Fundação 
Cultural Palmares ou órgãos dos estados. 

Art. 8° Compete à Fundação Cultural Palmares, a 
constituição de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico, 
com a finalidade de instruir os procedimentos estabelecidos no artigo 7° 
desta lei. 

Art. 9° O GT constituído pela Fundação Cultural 
Palmares, para instruir o procedimento de declaração de reconhecimento 

e e 
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deverá elaborar no prazo de 90 dias, relatóri0 técnico fundamentado em 
estudos e levantamentos históricos, geográficos, · antropológicos, 
cartográficos e memorial descritivo. 

§ 1° Para integrar o GT de que trata o "caput" deste 
artigo, a Fundação Cultural Palmares, a seu critério, solicitará a participação 
de profissionais de notório conhecimento técnico-científico, pertencentes 
aos quadros técnicos de outras instituições governamentais, associações 
civis e organizações não-governamentais. 

§ 2° o GT poderá solicitar a colaboração de membros 
da comunidade científica, entidades civis e órgãos públicos de todos os 
níveis, com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos 
necessários. 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este 
submeterá a Fundação Cultural Palmares relatório técnico, no qual 
constará: 

I - a identificação e a caracterização das terras e sítios 
a serem declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, e suas respectivas 
plantas; 

11 - a denominação do imóvel identificado, informando 
no conjunto territorial da área delimitada da comunidade de "remanescentes 
de quilombos", "área de preservação contígua" ou "sítio de reminiscência 
histórica'" , 

111 - a circunscrição judiciária ou administrativa em que 
está situado o imóvel ; 

IV - o rol dos confinantes e de quem possuir justo 
título de propriedade da área demarcada; 

v - tratando-se das áreas a que se refere o art. 10 e 
seus parágrafos, a identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com 
esta lei, preencherem a condição de reconhecimento das comunidades 
remanescentes dos quilombos, e a identificação dos que não se enquadram 
nesta Lei; 

VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da 
declaração de reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo umco. As plantas das áreas de 
comunidades "remanescentes de quilombos", a que se refere o parágrafo 

29 
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único do art. 1°, serão elaboradas de acordo com os requisitos da legislação 
sobre registros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares, ao 
INCRA e aos órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de 
reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo 
nos casos em que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do 
requerimento previsto no artigo 4° desta Lei. 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente 
caberá recurso ao Ministro da Justiça. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da área como de 
comunidade remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta 
lei, compete à Fundação Cultural Palmares, enviar ao INCRA e quando for 
o caso, aos órgãos fundiários estaduais, no prazo de 30 dias, relatório 
técnico conclusivo e a respectiva declaração, para instauração dos 
procedimentos de titulação de propriedade. 

CAPíTULO 111 
DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. o INCRA, no uso das suas atribuições legais, 
poderá iniciar de ofício, os procedimentos de expedição de títulos de 
propriedade das comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas 
pela Fundação Cultural Palmares na forma desta lei. 

Parágrafo único . Os requerimentos de abertura de 
procedimento de declaração de reconhecimento iniciados pelo INCRA, 
deverão ser instruídos por relatório técnico elaborado por GT designado 
pela Fundação Cultural Palmares nos termos desta lei. 

Art. 14. O INCRA após a conclusão do relatório 
técnico e da declaração de reconhecimento da comunidade remanescente 
de quilombo, terá prazo de 30 dias para iniciar o procedimento de titulação 
de propriedade. 

Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades 
remanescentes dos quilombos, declaradas administrativamente 
reconhecidas, na forma desta lei, serão consideradas de interesse social, 
para fins de preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro. 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros 
incidentes sobre as áreas a que se refere o art. 1°, o procedimento 
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,,' desapropriatório será levado a efeito pêlo INCRA, com fundamento na 
legislação disponível. 

Art 17. Nos casos de ocorrencla das comunidades 
incidentes em terras devolutas federais ou estaduais, o processo será 
remetido ao órgão de terras competente, para que proceda à titulação de 
propriedade, na forma da legislação estadual disponível. " 

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade 
prevista nesta lei , é facultada à comunidade remanescente de quilombo 
beneficiada pela declaração de reconhecimento, a formação de associação 
devidamente constituída e registrada como pessoa jurídica no cartório de 
registro competente para o recebimento do respectivo título. 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o 
uso da terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio 
ambiente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do grupo, visando 
sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

Art. 19. É facultado ao INCRA, concluídos os 
procedimentos administrativos de expedição de título de propriedade, 

titular as comunidades beneficiadas de acordo com a manifestação destas, 
nas formas dispostas a seguir: 

- em nome da entidade representativa da 
Comunidade Remanescente de Quilombos, devidamente constituída como 
pessoa jurídica e registrada em cartório do registro competente ou ; 

II - em condomínio, na forma do art. 623 do Código 
Civil , ,:om cláusula de inalienabilidade; 

CAPíTULO IV 
DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS. 

Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e a 
diversidade das comunidades remanescentes dos quilombos através do 
respeito à identidade, aos valores culturais, ao modo de criar, fazer e viver 
destas. 

Art. 21. Compete ao Poder Público, com a participação 
das comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos 
recursos naturais nas terras de que trata o art. 10 desta Lei , mediante: 
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I - recuperação dos recursos que tenham sofrido 
processos de degradação; 

11 - controle ambiental das atividades potencial ou 
efetivamente lesivas ao meio ambiente; 

III - programas de educação ambiental. 

Art. 22. Em caso de terra reconhecida como de 
comunidades de remanescentes de quilombo, incidente em área 
regulamentada por legislação ambiental, as entidades representativas 
destas comunidades e defesa do meio ambiente, deverão elaborar projeto 
de exploração sustentável para a consecução das necessidades da 
comunidade e preservação ambiental. 

Art. 23. As comunidades remanescentes dos 
quilombos, as associações por estas formadas, as entidades de defesa da 
cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério Público Federal são partes 
legítimas para propor ações que visem a: 

garantir a continuidade 
remanescentes, como grupos étnicos afro-brasileiros, 
diferenciadas da população brasileira; 

das comunidades 
enquanto parcelas 

11 - conservação da ocupação do título de propriedade; 

111 - garantir continuidade cultural da comunidade 
remanescente de quilombo através da preservação da memória dos 
remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente 
praticados nas terras na forma desca Lei. . 

Art. 24. o Ministério Público e associações de que 
trata o art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, são partes legítimas 
para propor ação que vise ao reconhecimento de comunidades como 
remanescentes de quilombos. 

CAPíTULO V 
DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os trabalhos de identificação, reconhecimento 
e delimitação realizados anteriormente à promulgação desta lei, poderão 

e l 
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, instruir os procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento, 
desde que sejam adequados às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumprimento do disposto na 
presente lei, os órgãos fundiários e de preservação dos valores culturais 
afro-brasileiros, da União e dos Estados assim como outros órgãos que 
tenham como objetivo o desenvolvimento de políticas públicas e 
infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de desenvolvimento e 
concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art. 27. É ·facultado à Fundação Cultural Palmares e 
ao INCRA e aos órgãos de terras dos estados, para cumprimento das 
disposições desta lei , celebrarem convênios, contratos, acordos ou 
instrumentos similares e cooperação com órgãos entidades da 
administração pública, federal , estadual , municipal. universidades e 
instituição particulares ou profissionais. 

Art. 28. Para fins de política agropecuária, as 
comunidades remanescentes de quilombos, receberão dos órgãos públicos 
competentes tratamento especial diferenciado, assistência técnica, e linhas 
especiais de crédito, destinadas ao financiamento de suas atividades 
produtivas e de infra-estrutura. 

Art. 29. O Poder Executivo expedirá decreto com as 
instruções necessárias à execução do disposto nesta lei , no prazo de 90 
(noventa) dias. 

publicação . 
Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 1998. 

Deputado Silias Brasileiro 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.207 ... 8/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da 

Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999 . 

. / r / 
O&l:' {}f--/~~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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1- RELATÓRIO 

Esta proposição legislativa, de autoria da nobre Senadora Benedita da Silva, busca 
regulamentar o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Por sua 
vez, esta disposição constitucional objetiva conceder a titulação de propriedade 
imobiliária das terras ocupadas pelos remanescentes de quilombos. 

A proposição ordinária foi aprovada no Senado Federal, no âmbito das comissões, sem 
precisar passar no plenário daquela Casa Legislativa Na Câmara dos Deputados, 
tramitou nas Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o parecer do relator senhor Deputado 
Severiano Alves foi apreciado e aprovado por unanimidade no plenário, em 17 de 
setembro de 1997. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 02 de julho de 
1998, o plenário manifestou-se unânime a favor do substitutivo elaborado pelo nobre 
Deputado Luiz Alberto. 

Diga-se ainda que o substitutivo elaborado . pelo Deputado, membro da Comissão do 
Consumidor, recebeu amplo consenso entre as organizações e lideranças dos 
movimentos negros que, desde a promulgação da Constituição Federal, vem lutando 
pelo efetivo cumprimento do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

o conteúdo normativo expressado no substitutivo, mesmo ainda sem possuir eficácia 
jurídica, já vem sendo considerado pelo Poder Executivo que se prepara para acelerar a 
demarcação até a titulação final. No ' mornentô: ·. o·' oigão' 'encáITégado - de - iniclar" 'o 
procedimento de titularização das áreas remanescentes é a Fundação Cultural Palmares. 

0~ . ' 
, 

E o relatório . 

J'VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta comissão se manifestar, nada temos a 
opor, pois estão obedecidos os preceitos constitucionais no que diz respeito . à 
competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à . 
legitimidade da iniciativa concorrente. 

A proposta não ofende Princípios Gerais de Direito, não se maculando, poIS, de 
, injuridicidade, ,.. . _.,- --- . - - ---- --,-

No que se refere à constitucionalidade, cabe no entanto, fazer algumas correções a fim 
de aprimorar o substitutivo do nobre relator Deputado Luiz Alberto, Nesse sentido, 
alguns artigos que avançam no poder regulamentar do Poder Executivo devem sofrer 
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alterações e reduções a fim de não viciar a redação final com erro formal. É assim o que 
podemos dizer em relação aos artigos 9° e lOdo substitutivo, aprovado na Comissão de 
Defesa do Consumidor, que são da competência exclusiva do Poder Executivo. 

Com o mesmo escopo, também retirou-se a denominação "Fundação Cultural 
Palmares" e "INCRA" , órgãos ligados à administração indireta do Poder Executivo, e 
substituímos por simplesmente "órgão federal competente" por melhor técnica 
legislativa e para não usurpar da prerrogativa do Poder Executivo em decidir qual órgão 
da sua administração será o mais apropriado para dar operacionalidade ao disposto nesta 
lei. E diga-se que essa outorga já vem sendo efetuada através de decreto 
regulamentador. 

Desta forma, as emendas apresentadas aqui na forma de subemenda substitutiva visam 
apenas adaptar o texto à sua melhor técnica legislativa o que é competência desta 
comissão. 

Quanto ao mérito, não cabe análise nessa comissão, merecendo somente ratificar que o 
mesmo já foi sobejamente analisado nas comissões anteriores. 

Isto posto, votamos pela aprovação quanto aos aspectos da constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, na forma da subemenda substitutiva anexa, ao 
substitutivo ao PL 3207/97. 

Sala da Comissão, em J O de outubro de 2001 . 

1 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO APROVADO PELA , 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS AO PROJETO DE LEI N 3.207, de 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N 129/95 

Regulamenta o direito de propriedade das terras das comlIDÍdades 
remanescentes dos quilombos e o procedimento_ da sua titulaçã9 
de propriedade imobiliária, na forma do artigo 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988. 

o Congresso Nacional decreta: 

e 
• 

• • 



e 
e 

e 
e 

TÍTULO I 
DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art 10 Fica assegurado às comunidades remanescente dos quilombos o direito à 
propriedade das terras por estas ocupadas, nos termos do art.68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, devendo o Estado emitir­
lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta lei. 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 
quilombos: 

1- os territórios onde habitam, devidamente reconhecidos por seus usos, 
costumes e tradições; 

II - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos quilombos, nos 
termos do art. 68 do ADCT; 

• 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à conservação dos 
usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de quilombos, contíguas às 
áreas de que trata o inciso I; 

IV- os sítios que contenham reminiscências históricas dos quilombos_ 

Art.2° Consideram-se comunidades remanescentes de quilombos~ -para 'fuis-desta 

lei, os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo território nacional, 
identificáveis segundo categorias de auto-definição habitualmente designados por 
"Terras de Preto", "Comunidades Negras Rurais", "Moc~bos" ou "Quli0riibOr\- (J 

TÍI'ULOII 
DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇÃO DE RECONHECIJ\1ENTO.DAS. 

CO~ADESREMANESCENTESDOSQUILOMBOS 

CAPÍTULO I 
DO REQUERIMENTO 

Art.3° o procedimento. administrativo da declaração de reconhecimento das 
terras das comunidades remanescentes dos quilombos será iniciado mediante 
requerimento formulado ao órgão federal ou estadual competente. 

Parágrafo único - O requerimento para instauração do procedimento 
administrativo de declaração de reconhecimento , previsto no "caput" deste artigo, 
poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo 
pelo órgão requerido. 

37 



'" M 
.i;j 

uI'-
cn 
cn .... -oq-
~M 
N 0r­
e") 

o 
~Z 
~...J 
.:la.. 

38 
Art.4° São partes legítimas para requerer a instauração dos procedimentos 

administrativos: 

1- as entidades legalmente constituídas, representantes das comunidades 
remanescentes dos quilombos; 

II- qualquer membro da comunidade remanescente dos quilombos; 

ill- o Ministério Público e as associações que trata o art.5 da Lei 7.347, de 24 de 
julho de 1985; 

IV-entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e políticos afro­
braSileiros. 

Art.5° O Procedimento administrativo de declaração de reconhecimento de terras 
da comunidade remanescentes de quilombo, na forma prescrita nesta lei, poderá ser 
iniciado de oficio tanto pelo órgão federal como estadual competente. 

CAPÍTULon 
DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 60 O Procedimento administrativo da declaração de reconhecimento, 
previsto no Título II do art. 4° desta lei, será constituído pelas fases ·de identificàÇão, 
reconhecimento, delimitação e declaração. /'I li 

Art.7° Fica assegurado à comunidade remanescente de quilombo indicar 
representantes assim como assistente técnico para acompanhamento de todas as fases 
dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. 

Art.8° O órgão competente, para instruir o procedimento, deverá elaborar 
estudos e levantamentos históricos, geográficos, antropológicos, cartográficos e 
memorial descritivo . 

. Earágrafo único - Durante todas as (ases do procedimento haverá a participação 
de profissionais de notório conhecimento técnico-científico,· pertencentes aos quamos 
técnicos de instituições governamentais, associações civis e organizações não­
governamentais com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos 

, . 
necessanos. 

Art. 9
0 

No relatório técnico, destinado a orientar todo o procedimento, 
elaborado pelo órgão competente, constarão: 

I - a identificação e a caracterização das terras e sítios, a serem declarados 
Patrimônio Cultural Brasileiro, com suas respectivas plantas; 

e 
e 
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II- a denominação do imóvel identificado, informando no conjunto territorial da 
área delimitada da comunidade as expressões e "remanescentes de quilombos, "área de 
preservação "contíngua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

ill- a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 

IV-o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de propriedade da área 
demarcada; 

v - tratando-se das áreas a que se refere o art. IO e seus parágrafos, a 
identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta lei, preencherem a condição 
de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos e a identificação 
dos que não se enquadram nesta lei; 

VI- conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de reconhecimento 
de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único- A5 plantas das áreas de comunidades "remanescentes de 
quilombos" a que se refere o parágrafo único do art. I o, serão elaboradas de acordo com 
os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. I O Compete ao órgão competente, federal ou estadual, emitir a declaração de 
reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo nos casos em 
que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no 
art. 40 desta lei. /\ () 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de degradação; 

II- controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente lesivas ao meio 
ambiente; 

Ill- programas de educação ambiental. 

Art.19 As comunidades remanescentes dos quilombos, as associações por estas 
formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros eo Ministério 
Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como grupos étnicos 
afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

II- conservação da ocupação.do título de propriedade; 

Ill- garantir continuidade cultural da comunidade remanescente de quilombo 
através da preservação da memória dos remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados na terras na forma 
desta lei. 
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Art.20 o Ministério Público e associações de que trata o art. 5 da Lei 7.347, de 
24 de julho de 1985, são partes legítimas para propor ação que vise ao reconhecimento 
de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPÍTULo V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.21 Os trabalhos de identificação, reconhecimento e delimitação realizados 
anteriormente à promulgação desta lei, poderão instruir os procedimentos 
administrativos da declaração de reconhecimento, desde que sejam adequados às 
disposições desta lei. 

• 
Art.22 Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei, os órgãos 

fundiàrios e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros da União e dos 
Estados, assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 
políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 
desenvolvimento e concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art.23 É facultado aos órgãos competentes, para o cumprimento das disposições 
desta lei, celebrar convênios, corit:riu:os, · â.éorâõs . ·ou instrumentos similares de 
cooperação com órgãos públicos ou instituições privadas. ~ () 

Art"""24 Para fins de põiítica agropecuária, as comunidades remanescentes de 
quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento especial envolvendo 
a abertura de linhas de crédito para financiamento de suas atividades produtivas e de 
infra-estrutura e assistência técnica. 

Art25 O Poder Executivo regulamentarà a presente lei no prazo de 90 dias, a 
contar da publicação desta lei. 

Art26 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.27 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2001 . 

De 
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e 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em razão das considerações do ilustre Presidente desta 

Comissão relativas à inconstitucionalidade da fixação de prazo para o exercício 

do poder regulamentar pelo Presidente da República, bem como sobre a 

impropriedade da existência de cláusula de revogação genérica (Lei 

Complementar n.o 95, de 26.02.98, art. 9°), utilizo-me da faculdade prevista no 

art. 57, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa para reformular meu parecer, 

suprimindo da Subemenda Substitutiva por mim oferecida os arts. 25 e 27. 

• 

Sala da Comissão, em O t de tJu Úoe ,L< j /L de 200 . 

,1,* 
--!31:qrQutaa-a;do;NNEEiLj~~IN~PELLEGRI N 

Rk ator \ ~ 
J 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto · de Lei nO 3.207 -B/97 e do 
Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer, com 
complementação de voto, do Relator, Deputado Nelson Pellegrino. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, 1ugusto Farias, 
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, 
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, 
Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson Marchezan, 
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-

Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço, Roland Lavigne, Sér~io Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Atila Lira , Bispo Wanderval, Dr. Benedito Dias, 
Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Nelson Pe"egrino, 
Odílio Balbinotti, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Wagner Rossi, Wagner 
Salustiano e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001 

, 
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Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

~ 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA 

o Congresso Nacional decreta: 

Regulamenta o direito de propriedade 
das terras das comunidades remanescentes dos 

_ quilombos e o procedimento da sua titulação de 
propriedade imobiliária, na forma do artigo 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição de 1988. 

fÍlULO I 
DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art. 1 o Fica assegurado às comunidades remanescente dos quilombos o 
direito à propriedade das terras por estas ocupadas, nos temos do art.68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, devendo o 
Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na foma desta lei. 

I 

I 



Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 
quilombos: 

I- os territórios onde habitam, devidamente reconhecidos por seus usos, 
costumes e tradições: 

II- as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos quilombos, nos 
termos do art. 68 do ADCT; 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à conservação dos 
usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de guilombos, contíguas às 
áreas de que trata o inciso li 

IV - os sítios que contenham reminiscências históricas dos quilombos. 

Art.2° Consideram-se comunidades remanescentes de quilombos, para fins 
desta lei, os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo território 
nacional, identificáveis segundo categorias de auto-definição habitualmente designados . 
por 'Terras de Preto' , 'Comunidades Negras Rurais ', 'Mocambos' ou 'Quilombos ' . 

TÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

CAPÍTULo I 
DO REQUERIMENTO 

Art.3° O procedimento administrativo da deClaração de reconhecimento das 
terras das comunidades remanescentes dos quilombos será iniciado mediante 
requerimento formulado ao órgão federal ou estadual competente. 

Parágrafo único - O requerimento para instauração do procedimento 
administrativo de declaração de reconhecimento , previsto no 'caput' deste artigo, 
poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a termo 
pelo órgão requerido. 

Art.4° São partes legítimas para requerer a instauração dos procedimentos 
administrativos: 
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1- as entidades legalmente constituídas, representantes das comunidades 

remanescentes dos quilombos; 

11- qualquer membro da comunidade remanescente dos quilombos; 
• 

III- o Ministério Público e as associações que trata o art.5 da Lei 7.347, de 24 

de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e políticos 

afro-brasileiros. 

Art.5° O Procedimento administrativo de declaração de reconhecimento de 
terras da comunidade remanescentes de quilombo, na forma prescrita nesta lei, poderá 
ser iniciado de oficio tanto pelo órgão federal como estadual competente. 

CAPÍTULOU 
DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração de reconhecimento, 
previsto no Título 11 do art. 4° desta lei, será constituído pelas fases de identificação, 
reconhecimento, delimitação e declaração. 

Art.7° Fica assegurado à comunidade remanescente de quilombo indicar 
representantes assim como assistente técnico para acompanhamento de todas as fases 
dos procedimentos administrativos_da declaração de reconhecimento. 

Art.8° O órgão competente, para instruir . o procedimento, deverá elaborar 
estudos e levantamentos históricos, geográficos, antropológicos, cartográficos e 
memorial descritivo. 

Parágrafo único - Durante todas as fases do procedimento haverá a 
participação de profissionais de notório conhecimento técnico-científico, pertencentes 
aos quadros técnicos de instituições governamentais, associações civis e organizações 
não-governamentais com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos 
necessários. 

Art. 9° No relatório técnico, destinado a orientar todo o procedimento, 
elaborado pelo órgão competente, constarão: 



1- a identificação e a caracterização das terras e sítios, a serem declarados 

Patrimônio Cultural Brasileiro, com suas respectivas plantas; 

II- a denominação do imóvel identificado, informando no conjunto tenitorial da 
área delimitada da comunidade as expressões e "remanescentes de quilombos, "área de 
preservação "contíngua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

• 
IlI- a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 

IV- o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de propriedade da área 
demarcada; 

v - tratando-se das áreas a que se refere o art. 10 e seus parágrafos, a 

identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta lei, preencherem a 
condição de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos e a 
identificação dos que não se enquadram nesta lei; 

VI- conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 
reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único- As plantas das áreas de comunidades ' remanescentes de 
quilombos ' a que se refere o parágrafo único do art. 1 o , serão elaboradas de acordo 

~ com os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 10 Compete ao órgão competente, federal ou estadual, emitir a declaração 
de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo nos casos 
em que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento previsto 
no art. 40 desta lei. 

CAPÍTULO IH 
DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 11 Declarado o reconhecimento da área como de comunidade 
remanescente de quilombo o órgão competente iniciará, de imediato e de oficio, os 
procedimentos de titulação de propriedade. 

Parágrafo único - O órgão competente terá o prazo de 30 dias para iniciar o 
procedimento de titulação de propriedade, sob pena de crime de responsabilidade. 
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An.12 Em caso de haver títulos hábeis de terceiros incidentes sobre as áreas a 
que se refere o art. 1 o , o órgão competente dará início a ação de desapropriação 
cabível. 

An. 13 Nos casos de ocorrência de comunidades remanescentes de quilombos 
incidentes em terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao 
órgão de terras competente, para que proceda à titulação da propriedade, na forma da 
legislação vigente, respeitadas as disposições desta lei. 

An.14 Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra demarcada, respeitadas 
as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais 
do grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

An.15 É facultado ao órgão competente, concluídos os procedimentos 
administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades 
beneficiadas de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

1- em nome da entidade representativa da comunidade remanescente de 
quilombos, devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada em cartório do 
registro competente; 

11- em condomínio, com cláusula de inalienabilidade. 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 
COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

An.17 É reconhecido o direito ao pluralismo e a diversidade das comunidades 
remanescentes dos quilombos através do respeito à sua identidade e valores culturais. 

An.18 Compete ao Poder Público, com a participação das comunidades 
remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas terras de 
que trata o art. 1 desta lei , mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de degradação; 

11- controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente lesivas ao meio 
ambiente; 



III - programas de educação ambiental. 

Art. 19 As comunidades remanescentes dos quilombos, as associações por estas 

formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério 
Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

1- garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como grupos 

étnicos afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

II- conservação da ocupação do título de propriedade; 

III- garantir continuidade cultural da comunidade remanescente de quilombo 
através da preservação da memória dos remanescentes; 

IV- impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados na terras na 
forma desta lei. 

Art.20 O Ministério Público e associações de que trata o art. 5 da Lei 7.347,'" 

de 24 de julho de 1985, são partes legítimas para propor açao que VIse ao 
reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.21 Os trabalhos de identificação, reconhecimento e delimitação realizados 

anteriormente à promulgação desta lei, poderão instruir os procedimentos 
administrativos da declaração de reconhecimento, desde que sejam adequados às 

disposições desta lei. 

Art.22 Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei, os órgãos 

fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros da União e dos 
Estados, assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 

políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 
desenvolvimento e concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art.23 É facultado aos órgãos competentes, para o cumprimento das 

disposições desta lei, celebrar convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares 

de cooperação com órgãos públicos ou instituições privadas. 
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Art.24 Para fins de política agropecuária, as comunidades remanescentes de 
quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento especial envolvendo 
a abertura de linhas de crédito para financiamento de suas atividades produtivas e de 
infra-estrutura e assistência técnica. 

Art.25 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

• 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001. 

/ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

e 
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Ofício n° J 12. (SF) Brasília, em A12. de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara oferecido ao Projeto de Lei do 
Senado n° 129, de 1995 (PL n° 3.207, de 1997, nessa Casa), que "regulamenta o direito de 
propriedade das terras das comunidades remanescentes dos quilombos e o procedimento da 
sua titulação de propriedade imobiliária, na forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

A Sua Excelência o Senhor 

e dora Marluce Pinto 
egunda Suplente. no ex~rcício 

da Primeira Secretana 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pls95129 

---------------- .. 

ARQUIVE , E 
/ O LI / 01-

_. ,-. , ... " -

Secre ilrio-G rol da Mesa -- .. ------_w"_,,,_·_---- - - - _ .. --
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Pt·o vid&nc~::. 

IARA A AIRils 
háfe de Gabinete 
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• 

OF. nO \ ~ \ /2002-CN Brasília, em 22 de maio de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 71, de 2002-CN, na qual comunica haver 
vetado integralmente o Projeto de Lei do Senado nO 129, de 1995 (n° 
3.207/1997, na Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o direito 
de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de propriedade 
imobiliária, na forma do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a 
indicação dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, 
cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos 
de elevada estima e consideração. 

ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 

• 

/ enador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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• 

SGM/P nO 1067/02 Bras ília, 15 dejulho de 2002 . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 191 , de 22 de maio de 2002, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Exce lência que designei os Senhores Deputados, PAULO PAIM, 
GILMAR MACHADO, LUCIANO PIZZATTO E NELSON TRAD, para integrarem a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.207, de 1997, que "Regulamenta o 
direito de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos quilombos e o 
procedimento da sua titulação de propriedade imobiliária , na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal ". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

/ J. ÉCIO NEVES 
/ Presidente 

I=xçelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federa i 
NESTA 

11 111111 11111111111 I 11 11111111 111 11 

11 111111 11111111111 I 11 11111111 111 11 
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SGM/P nO 1068 /0 2 Brasília . 15 de j ulho de 2002 . 

Senhor Deputado, 

• Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 

• 

a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.207, de 1997. que 
"Regulamenta o direito de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de propriedade imobiliária, na forma do art . 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal ". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO PAIM 
Gabinete nO 471 , Anexo III 
NESTA 

Atenciosé'mente, 

I . 
;/.~Q~(? 

/~CIO NEVES/' 
Pn~sidente / 

l/ J 

11 
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11 
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• 

SGM/P nO 1068/02 Brasília, · 15 de julho de 2002 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.207 , de 1997, que 
"Regulamenta o direito de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de propriedade imobiliária, na forma do art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Exce:ent'.:,simo Senhor 
Deputr:Jo GILMAR MACHADO 
G3binete nO 587, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

111 1111111111111111111 1111111111111 I 11111 1111 

111 1111111111111111111 1111111111111 11111 1111 
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SGM/P nO 1068/02 Brasília , ·15 de julho de 2002 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.207, de 1997, que 
"Regulamenta o direito de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de propriedade imobiliária, na forma do art . 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal ". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUCIANO PIZZATTO 
Gabinete nO 541 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

111 1111111 1111111111 11111111111111111111111111 111 

111 1111111 1111111111 11111111111111111111111111 111 
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SGM/P nO 1068/02 Brasília lS de julho de 2002 . , 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.207, de 1997, que 
"Regulamenta o direito de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de propriedade imobiliária , na forma do art . 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal ". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço . 

Excelentíssimo Senh0r 
Deputado NELSON TRAD 
Gabinete nO 452, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

. CÃ>0~ 
ECIO NEVES/ 
preSident;! 
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Mensagem nº 3i-O 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 129, de ]995 (nº 3.207/97 na Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o direito 
de propriedade das terras das comunidades remanescentes dos quilombos e o procedimento da sua 
titulação de propriedade imobiliária, na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal" . 

Ouvido, o Ministério da Cultura assim se manifestou : 

"A Fundação Cultural Palmares afirma que o projeto de lei confere exclusividade a 
um único órgão público para a titulação das terras dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos. Tal rigidez legal altera profunda e negativamente a atuação daquela Fundação no 
que se refere ao cumprimento do disposto no art. 68 do ADCT, porque a questão do 
reconhecimento e titulação da propriedade aos remanescentes dos quilombos exige um 
trabalho de parceria de diversos órgãos da administração pública federal, sob a coordenação 
da Fundação Cultural Palmares, para que o direito estabelecido no referido artigo do ADCT 
seja efetivamente conferido às pessoas ali referidas. 

Além do mais, não se pode olvidar que o projeto sob exame teve o seu início no ano 
de 1995, época em que não existia em nosso ordenamento jurídico regras disciplinando o 
disposto no art. 68 do ADCT. Hoje, entretanto, esse quadro modificou-se, está em vigor o 
Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de 200] , que regulamenta as disposições relativas ao 
processo administrativo para identificação dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos e para o reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro 
imobiliário das terras por eles ocupadas. 

Nesse decreto são previstas regras precisas sobre o tema objeto do projeto, regras 
essas que permitem à Fundação Cultural Palmares, em parceria com diversos órgãos 
públicos, não só cumprir o dever constitucional de titular as terras dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, como exigido pelo dispositivo constitucional citado, mas 
também garantir a essas comunidades direitos envolvendo o meio ambiente, a questão 
fundiária, a proteção aos recursos renováveis, a produção agrícola etc. 

Diante dessas considerações, verifica-se que o projeto de lei representa um retrocesso 
legislativo que traz o inconveniente de tomar menos eficaz o processo administrativo 
atualmente estabelecido no Decreto nº 3.912, de 2001 , e, conseqüentemente, de prejudicar a 
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FI. 2 da Mensagem nº 3 i O I ~ 13 . 5 . W O J.. . 

efetivação do direito de propriedade assegurado pelo art. 68 do ADCT aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos. O interesse público, portanto, ficaria comprometido se a 
nova sistemática imposta pelo citado projeto de lei entrasse em vigor." 

o Ministério da Justiça acrescentou as seguintes razões de veto: 

"O texto do projeto, de iniciativa parlamentar, sob o fundamento de regulamentar o 
art. 68 do ADCT, em seu art . 1º, assegura "às comunidades remanescentes dos quilombos" o 
direito à propriedade das terras por elas ocupadas e impõe ao Estado o dever de emitir o 
respectivo título imobiliário. Já o parágrafo único desse mesmo dispositivo discrimina, como 
terras sobre as quais recairia o direito de propriedade: (1) os territórios não ocupados pelas 
comunidades remanescentes dos quilombos quando da entrada em vigor da Constituição de 
1988, mas que são "devidamente reconhecidos por seus usos, costumes e tradições"; (2) as 
áreas contíguas a esses territórios, também não ocupadas em 5 de outubro de 1988, 
"detentoras de recursos ambientais necessários à conservação dos usos, costumes e 
tradições" daquelas comunidades; e (3) os sítios com reminiscências históricas dos 
quilombos. 

Dispõe o art. 68 do ADCT que aos "remanescentes das comunidades dos quilombos 
que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes os títulos respectivos". 

Verifica-se, primeiramente, que esse dispositivo constitucional confere o direito de 
propriedade "aos remanescentes das comunidades dos quilombos" e não "às comunidades 
remanescentes dos quilombos", como estabelecido no art. 1 º do autógrafo, que está, na 
verdade, a transferir o direito de propriedade assegurado constitucionalmente aos 
remanescentes para a comunidade da qual fazem parte. Vale dizer: o direito individual dos 
remanescentes fica transformado, por força do projeto, em direito coletivo da comunidade. 
Sem dúvida, ao assim preceituar, o art. 1 º do projeto contraria o art. 68 do ADCT e, por 
isso, é inconstitucional. 

Também são inconstitucionais os incisos I, 111 e IV do parágrafo único do art. 1 º do 
projeto. Com efeito, no art . 68 do ADCT a expressão "remanescentes das comunidades dos 
quilombos" tem um significado mais reduzido do que, a princípio, se poderia imaginar. Em 
realidade, o dispositivo contemplou apenas aqueles remanescentes "que estejam ocupando 
suas terras" no momento da promulgação da Constituição de 1988. Foram excluídos, 
portanto, os remanescentes que, em 5 de outubro de 1988, não mais ocupavam as terras que 
até a abolição da escravidão formavam aquelas comunidades. Conclui-se, portanto, que o 
constituinte de 1988 visou a beneficiar tão-somente os moradores dos quilombos que viviam, 
até 1888, nas terras sobre as quais estavam localizadas aquelas comunidades, e que 
continuaram a ocupá-Ias, ou os seus remanescentes, após o citado ano até 5 de outubro de 
1988. 

Ora, os incisos I, IH e IV do parágrafo único do art . 1 º, ao inserirem dentro das terras 
cuja propriedade é reconhecida aos remanescentes das comunidades dos quilombos, áreas 
que não eram por essas pessoas ocupadas à época da entrada em vigor da Constituição de 
1988, alargou inconstitucionalmente o alcance do art . 68 do ADCT, que - mse-se - assegura 
a propriedade somente sobre as terras que eram ocupadas pelos quilombolas até 1888 e que 
continuavam a ser ocupadas pelos seus remanescentes em 5 de outubro de 1988. 
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Quanto ao inciso IV do parágrafo único do art. 1 º, viola ele ainda o § 5º do art. 216 
da Constituição, que autoriza tão-somente o tombamento dos "sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos" e não o reconhecimento, em favor dos 
remanescentes ou de qualquer outra pessoa, do direito de propriedade sobre esses imóveis, 
como quer o projeto. 

o art. 2º do texto, por sua vez, considera como comunidade remanescente de 
quilombos "os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo o território 
nacional, identificáveis segundo categoria de autodefinição habitualmente designados por 
"Terras de Preto", "Comunidades Negras Rurais", "Mocambos" ou "Quilombos "". Ora, o 
art. 68 do ADCT não admite tal presunção legal do que sejam remanescentes das 
comunidades dos quilombos, fundada no que o projeto denomina de "categoria de 
autodefinição". Como antes assinalado, a Constituição visou a beneficiar apenas os 
moradores dos quilombos que viviam, até 1888, nas terras sobre as quais estavam localizadas 
aquelas comunidades, e que continuaram a ocupá-Ias, ou os seus remanescentes, após o 
citado ano até 5 de outubro de 1988. Por certo, o direito de propriedade assegurado pelo art. 
68 do ADCT não pode decorrer de presunção legal, mas sim do fato mesmo da ocupação 
centenária das terras que outrora formavam os quilombos. Daí a inconstitucionalidade do art. 
2º do projeto. 

Os arts. 3º a IOdo projeto, que compõem os Capítulos I e TI do Título TI, dispõem 
sobre o "procedimento administrativo da declaração de reconhecimento das terras das 
comunidades remanescentes dos quilombos". A ligação desses dispositivos com o 
preceituado no art . 1 º é patente. Este estabelece o direito material e aqueles o direito 
instrumental. Ora, se o primeiro, como se viu, é inconstitucional, logicamente os arts. 3º a 10 
também contêm o mesmo vício, porque não há como estabelecer um procedimento 
administrativo constitucionalmente válido para se requerer um direito contrário à 
Constituição. Cabe aqui dizer que o procedimento administrativo deveria objetivar a 
declaração de reconhecimento das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos 
e não, como escrito no projeto, "das comunidades remanescentes dos quilombos" . 

Além do mais, cumpre enfatizar a inconstitucionalidade existente no inciso TIl do art . 
4º do autógrafo, que dá legitimidade ao Ministério Público para requerer a instauração do 
mencionado procedimento administrativo, e no art. 19, que confere àquela Instituição 
legitimidade para "propor ação que vise ao reconhecimento de comunidades como 
remanescentes de quilombos". Esses dispositivos do projeto violam o caput do art . 127 e o 
inciso I do art. 129 da Constituição, segundo os quais o Ministério Público apenas tem 
legitimidade para defender os interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos (vide 
RE nº 213 .631 , STF-Pleno, ReI. Min. Ilmar Galvão, Dl de 7/4/2000, p. 69; e RE nº 195.056, 
STF-Pleno, ReI. Min. Carlos Velloso, julgado em 9/12/1999). No caso, não se trata de 
direitos difusos ou coletivos, mas sim de direitos individuais dos remanescentes, que deles 
podem dispor a qualquer tempo. 

No Capítulo TI do Título TI do projeto, merecem ainda destaques os incisos I, TI , IV e 
V do art. 9º, que se relacionam com o disposto nos incisos I, ITI e IV do parágrafo único do 
art. 1 º, cuja inconstitucionalidade foi devidamente demonstrada e que diz respeito à violação 
ao art. 68 do ADCT, que não confere o direito de propriedade aos remanescentes sobre 
terras que não eram por eles ocupadas em 5 de outubro de 1988, data do início de vigência 
da atual Constituição. 
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Quanto aos arts. 11 a 15, compreendidos no Capítulo m do Título II do projeto e que 
na verdade não dispõem sobre o procedimento administrativo, estabelecem eles regras sobre 
a titulação da propriedade à "comunidade remanescente de quilombo". Ora, a mesma 
inconstitucionalidade detectada no art. J q também está presente nesses dispositivos. 

De fato, a emissão dos títulos de propriedade, que é, por imposição do art. 68 do 
ADCT, dever do Estado, deve favorecer, ainda segundo esse mesmo artigo constitucional, os 
remanescentes das comunidades dos quilombos e não as comunidades remanescentes dos 
quilombos. Repita-se: o direito de propriedade foi reconhecido pela Constituição àqueles e 
não a estas. Daí a violação dos arts. 11 a 15 do projeto ao art. 68 do ADCT. 

Exame mais detido há de ter o art . 12 deste Capítulo TI do Título 11 do projeto. Esse 
artigo prevê a desapropriação de terras para a efetivação do disposto no art. 68 do ADCT. 
Como visto, o enunciado do art. 68 do ADCT inicia com a oração aos "remanescentes das 
comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras" . Daí decorrem duas 
afirmações importantes para a fixação do alcance da norma constitucional. 

A primeira refere-se ao reconhecimento da posse prolongada, contínua, pacífica e 
cum animo domini que as pessoas beneficiadas com a aplicação do art. 68 do ADCT tinham 
no momento da promulgação da Constituição de 1988. Com efeito, da ligação entre o 
adjetivo remanescentes, empregado "para designar coisas ou pessoas que ficam ou que 
subsistem, após o evento de qualquer fato" (De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, 
Forense, Voi. IV, p. 87), e a expressão "ocupando suas terras" surge a idéia de continuidade 
da posse, transmitida de geração em geração, de forma pacífica e exercida sempre com a 
intenção de dono. A segunda relaciona-se à existência daquela posse qualificada em 5 de 
outubro de 1988, como requisito essencial para o reconhecimento do direito de propriedade 
aos remanescentes ("que estejam ocupando"). 

Decorre daí que a Constituição somente declarou um direito que já havia se 
integrado, pelo decurso do tempo, ao patrimônio dos destinatários do art. 68 do ADCT. De 
fato, o verbo reconhecer tem o significado vulgar de "admitir como certo, constatar, aceitar, 
declarar" (Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, Nova Fronteira, 2ª ed., p. 1.464). 
Esse verbo no domínio jurídico não tem acepção diversa, conforme anota De Plácido e Silva, 
que assevera: "em qualquer circunstância em que se apresente o vocábulo, revelará sempre a 
existência de fato anterior, que vem comprovar, atestar, certificar, conformar ou autenticar. 
O reconhecimento, pois, nada gera de novo, isto é, não formula direito nem estrutura fato ou 
coisa, que já não fosse efetiva ou existente: Recognitio nil dat novi, é o princípio que se 
firmou" (Op. cit. , p. 44). 

Verifica-se, assim, que o art. 68 do ADCT não cogitou da intervenção da vontade do 
Estado ou de qualquer outra pessoa fisica ou juridica para a conversão da posse em 
propriedade. Essa conversão se dá pelo só fato de existir, em 5 de outubro de 1988, a posse 
qualificada e prolongada dos remanescentes das comunidades dos quilombos sobre terras 
que, à época imperial, formavam aqueles grupamentos organizados por escravos fugitivos . 

Desses argumentos constata-se que é inadmissível a desapropriação de terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos que visa a reconhecer a estes a 
propriedade daqueles imóveis. A autorização constitucional para a intervenção do Estado nos 
casos disciplinados pelo citado artigo cinge-se à emissão de títulos de propriedade. 
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Além do mais, o próprio conceito de desapropriação impede que a União leve a efeito 
os atos administrativos questionados. Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietro, 
"desapropriação é o procedimento administrativo pelo qual o poder público ou seus 
delegados, mediante prévia declaração de necessidade pública, utilidade pública ou interesse 
social, impõe ao proprietário a perda de um bem, substituindo-o em seu patrimônio por justa 
indenização" (Direito Administrativo, Atlas, 12~ ed., p. 151). 

Ora, a desapropriação praticada com o fim de expropriar o imóvel de determinada 
pessoa para, posteriormente, transferir-lhe de novo a propriedade daquele mesmo bem 
certamente não atende à necessidade pública, à utilidade pública ou ao interesse social. O 
máximo que esse ato administrativo pode atender é o interesse particular do proprietário do 
imóvel, que se beneficiará ilicitamente com recursos e bem públicos. 

No caso do projeto, o seu art. 12 pretende justamente autorizar a prática dessa 
espécie de ato ilícito, porque determina a desapropriação de terras, cujas propriedades já são, 
por força do art. 68 do ADCT, dos remanescentes das comunidades dos quilombos, para, em 
momento posterior, beneficiá-los com a transmissão do domínio daqueles mesmos bens 
imóveis expropriados. O art. 12 ora examinado, portanto, afronta o art. 68 do ADCT e 
também o caput do art. 37 da Constituição, que impõe aos administradores públicos o 
respeito ao princípio da legalidade." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

• Brasília, 13 de maio de 2002 . 
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Regulamenta o direito de propriedade das tcrras 
das comunidades remanescentes dos quilombos e o 
procedimento da sua titulação de propriedade 
imobiliária, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

Art. 10 É assegurado às comunidades remanescentes dos quilombos o direito à 
propriedade das terras por essas ocupadas, nos termos do art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, devendo o Estado emitir-lhes os 
respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei . 

Parágrafo único. São terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 
quilombos: 

I - os territórios onde habitam, devidamente reconhecidos por seus usos, 
costumes e tradições; 

II - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos quilombos, nos 
termos do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à conservação dos 
usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de quilombos, contíguas às 
áreas de que trata o inciso I; 

IV - os sítios que contenham reminiscências históricas dos quilombos. 
Art. r Consideram-se comunidades remanescentes de quilombos, para fins desta 

Lei, os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo o território nacional, 
identificáveis segundo categorias de autodefinição habitualmente designados por "Terras dc 
Preto", "Comunidades Negras Rurais", "Mocambos" ou "Quilombos". 
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TÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 
CAPÍTULO I 

DO REQUERIMENTO 

2 

Art. 30 O procedimento administrativo da declaração de reconhecimento das 
terras das comunidades remanescentes dos quilombos será iniciado mediante requerimento 
formulado ao órgão federal ou estadual competente. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do procedimento 
administrativo de declaração de reconhecimento, previsto no caput deste artigo, poderá scr 
formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a temlO pelo órgão 
requerido. 

Art. 40 São partes legítimas para requerer a instauração dos procedimentos 
administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas, representantes das comunidades 
remanescentes dos quilombos; 

11 - qualquer membro da comunidade remanescente dos quilombos ; 
III - o Ministério Público e as associações de que trata o art. 5° da Lei n° 7.347, 

de 24 dejulho de 1985 ; 
IV - entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e políticos afro­

brasileiros. 
Art. 50 O procedimento administrativo de declaração de reconhecimento de 

terras da comunidade remanescente de quilombo, na forma prescrita nesta Lei , poderá ser 
iniciado de oficio tanto pelo órgão federal como pelo estadual competente. 

, 
CAPITULO II 

DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO 
E DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO 

Art. 60 O procedimento administrativo da declaração de reconhecimento, 
previsto no art. 4°, Título lI, desta Lei, será constituído pelas fases de identificação, 
reconhecimento, delimitação e declaração. 

Art. 70 É assegurado à comunidade remanescente de quilombo indicar 
representantes assim como assistente técnico para acompanhamento de todas as fases dos 
procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. 

Art. 80 O órgão competente, para instruir o procedimento, deverá elaborar 
estudos e levantamentos históricos, geográficos, antropológicos, cartográficos e memorial 
descritivo. 

Parágrafo único. Durante todas as fases do procedimento haverá a participação 
de profissionais de notório conhecimento técnico-científico, pertencentes aos quadros 
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técnicos de instituições governamentais, associações 
governamentais com o objetivo de fornecer subsídios 
necessários. 

, 
J 

CIVIS e organizações não­
aos estudos e levantamentos 

Art. 9° No relatório técnico, destinado a orientar todo o procedimento, elaborado 
pelo órgão competente, constarão: 

I - a identificação e a caracterização das terras e sítios, a serem declarados 
Patrimônio Cultural Brasileiro, com suas respectivas plantas; 

n - a denominação do imóvel identificado, informando no conjunto territorial da 
área delimitada da comunidade as expressões "remanescentes de quilombos", "área de 
preservação contígua" ou "sítio de reminiscência histórica"; 

In - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel; 
IV - o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de propriedade da área 

demarcada; 
V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 1 ° e seu parágrafo único, a 

identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta Lei , preencherem a condição de 
reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos e a identificação dos que 
não se enquadram nesta Lei; 

VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de reconhecimento 
de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único. As plantas das áreas de comunidades remanescentes de 
quilombos a que se refere o parágrafo único do art. 1 ° serão elaboradas de acordo com os 
requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 10. Compete ao órgão competente, federal ou estadual, emitir a declaração 
de reconhecimento das terras das comunidades remanescentes de quilombo nos casos em 
que o relatório técnico conclua favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no 
art. 4° desta Lei. 

, 
CAPITULO In 

DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 11. Declarado o reconhecimento da área como de comunidade remanescente 
de quilombo, o órgão competente iniciará, de imediato e de ofício, os procedimentos de 
titulação de propriedade. 

Parágrafo único. O órgão competente terá o prazo de 30 (trinta) dias para iniciar 
o procedimento de titulação de propriedade, sob pena de crime de responsabilidade. 

Art. 12. Em caso de haver títulos hábeis de terceiros incidentes sobre as áreas a 
que se refere o art. 1°, o órgão competente dará início à ação de desapropriação cabível. 

Art. 13. Nos casos de ocorrência de comunidades remanescentes de quilombos 
incidentes em terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de 
terras competente, para que proceda à titulação da propriedade, na forma da legislação 
vigente, respeitadas as disposições desta Lei. 
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Art. 14. Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra demarcada, respeitadas 
as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do 
grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. , 

Art. 15. E facultado ao órgão competente, concluídos os procedimentos 
administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades beneficiadas 
de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da comunidade remanescente de 
quilombo, devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada em cartório do registro 
competente; 

11 - em condomínio, com cláusula de inalienabilidade. 

CAPÍTULO IV 
DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

Art. 16. É reconhecido o direito ao pluralismo e à diversidade das comunidades 
remanescentes dos quilombos através do respeito à sua identidade e valores culturais. 

Art. 17. Compete ao Poder Público, com a participação das comunidades 
remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas terras de que 
trata o art. 1 ° desta Lei, mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de degradação; 
11 - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente lesivas ao meio 

ambiente; 
111 - programas de educação ambiental. 
Art. 18. As comunidades remanescentes dos quilombos, as associações por estas 

formadas , as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros e o Ministério Público 
Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como grupos étnicos 
afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

11 - conservação da ocupação do título de propriedade; 
111 - garantir continuidade cultural da comunidade remanescente de quilombo 

mediante a preservação da memória dos remanescentes; 
IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas terras na 

forma desta Lei. 
Art. 19. O Ministério Público e associações de que trata o art. 5° da Lei n° 7.347, 

de 1985, são partes legítimas para propor ação que vise ao reconhecimento de comunidades 
como remanescentes de quilombos. 
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CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Os trabalhos de identificação, reconhecimento e delimitação realizados 
anteriormente à promulgação desta Lei poderão instruir os procedimentos administrativos 
da declaração de reconhecimento, desde que sejam adequados às disposições desta Lei. 

Art. 21. Para efeito de cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos fundiários e 
de preservação dos valores culturais afro-brasileiros da União e dos Estados, assim como 
outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de políticas públicas e infra­
estrutura, disporão de orçamento para as ações de desenvolvimento e concessão de crédito 
em favor das comunidades tituladas. 

Art. 22. É facultado aos órgãos competentes, para o cumprimento das 
disposições desta Lei, celebrar convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares de 
cooperação com órgãos públicos ou instituições privadas. 

Art. 23. Para fins de política agropecuária, as comunidades remanescentes de 
quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento especial envolvendo a 
abertura de linhas de crédito para financiamento de suas atividades produtivas e de infra­
estrutura e assistência técnica. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em )2.. de ~J,.,) de 2002 

jbs/pls95129 

99------::---:--LL~ 
C>----~ 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO DE 13 DE MAlO DE 2002 

Autoriza o aumento do ~ita1 SOClal da 
Companhia Docas do Pará - COPo 

O PRESIDENTE DA REPÚBU~_DO u>o da lIllibuiçio 

~ c::r~~! ~~Lei~If:6~~ ~~~o~ 1~~9~ 
DECRETA: 

Art. 11 Fica autorizado o aumento do capitaJ social da 
Companhi. Docas do Pará • COP de RS 121.967 .5b8~74 cento e 
vinte e um milhões, novecentos e sessenta e a.etc: mil. . cotos e 
sessenta e oito reais e setenta e ~tro centavos para RS 
124.437.527,80 (cento e .mte e quatro rrulhões •. quo_os e trinta 
e sete rruL. quinhentos e vmte e sete realS e oitenta centavos), mo­
diante a incorporaçio de créditos da Uniio, no valor de RS 
2.469.959,06 (dois milhões" quatrocentos e sessenta e cove mil. no­
vecentos e cmqúeDta e nove: ruis e seil centavos). 

Arl 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu­
blicaçio. 

Brunia. 13 de maio de 2002; 181' da Independência. 114' 
da República. 

FERNAND0 HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Mala 
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tulaç10 de propriedade ITnoblhána., na forma do art . 68 do Ato das 
Otsposições ConsntuctOn&1s Trans1tónu da Coclntwç:1o Feden1". 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICtí(:í,\\ nifestou; 

MENSAGEM ... ' '. 

Ouvido, o MlD.lsténo da CuJtW"l Ullm te ma-

N-- 368 e 369, de 13 de maio de 2002. Comunica~80~~i~~~~ à CámmrI dos Deputados. respecnvamcnte, que se 
periodo de 15.21 de maio de 2002. paro reallZ&I' 
da Espanha, ao Esuodo da Cidade do Vati""", e 
convite, respectivamente, do Chefe do Governo Esjl"""'ol~ 
Governo Jo" Maria A=M, de Sua Santidade O Papa Joio 
Pr<sidente da República ltahana, Carlo AzeglIO CIBmPI. 

N' 370, de 13 de maio de 2002. 

Senhor Pr<sidcnte do Senado Federal, 

Comunico a Vossa E:Jtcellncia que, nos termol 
do i I' do ""- 66 da Consntwçio FedenJ, decidi vetar tnlegnlmente, 
por inconstitucionalidade e conlnnodade &O mteresse púbhco. o Pr0-
jeto de ~ D' 129. de 1995 (n' 3.207/97 na Ciman dos Deputados), 
que "ReguJamenta o drrelto de propncdade das terras das comu­
nidades remanescentes dos quilombos e o procedimento da lua ti-

• A Fundaçio CuI..ru Palmares ar .. ma que o pr0-

Jeto de lei confere: e:JtclUSlVldade a um Uruco órgio público 
para a tttulaçio das laTaS doi remanescenles das comuni­
dade, dos qwlombo<. Tal rigidez legal oh ... profunda e 
nc:ganvunc:ntc: a ~ daquel. Fundaçlo DO que Ie rc:fac: 
ao cumpnrncnlO do cbsposto no &rt. 68 do AIX:T', porque: a 
questio do rcconhecunento e ntuJaçio da propneda.de 101 
remanescentes dos qwlombo& eXlge um ln.baIho de: parcena 
de d",nos 6rgios da ~Io públoco foderu. IOb • 
coordenAçlo da Fwrdaçlo Cultun1 Palmares. pon que o di· 
relto tltabc:locldo DO rc:fc:ndo arlJgo do ADCT ICJ' efeti­
vamente conferido .. pessoal ali refendu. 

Além do mais. nio te pode ol .. dar que o proJ'" 
sob eume tevt: o leU mia0 no ano de 1995, época em que 
não UISha em DOUO ordenamento Jurfcbco rc:gru daclph­
DAndo o dlSposto no arL 68 do AOCT. Hoje, en~tanto, CS.K 

quadro mod1ficou-se, está em vigor o Decreto n' 3.912, de 
10 de setembro de 200 I, que regulamenUl as dupos'çõea 
rc:lallvu &O processo &dnuruJtrallvo para uienuficaçlo dc>6 
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mnanescc:ntes das oomunidades dos quilom'OOs e para o ~ 
conhecimento. a dehm.itaçio, a óemarcação, a titula.çi.o e o 
registro unobiliário das terras por eles ocupadas. 

Nesse decreto são preVIstas regres precisas s0-

bre o tema objeto do projeto, regras essas que pennitem à 
Fundaçio Cultural Palmares. em parceria com mversos 
ó'l!ios pUblicos, nAo só cumprir o dever constÍtuc1onal de 
titular as terra.s dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, como exigido pelo dispositivo constitucional 
citado, mas também garantir a essas comunidades direitos 
envolvendo o meio ambiente, a questão fundiária. a pro­
t.eçio aos recursos renov'veis, a produção agrícola etc. 

Diante dessas considerações.. verifica-se que o 
projeto de lei representa um retrocesso legislativo que tru 
o inconveruente de tornar menos eficaz o processo ad­
ministrativo atualmente estabelecido no Decreto n t 3.912, 
de 2001, e, conseqÜCD.temente. de prejudicar a efetivação 
do din:ito de propriedade assegurndo pelo 1ft 68 do 
ADCT aos remanescentes das comunidades dos quilombos. 
O interesse público, portanto, ficaria comprometido se a 
nova sistemática Imposta pelo citado projeto de: lei entrasse 
em vigor." 

o Ministério da Justiça acrescentou as seguintes 
nlZÕes de veto: 

"O texto do projeto, de: iniciativa parl&menw, 
sob o fundamento de regulamentar o an.. 68 do AOCT, em 
seu art. I!, assegura "às comunidades remanescentes dos 
quilombos" o direito à propriedade das terras por elas 
ocupadas e impõe ao Estado o dever de: emitir o respectivo 
dtulo imobiliário. Já o panlgruo único desse mesmo dis­
positivo discri.mina.. como terras sobre as quais recairia o 
din:ito de propriedade: (I) os territórios nAo ocupados pe­
las comunidades remanescentes dos quilomhos quando da 
ent:ra.da em vigor da Constituiçi.o de 1988, mas que sio 
"devidamente reconhecidos por seus wos. costumes e tra­
dições"; (2) as ázus contiguas a esses territórios, também 
não ocupadas tIII 5 de outubro de 1988, "deteotoras de 
recursos ambientais necessários à conservação dos usos, 
costumes e tnulições" daquelas cOTDurudades; e (3) os si­
tias com rem.iniscéncias históricas dos quilombos. 

Dispõe o 1ft 68 do ADCT que aos "remanes­
centes das comunidades dos quilombos que estejam ocu­
pando suas tem 'é reconhecida a propriedade definitiva, 
devendo o Estarll. mim-lhes os titulos respectivos" . 

Verifica-se, primeiramente, que esse dispositivo 
con.stJtuclonal confere o direito de: propnodade "aos re­
manescentes das comunidades dos quilombos" e não "às 
comunidades remanescentes dos quilombos", como esta­
belecido no art. I! do autógrafo, que está. na verdade, a 
transferir o ~ :ito de propneda.de assegurado constitucio­
nalmente aos "lAIle5centes para a comunidade da qual 
fazem parte. v.ue dizer. o direito individual dos rema­
nescentes fica transformado, por força do projeto, em di­
reito coletivo da comunidade. Sem dúvida, ao assim pre­
ceituar, o art. 1 t do projeto contraria o art. 68 do ADCT c, 
por isso. é inconstitucional. 

Também são inconstitucionais os incisos I, m e 
TV do parágrafo único do art. II do projeto. Com efeito. no 
art. 68 do ADCT a expreuio "remanescentes das comu­
nidades dos quilombos" tem wn significado mais reduzido 
do que, a principio, se poderia imaginar. Em realidade, o 
dispositivo contemplou apenas aqueles remanescentes "que: 
estejam ocupando 5U&! terras" no momento da promul­
g~ da Cotutituiçio de 1988. Fomo excluídos, portanto, 
os remanescentes qu.e, em 5 de outubro de 1988, não mais 
ocupavam 15 terras que até a aboliçAo da escravidio for­
mavam aquelas comunidades. Conclui-se, portanto, que o 
constituinte de 1988 visou a beneficiar tio-somente os 
mondares dos quilombos que \iviam. até 1888, nas teTTLs 
sobre as quais estavmn loca1izada.s aquelas comunidades.., e 
que continuaram a ocupá-lu, ou os ICU3 remanescentes, 
após o citado ano até 5 de outubro de 1988. 

Ora., os incisos I, m e IV do parágrafo único do 
1ft I', ao inserirem dentro das tenu cuja propriedade é 
reconhecida aos remanescentes das comunidades dos qui­
lombos, áreas que 010 eram por esus pessoas ocupadas à 
época da entrada em vigor da Constituiçã<> de 1988, alar­
gou inconstitucionalmente o alcance do art. 68 do ADCT, 
que - frise-se - assegura a propriedade somente sobre as 
tenu que eram ocupadas pelo. quilombol .. até 1888 e que 
continuavam a ser ocupadas pelos seus remanescentes em 
5 de outubro de 1988. 
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o art.. 2t do texto, por SUl vez. considera como 
comunidade remanescente de quilombos "os grupos étrucos 
de prepoOderânC18 neg:ra.. encontráveIs em todo o temtóno 
n.&Clonal, identificáveis segundo categon. de autodc:firuçào 
habitualmente deSignados por "Terras de Preto", "Comu· 
nidades Negras Rurais" I "Mocambos" ou "Quilombos ..... 
Ora, o 1ft 68 do ADCT não adnul< tal presunçã<> le8al do 
que sejam remanescentes das comuruda.d.es dos quilombos, 
fundada DO que o projeto denomma de "categoria de IU­

todefinição" . Como antes usinalado, a Con.5tltUlção VISOU 

a beneficIar apenas os moradores dos quilombos que VI­
viam, até 1888. nas terras sobre u qu&Js estavam loca­
hz.ada.s aquelas comunidades, e que connnuaram a ocupá­
las, ou os seus remanescentes, após o CItado ano até 5 de: 
outubro de 1988. Por certo, o direito de propriedade as­
segurado pelo 1ft 68 do ADCT não pode: decor=- de 
presunção legal. mu SlID do rato mesmo da ocupaçio 
centenária das terras que outrora formavam os qwlombos. 
Daí • mconsntuclonaJidade do a.rt 2' do projeto. 

Os arts . 3' a 10 do projeto, que compõem o. 
Capitulas I e II do Titulo lI, dispõem sob", o "proce­
dimento administrativo da declaração de reconhecunento 
das tetTa5 da! comunidades remanescentes dos qwlombos". 
A ligação desses disposltivos com o preC-eltuado no art. l' 
é patente. Este estabelece o drreito material e aquc:les o 

direito instrumental . Ora. se o primeiro, como se viu, é 
inconstitucional, logicamente os arts. 3' a 10 também COD­

têm o mesmo vicio. porque nio há como estabelecer um 
procedunento administratlVO constitucIOnalmente válido 
para se requerer um direito contrário à Constituição. Cabe 
aqui dizer que o procedimento administrativo deveoa <Xr 
jetivar a declaração de reconhecimento das t.eTTas dos re­
manescentes d&s comunidades dos quilombos e nio. como 
escrito no projeto, "das comunidades remanescentes dos 
quilombos" . 

AJém do mais, cumpre enfatizar a inconstitu­
cionalidade existente no mciso li do art. 4 t do autógnfo, 
que dá legitimidade ao Ministério Púbhco para requerer a 
mstaun.ção do mencionado procedimento admirustrativo. e 
no an. 19, que confen: àquela Instituição legitimidade pan 
"propor ação que vise ao reconhecImento de comurudades 
como remanescentes de quilombos" . Esses dispositivos do 
projeto violam o c:aput do art. 127 e o mciso J do art. 129 
da Constituição, segundo os quais o Ministério Público 
apenas tem legitimidade para defender os interesses rn­
dividuais indisponíveis, difusos e coletiyos (vide RE nt 

213.631, STF-Pleno, ReI. Min. limar ' Galvào, DJ de 
7/412fXXJ, p. 69; e RE n' 195.056, STF-Pleno, ReI. Mm. 
Carlos Velloso, Julgado em 9/1211999). No cuc, nio se 
trata de direitos difusos ou colcnvos, mas sim de: dtreltoS 
mdividuais dos remanescentes, que deles podem dlSpor a 
qualquer tempo. 

No CaphuJo fi do Titulo D do projeto. merecem 
ainda destaques os tociS05 I. D. rv e V do art . 9\ que se 
relacionam com o msposto nos incisos I, m e rv do 
parágrafo único do art. I t, cuja inconsntucioo.alidade foi 
devidamente demonstrada e que dIZ ~spelto à V101açio ao 
art. 68 do ADCT, que nio confere o direito de propnedade 
aos remanescentes sobre terras que nio eram por eles ocu­
pa.d..as em 5 de outubro de 1988, data do inicio de vighlcia 
da atual Cotutituiçào. 

Quanto aos arts . 11 a 15, compreendidos no 
Capitulo m do Titulo II do projeto e que na verdade nAo 
Ólspõcm sobre o procedimento adm.in.istrativo, estabelec::em 
eles regras sobre a titulação da propriedade à "comuruda.de 
remanescente de quilombo" . Ora, a mesma mconstituclo­
nalidade detectada no art. lI também está. presente nesses 
dispositivos. 

De fato, a emissão dos titulos de: propriedade, 
que é, por imposiçã<> do 1ft 68 do ADCT, dever do E.­
tado. deve favorecer, arnda segundo esse mesmo artigo 
constitucional, 05 remanescentes das comunidades dos qui­
lombos e nio as comlmidades remanescentes dos quilom­
bos. Repita-se : o di~ito de propnedade fOI reconbCCldo 
pela Constitwç1o àqueles e nio a estas. Dai a violaçio dos 
arts . 11 a 15 do projeto ao 1ft 68 do ADCT. 

Exame mais de:tido há de ter o art. t 2 d~te 
Capitulo II do Titulo II do projeto. Esse artigo prev! a 
desapropria.çio de terras plllll a efebvação do cbsposto no 
art. 68 do ADCT. Como visto, o enunciado do art. 68 do 
ADCT inicia com a oraç.io aos "remanescentes da.s c0-

munidades dos quilombos que estejam ocupando suas ter­
ras" . Dai decorrem duas afumações importantes para a 
fuaç.lo do alcance da norma ConstituclOnal. 

A primeira refero-se ao reconhecimento da posse 
Quanto ao inciso IV do parágrafo único do art. prolongada., continua. pacifica e cum animo dom..lD..l que as 

I', viola ele ainda o § 5' do 1ft 216 da ConstilUlçã<>, que pessoas beneficiadas com a aplicação do art. 68 do ADCT 
autoriza ti(r,omcnte o tombamento dos "si tios detentores tinham no momento da promulgaçio da Constituição de 
de reminiscénciu hist6rica~ do, antigos quilombos" e nio 1988. Com efeito, da ligação entre o adjetivo remanescentes, 
o reconhecimento, em favor dos remanescentes ou de qua.1- ~ado "para designar coisas ou pessoas que ficam ou 
quer outra pessoa. do direito de propriedade: sobre esses que sv ;stem, após o evento de qualquer fato" (De Plácido 
imóveis.. como quer o projeto. e Silv Vocabulário Jwidico, FOTal5e. Vol. TV. p. 87), e a 

------~--~~~---------------------
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expres.sà.o "ocupando SWLS terns~ sUlie a Kiela de cont!o 
nwdade da posse, trmsmlbda de: geração em geração. de 
forma pacifica e exeroda sempre com a mtcnçio de dono. A 
segunda relactona-se À exlStêncll daquela posse quahficad.a 
em 5 de outubro de: 1988, como reqwSltO essencial panl o 
recoohecunento do cÍIretto de propnedade &05 remanescentes 
("que ""'JBm ocupando"). 

Decom d.aJ que a Const!tulçlo 50mente decla­
rou um dU"eltO que Já haVla se mtegrado, pelo decurso do 
tempo. ao patrtmôru o dos dc:stmatános do art. 68 do 
ADCT. De fato, o verbo reconhecer tem o slgrufica.do 
vulgar de "adnutir como certo , constatar. aceitar. decla.rar'" 
(Novo DtC10nánO AW"ého da Llngua Portuguesa.. Nova 
Fronteira, 2' ed. , p. 1.464). Esse verbo no domíruo JuríÓlCO 
não tem acepçio ruversa., conforme anota De Plácido e 
Silva. que assevera: "' em qualquer cu"Cunstlncla em que se 
apresente o vocábulo , revelará sempre a eXlstêncla de falO 
antenor, que vem comprovar, atestar. cem ficar, confonnar 
ou autenllC&l. O reconhecunento, poiS, nada gera de novo. 
Isto é, nà.o formula drreltO nem estrutun fato ou COIsa.., que 
já não fosse efebva ou eXlstente · Recoguldo a.ll dai Do,"1, 
é o pnndpio que se finno u- (Op. Cll, P 44 ). 

Verifica-se. assim. que o art . 68 do ADCT nio 
cogttou da mtervençio da vontade do Estado ou de qual­
quer outra pessoa fislca ou JuriÓlca pano a convenAo da 
posse em propnedade: . Essa conversio se dá pelo SÓ fAlO 
de existir, em 5 de outubro de 1988, a pone qualificada e 
prolongada dos rem&ne1centes das comurudades dos qw· 
lombos sob~ tetTa5 que, à época unpcnal. formavam aque­
les grupamentos organizados por escravos fuglbvOS. 

Desses argumentos constata-se que é madnus­
SÍV1!1 a desapropnação de terras ocupadas por remanes­
centes das comunidades dos quilombos que Vlsa • reco­
nhecer a estes a propriedade daqueles unó~\S. A auto­
nzaçio consntucional pllt1 a tntervençio do Estado nos 
casos diSClplinados pelo Citado artigo cm.ge--se à etntssAo 
de dtulos de propnedade. 

Além do mais. o própno conceito de de1apro­
pnação impede que a Uruio leve a efeito os aios ad­
mirustrabvoS quesuonados. Segundo Mana SylVla lanella 
di Ptetro. "des.apropriaçAo é o proccc!Jmento admmlStr1.tlvO 
pelo qual o poder púbhco ou te\U delegados, mediante 
prévia dec::laração -de necessidade púbhca, utihdade pUblica 
ou interesse SOClal, tmpõe ao proprietáno a perda de um 
bem. substJtumdo-o em seu patnm6ruo por J\Uta mdenl­
zação" (Dtrello Administrativo. Atlas. 12' od., p. 151). 

Ora. a desapropnação pratiCada com o fim de 
expropnar o imóvel de detennmada pesSOll para.. posle­
n ormente, transfenr-lhe de DOVO a propneda.de daquele 
mesmo bem certamente não atende' necessidade: pubhca., 
à utllidade pública ou ao mteres.se SOCial . O máxuno que 
esse aio a.drrumstrativo pode alender é o mteresse par­
ticular do propnetá.rio do unóvel. que se benefiCiará ih ­
cltamente com recunos e bem púbhcos . 

No cuo do projeto, o seu art . 12 pretende JUJ­
tamente autonzar a pri.UCl dc~sa ~pécle de ato lllclto, 
porque determina a de:sapropriaçio de terru. CUJU pr0-

priedades já s1o, por força do art.. 68 do AOCT, dos re­
manescentes das comunidades dos quilombos, pua.. em 
momento ponerior. benefici'-lOl com a lnnsmlssio do 
domínio daqueles mesmos hem imóveis expropnados . O 
art. 12 ora exammado, portanto, afronta o art.. 68 do ADCT 
e também o capu' do 1ft 37 da Consntuiçio, que tmpõe 
aos admmistradores públicos o rnpeltO &O pnnciPIO da 
legalldade ... 

Estas. Senhor Presidente , U nz.ões que me le­
varam a vetar o projeto em causa.. u qU8.lS ora submeto' elevada 
apreciaçAo do~ Senhores Membros do Congresso NaclOnal. 

Nt 371, de 13 ma.1O de 2002. RestltwçAo &0 Congres~o NacIOnal de 
autógrafos do projeto de lei de: convenio que, sancionado, se trans­
forma na Lei n l IO .4S3, de 13 de rrwo de 2002. 

N' 372, de 13 maio de 2002 . Resntuíçã<> ao CongresJo Nacional de 
autógrafos do projeto de lei de: conven1o que. a.ancionado, se trans­
forma na Lei n' 10.454, de 13 de InAlO de 2002. 

N' 373 , de 13 de maio de 2002. 

Senhor ~Idenl< do Senado Fedenl, 

Comunico a Voua. E:\celblcia que. nos termos 
do § I t do art . 66 da Constituição Feden.l, decidi vetar paI"Clalmente, 
por contranedade &O intereue pUblico, o Projeto de Lei n t 67, 2001 
(n' 3.901100 na Câmara do. Deputado.), que "Modifica o parágruo 
único do art. 69 da Lel n l 9.099, de 26 de setembro de 1995" . 

OuV1do. o MinISténO da Jusnça marufestou.1( 
pelo veto ao segwnte dispolltlvo: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 461/99 

Brasília , 31 de agosto de 1999 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que o requerimento do Senhor 
Ben-Hur Ferreira e outros, que "requer urgência para apreciação do Projeto de Lei 
nO 3207-B/97, de autoria da ex-senadora Benedita da Silva, com substitutivo do 
ex-deputado Luiz Alberto, que regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária nos remanescentes das comunidades dos quilombos, na 
forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

016 assinaturas válidas ; 
001 assinatura que não confere ; 
002 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente , 

.-/ 1 /} / / 

" %u,L ;;L- UI/~ 
CLÁUDIA N ES C. DE SO 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

31 /08/99 18:34:39 

Tipo da Proposição: RQC 

Autor da Proposição: BEN-HUR FERREIRA E OUTROS 

Data de Apresentação: 24/08/99 

Página: 00 I 

Ementa: Requer a urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3207-
B/97, de autoria da ex-senadora Benedita da Silva, com 
substitutivo do ex-deputado Luiz Alberto, que regulamenta o 
procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, na forma do arl. 
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Possui Assinaturas Suficientes: CONFERINDO 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

Não Conferem 

ILicenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

016 

001 

000 

002 

000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ALOizlO SANTOS PSDB 

2 BEN-HUR FERREIRA PT 

3 CELSO RUSSOMANNO PPB 

4 EXPEDITO JÚNIOR PFL 

5 FERNANDO GABEIRA PV 

6 FLÁVIO DERZI PMDB 

7 JOÃO MAGNO PT 

8 LUCIANO PIZZATTO PFL 

9 LUIZ BITTENCOURT PMDB 

10 MÁRCIO BITTAR PPS 

11 MARCOS AFONSO PT 

12 PASTOR VALDECI PAIVA PST 

13 PAULO BALTAZAR PSB 

14 REGINALDO GERMANO PFL 

15 REGIS CAVALCANTE PPS 

16 RONALDO VASCONCELLOS PFL 

Assinaturas que Não Conferem 
1 EUNiclO OLIVEIRA PMDB 

ES 

MS 

SP 

RO 

RJ 

MS 

MG 

PR 

GO 

AC 

AC 

RJ 

RJ 

BA 

AL 

MG 

CE 



SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

31/08/99 18:34:39 Página : 002 

Assinaturas Repetidas 
1 FERNANDO GABEIRA 

2 FLÁVIO DERZI 

PV 

PMDB 

RJ 

MS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° DE 1999 
(Do Sr. Ben-Hur Ferreira e outros) 

Senhor Presidente 

Requer urgência para apreciação do 
Projeto de Lei n° 3.207-8/97, de autoria 
da ex-senadora Benedita da Silva, com 
substitutivo do ex-deputado Luiz 
Alberto, que regulamenta o 
procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos 
remanescentes das comunidades dos 
quilombos, na forma do ali. 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Representando dois terços dos membros da Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e MinOlias, requeremos a V. Exa., com base nos 
arts. 153 e 154 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 
3.207-B/97, de autoria da ex-senadora Benedita da Silva, com substitutivo do ex­
deputado Luiz Alberto, que regulamenta o procedimento de titulação de propriedade 
imobiliália aos remanescentes das comunidades dos quilombos. 

o Projeto em pauta visa regulamentar o art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que garante a titularidade das teITas aos 
remanescentes quilombolas como uma forma de reconhecimento da importante 
contribuição do segmento negro na construção deste país. 

Atualmente, muitas comunidades remanescentes de quilombos 
se encontram em situação de conflito pela posse da terra e, até mesmo, ameaçadas 
de extinção. 

GER 3,17,23004-2 (MA 1/98) 
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Dessa fonna, com o objetivo de garantir de maneira definitiva o 
direito das comunidades remanescentes de quilombos, e em face da impOltância 
social e histórica desse segmento, solicitamos a apreciação do citado projeto em 
regime de urgência. 

Sala das Sessões, em de junho de 1999 

-
~ ~ - 'h J0WW') 

EN-H :ERRE RA 
Deputado Federal PT/MS 

ASSINATURAS DE APOIO ~ 

/' ,'I "" 
,?,,J s J..., (2 NOME . ~SSI~~ TU~ PARTI DO/UF GABINETE 

• R~ ~ .. .:- ~t. VL"Gli,:r<l.I,p-->G~~~ .. '1(ti 1'\. ~ ,/ pÇ-/ ... - (J: A -=s~f C 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° 
(Da Sr3 TeIma de Souza e outros) 

Senhor Presidente, 

Representando um terço dos membros da Casa, 
requeremos a V.Exa

, com base nos artigos 153 e 154 do Regimento 
Interno, urgência para a apreciação do Projeto de Lei 3.500, de 
1997, (PLC 73/97 - Senado Federal ), que nstitui o Programa -

- Nacional de Controle do Câncer de Próstata. 

Sala das Sessões, 
I 

de í/il1~ I-"J de 2001 
-} 

~c 
~ 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.207, de 1997 (DO SENADO FEDERAL) 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, na forma do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DESPACHO: 04/06/1997 - CECD - CDCMAM - CCJR (ART. 54) - ART. 24, II 

18/07/1997 - À publicação 
18/07/1997 - À CECD 
07/08/1997 - Distribuído ao Deputado Severiano Alves (avocado) 
12/08/1997 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto, por cinco sessões. 
20/08/1997 - Não foram recebidas emendas ao projeto. 
27/08/1997 - Parecer favorável do relator, Dep. Severiano Alves. 
11 /09/1997 - Aberto prazo para recebimento de destaques, por duas sessões. 
16/G9/1997 - Não foram recebidos destaques. 

PRIORIDADE 

17._ /1597 - Aprovação unânime do parecer favorável do relator, Dep. Severiano Alves. Aguarda 
remessa à Comissão de Defesa do Consumidor. 

03/10/1997 - Encaminhado à Comissão de Defesa do Consumidor. 
_1 __ /_-
_ J _ j - À Publicação 
07/10/1997 - Publicação da CECD: termo de recebimento de emendas, parecer do relator, parecer da 

Comissão. 
07/10/1997 - À publicação. 
17/10/1997 - Distribuído ao Dep. Luís Alberto. 
21 /10/1997 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
28/10/1997 - Findo o prazo não foram recebidas emendas. 
18/06/1998 - Parecer favorável do relator, Dep. Luiz Alberto, com substitutivo. 
01 /07/1998 - Aprovação unânime do parecer favorável do relator, Dep. Luiz Alberto, com substitutivo. 
_ 1_/_-
_ I_ I - À Publicação 
05/08/1998 - Publicação da CDCMAM: termo de rec. de em., par. do relator, subst. of. pelo relator, 
.. termo de rec. de em. ao subst., par. da Comissão e subst. adotado pela Comissão. 

05/W/1998 - A publicação 
06/08/1998 - Of. TP nº 177/98-CDCMAM, de 01/07/98 , comunica a apreciação deste. Publique-se 
13/05/1999 - Distribuído ao Sr. Nelson Pellegrino. 
11 /10/2001 - Devolução da Proposição 
31 /10/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Nelson Pellegrino, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda substitutiva, com 
complementação de voto. 

31/10/2001 - Complementação de Voto. 
01/11/2001 - OCO - LETRA C 
01/11/2001 - LETRA C - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAMENTO. 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03207 de 1997 

ID. Origem: PLS 00129 de 1995 

Autor(es): 

BENEDITA DA SILVA (PT - RJ) [SEN] 

Origem: SF 

Ementa: 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE IMOBILlARIA AOS 
REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DOS QUILOMBOS, NA FORMA DO ARTIGO 6~ DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTlTUCIONAIS TRANSITO RIAS. 

Indexação: 

NORMAS, PROCEDIMENTO. TITULO DE PROPRIEDADE, DIREITO DE PROPRIEDADE, OCUPAÇÃO, 
TERRAS, QUILOMBOS, DIREITOS, GARANTIA, DISPOSIÇÕES TRANSlTORIAS, CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CARACTERISTICA, RAÇA, POPULAÇÃO, DOCUMENTO HISTORICO, ACERVO 
CULTURAL. DENOMINAÇÃO HISTORICA, MANUTENÇÃO, HABITUALIDADE, DOMICILIO. SITIO 
ARQUEOLOGICO. LOCAL, ORIGEM, COMUNIDADE, REALIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO, 
DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS. GRUPO, AMBITO, TER RITO RIO NACIONAL. EFETIVAÇÂO. PRAZO 
DETERMINADO, COMPETENCIA, EXECUnvO, (FCP), POSSIBILIDADE, OBTENÇÃO. INFORMAÇÃO. 
DADOS, ORGÃOS. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, SOLICITAÇÃO, ENTIDADES. ORGANIZAÇÃO. 
AÇÃO COMUNITARIA, INSTITUIÇÃO RELIGIOSA, EXIGENCIA, INTERESSADO, REQUERIMENTO. 
RECONHECIMENTO, PROPRIEDADE, DESIGNAÇÃO. REPRESENTANTE, OBJETIVO, POSSE. 
CONCLUSÃO. PROCEDIMENTO, RECONHECIMENTO, LEGITIMAÇÃO, RESPONSABILIDAD E. 
PODER PUBLICO. (SPU). CONCESSÃO. OCUPANTE, TERRAS, IGUALDADE, DEFINIÇÃO, TITULO, 
PROPRIEDADE. PRODUÇÃO, EFElTO JURIDICO, DISPENSA, TRANSCRIÇÃO, REGISTRO. IMOV EL 
URBANO, IMOVEL RURAL, AREA. COMUNIDADE, QUILOMBOS, ASSENTAMENTO 
POPULACIONAL, ESCRITURA, CUMPRIMENTO, CLAUSULA, PROTEÇÃO, CONTROLE, USO 
PUBLICO, COMPETENCIA, (FC P), PROCESSO ADMINISTRATIVO, PROCESSO DESCRIMINATORIO, 
ATENDIMENTO, NORMAS. DEFINIÇÃO, LEI FEDERAL. DISCRIMINAÇÃO, TERRA DEVOLUTA, 
UNIÃO FEDERAL. 

e Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

LEI 006383 de 1976 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS (CDCMAMl 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
31 102001 - CCJR - COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNÂNIME DO PARECER DO RELATOR, DEP NELSON PELLEGRINO, PELA 
CONSTlTUCIONALlDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIV A DESTE E DO SUBSTITUTIVO 
DA CDCAM, COM SUBEMENDA SUBSTITUTIVA. 

http://srv_brs_O 1 /neti1cgi/nph-brs.exc?s 1 =1'1.0:"\2071997 &d=PROH& S2=lltiv~1&SECT3=1... O I/ I 1101 
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Regime de Tramitação : 

ORDINÁ RIA 

Tramitação: 

17 07 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD. CDCMA M E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ) - ARTIGO 24, I!. 

17 07 1997 - MESA (MESA) 
LE ITURA E PUB LICAÇÃO DA MATERIA. DCD 26 0797 PAG 2 1635 COL 02. 

1807 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CECD. 

07081997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
RELATOR DEP SEVE RI ANO AL VES . DCD 08 08 97 PAG 22550 CO L 02. 

12081997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (C ECO) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EME DAS: 05 SESSÕES . DCD 120897 PAG 230 10 COL 02. 

20081997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

27 08 1997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
PARECER FA VO RA VEL DO RELATOR, DEP SEVERI ANO AL VES. 

Ii 09 1997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 

:2 de J 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DESTAQUES: 02 SESSÕES. DCD 11 0997 PAG 27885 COL OI. 

17 091997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULT URA E DESPORTO (CECD) 
APROVAÇÃO U AN IME DO PARECER FAVO RAVEL DO RELATO R, DEP SEVERI O ALVES. (PL. 
3207-A/97). 

03101997 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULT URA E DESPORTO (CECD) 
ENCAMINHADO A CDCMAM. 

17 lO 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PRAZO PARA APR ESENTAÇÃO DE EMEN DAS : 05 SESSÕES. DCD 120897 PAG 230 10 COL 02. 

17 10 1997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSU MIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
RELATOR DEP LU IS ALBERTO. 

21 101997 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

29101997 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APR ESENTADAS EMENDAS. 

18061998 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONS UMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PA RECER FAVO RAVEL DO RELATOR, DEP LU IZ ALBERTO. COM SUSBTITUTIVO. 

1906 1998 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

30061998 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
NÃO FORAM APR ESENTA DAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

http: //srv_brs_O I /netacgi/nph-brs.exe?s I =p1.0l207 1997 &cI=PROH&S:2=ati va&SECT3=1. .. O 1/ I I/O I 
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OI 07 1998 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FA VORA VEl DO RELATOR, DEP lUIZ ALBERTO, COM 
SUBSTITUTIVO. (PL. 3207- B/97). DCD 27 08 98 PAG 2224 1 COlOI. 

13071998 - COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
(CDCMAM) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

15051999 - COM ISSÃO DE CONSTITU iÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP NELSO PELLEGRINO. 

1805 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES . 

24081999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DE REQURIMENTO PELOS DEP BEN-HUR FERREIRA - PT - MS. APOIAM ENTO 
REGIMENTAL. SOLICITANDO. NOS TERMOS DOS ARTIGOS 153 E 154 DO RI , URG ÊNCIA PARA 
ESTE PROJETO. DCD 25 08 99 PAG 36855 COl 02. 
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OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:a;01 00/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Of. nO _ ~1 . 1 U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 

/ 

/ '-

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

-----------------
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olímpio 
\ 

Deputado Luís 
~S~~~~~ ____________________ __ 

PTIMG, 

Carlos Heinze­

Deputado ~ 
, / l _~, {.::::":,, ----+.:~ ____ ~___::~~==~8-~~dor Heráclito Fortes 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CF 367/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3207/97) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: 44 / O{;, / 04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício nº de} (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2004 . 

Assunto : Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 129, de 1995 (PL nº 3.207, de 1997, 
nessa Casa), que "regulamenta o direi to de propriedade das terras 
das comunidades remanescentes dos quilombos e o procedimento da sua 
ti tulação de propriedade imobiliária, na forma do art . 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal." 

Atenciosamente, 

Senador sé Sarney 
. dente 

gab/pls95-129veto 


